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1 COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEX-
TOS DE GÊNEROS VARIADOS.

Interpretação de Texto

Interpretar um texto quer dizer dar sentido, inferir, che-
gar a uma conclusão do que se lê. A interpretação é muito 
ligada ao subentendido. Sendo assim, ela trabalha com o 
que se pode deduzir de um texto.

A interpretação implica a mobilização dos conheci-
mentos prévios que cada pessoa possui antes da leitura 
de um determinado texto, pressupõe que a aquisição do 
novo conteúdo lido estabeleça uma relação com a infor-
mação já possuída, o que leva ao crescimento do conheci-
mento do leitor, e espera que haja uma apreciação pessoal 
e crítica sobre a análise do novo conteúdo lido, afetando 
de alguma forma o leitor.

Sendo assim, podemos dizer que existem diferentes ti-
pos de leitura: uma leitura prévia, uma leitura seletiva, uma 
leitura analítica e, por fim, uma leitura interpretativa.

É muito importante que você:

- Assista os mais diferenciados jornais sobre a sua ci-
dade, estado, país e mundo;

- Se possível, procure por jornais escritos para saber 
de notícias (e também da estrutura das palavras para dar 
opiniões);

- Leia livros sobre diversos temas para sugar informa-
ções ortográficas, gramaticais e interpretativas;

- Procure estar sempre informado sobre os assuntos 
mais polêmicos;

- Procure debater ou conversar com diversas pessoas 
sobre qualquer tema para presenciar opiniões diversas 
das suas.

Dicas para interpretar um texto:

- Leia lentamente o texto todo.
No primeiro contato com o texto, o mais importante é 

tentar compreender o sentido global do texto e identificar 
o seu objetivo. 

- Releia o texto quantas vezes forem necessárias.
Assim, será mais fácil identificar as ideias principais 

de cada parágrafo e compreender o desenvolvimento do 
texto.

- Sublinhe as ideias mais importantes.
Sublinhar apenas quando já se tiver uma boa noção da 

ideia principal e das ideias secundárias do texto. 

- Separe fatos de opiniões.
O leitor precisa separar o que é um fato (verdadeiro, 

objetivo e comprovável) do que é uma opinião (pessoal, 
tendenciosa e mutável). 

- Retorne ao texto sempre que necessário.
Além disso, é importante entender com cuidado e 

atenção os enunciados das questões.

- Reescreva o conteúdo lido.
Para uma melhor compreensão, podem ser feitos re-

sumos, tópicos ou esquemas.

Além dessas dicas importantes, você também pode 
grifar palavras novas, e procurar seu significado para au-
mentar seu vocabulário, fazer atividades como caça-pala-
vras, ou cruzadinhas são uma distração, mas também um 
aprendizado.

Não se esqueça, além da prática da leitura aprimorar 
a compreensão do texto e ajudar a aprovação, ela também 
estimula nossa imaginação, distrai, relaxa, informa, educa, 
atualiza, melhora nosso foco, cria perspectivas, nos torna 
reflexivos, pensantes, além de melhorar nossa habilidade 
de fala, de escrita e de memória.

Um texto para ser compreendido deve apresentar 
ideias seletas e organizadas, através dos parágrafos que 
é composto pela ideia central, argumentação e/ou desen-
volvimento e a conclusão do texto.

O primeiro objetivo de uma interpretação de um texto 
é a identificação de sua ideia principal. A partir daí, loca-
lizam-se as ideias secundárias, ou fundamentações, as 
argumentações, ou explicações, que levem ao esclareci-
mento das questões apresentadas na prova. 

Compreendido tudo isso, interpretar significa extrair 
um significado. Ou seja, a ideia está lá, às vezes escondi-
da, e por isso o candidato só precisa entendê-la – e não a 
complementar com algum valor individual. Portanto, ape-
gue-se tão somente ao texto, e nunca extrapole a visão 
dele.

QUESTÕES

01. (Prefeitura de São José do Rio Preto - SP -Au-
ditor Fiscal Tributário Municipal – FCC – 2019)

Custos da ciência

Peça a um congressista dos Estados Unidos para 
destinar um milhão de dólares adicional à Fundação Na-
cional da Ciência de seu país a fim de financiar pesqui-
sas elementares, e ele, compreensivelmente, pergunta-
rá se o dinheiro não seria mais bem utilizado para fi-
nanciar a capacitação de professores ou para conceder 
uma necessária isenção de impostos a uma fábrica em 
seu distrito que vem enfrentando dificuldades.

Para destinar recursos limitados, precisamos res-
ponder a perguntas do tipo “O que é mais importante?” 
e “O que é bom?”. E essas não são perguntas cientí-
ficas. A ciência pode explicar o que existe no mundo, 
como as coisas funcionam e o que poderia haver no fu-
turo. Por definição, não tem pretensões de saber o que 
deveria haver no futuro. Somente religiões e ideologias 
procuram responder a essas perguntas.

(Adaptado de: HARARI, Yuval Noah. Sapiens − 
Uma breve história da humanidade. Trad. Janaína 

Marcoantonio. Porto Alegre: L&PM, 2018, p. 283)
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No segundo parágrafo, o autor do texto
A) lembra que os procedimentos científicos não se 

confundem com projeções de valor religioso ou ideológico.
B) admite que a ideologia e a religião podem ser deter-

minantes para a metodologia de projetos científicos.
C) postula que os valores subjetivos de determinada 

cultura podem ser parâmetros para a boa pesquisa aca-
dêmica.

D) mostra que as perguntas feitas pela ciência, sendo 
as mesmas que fazem a religião e a ideologia, têm respos-
tas distintas.

E) assegura que os achados de uma pesquisa cien-
tífica não são necessariamente mais limitados que os da 
religião.

02. (Prefeitura de Rio de Janeiro - RJ – Professor - 
Prefeitura de Rio de Janeiro - RJ – 2019)

Texto I: As línguas do passado eram como as de 
hoje? (trecho)

Quando os linguistas afirmam que as línguas khoi-
san1, ou as línguas indígenas americanas, são tão avan-
çadas quanto as grandes línguas europeias, eles estão se 
referindo ao sistema linguístico. Todas as características 
fundamentais das línguas faladas no mundo afora são as 
mesmas. Cada língua tem um conjunto de sons distintivos 
que se combinam em palavras significativas. Cada língua 
tem modos de denotar noções gramaticais como pessoa 
(“eu, você, ela”), singular ou plural, presente ou passado 
etc. Cada língua tem regras que governam o modo como 
as palavras devem ser combinadas para formar enuncia-
dos completos.

T. JANSON (A história das línguas: uma introdução. 
Trad. de Marcos Bagno. São Paulo: Parábola, 2015, p. 

23)

1 Refere-se à família linguística africana cuja caracte-
rística destacada nos estudos de linguagem se vincula à 
presença de cliques

O uso do pronome “cada” no texto pressupõe uma 
ideia de:

A) conjunto
B) tempo
C) dúvida
D) localização

03. (Prefeitura de Rio de Janeiro - RJ – Professor - 
Prefeitura de Rio de Janeiro - RJ- 2019)

Texto I: As línguas do passado eram como as de 
hoje? (trecho)

Quando os linguistas afirmam que as línguas khoisan1 
, ou as línguas indígenas americanas, são tão avança-
das quanto as grandes línguas europeias, eles estão se 
referindo ao sistema linguístico. Todas as características 
fundamentais das línguas faladas no mundo afora são as 

mesmas. Cada língua tem um conjunto de sons distinti-
vos que se combinam em palavras significativas. Cada 
língua tem modos de denotar noções gramaticais como 
pessoa (“eu, você, ela”), singular ou plural, presente ou 
passado etc. Cada língua tem regras que governam o 
modo como as palavras devem ser combinadas para for-
mar enunciados completos.

T. JANSON (A história das línguas: uma introdução. 
Trad. de Marcos Bagno. São Paulo: Parábola, 2015, p. 
23)

1 Refere-se à família linguística africana cuja caracte-
rística destacada nos estudos de linguagem se vincula à 
presença de cliques

Na discussão proposta, o autor adota uma concep-
ção de língua fundamentada na abordagem:

A) prescritiva
B) estrutura
C) histórica
D) informal

04. (Prefeitura de Campinas - SP – Instrutor Surdo 
– VUNESP – 2019)

A charge apresenta
A) a distinção entre duas atitudes saudáveis.
B) a diferença entre duas posturas opostas
C) os resultados positivos de uma ação.
D) a comparação entre dois comportamentos seme-

lhantes.
E) o impacto de cada ato isolado sobre o ambiente.

05. (Prefeitura de Campinas - SP – Agente Fiscal 
Tributário – VUNESP – 2019)

Redes antissociais

Para além do hábito, as redes sociais se transforma-
ram em paixão. Toda paixão nos torna cegos, incapazes 
de ver o que nos cerca com bom senso, para não dizer 
lógica e racionalidade. Nesse momento de nossa expe-
riência com as redes sociais, convém prestar atenção no 
seu caráter antissocial e psicopatológico. Ele é cada vez 
mais evidente.



Língua Portuguesa					     A Opção Certa Para a Sua Realização

APOSTILAS OPÇÃO				    A Sua Melhor Opção em Concursos Públicos

3

O que estava escondido, aquilo que ficava oculto 
nas microrrelações, no âmbito das casas e das famílias, 
digamos que a neurose particular de cada um, tornou-
-se público. O termo neurose tem um caráter genérico e 
serve para apontar algum sofrimento psíquico. Há níveis 
de sofrimento e suportabilidade por parte das pessoas. 
Buscar apoio psicológico para amenizar neuroses faz 
parte do histórico de todas as linhagens da medicina ao 
longo do tempo. Ela encontra nas redes sociais o seu lu-
gar, pois toda neurose é um distúrbio que envolve algum 
aspecto relacional. As nossas neuroses têm, inevitavel-
mente, relação com o que somos em relação a outros. 
Assim como é o outro que nos perturba na neurose, é 
também ele que pode nos curar. Contudo, há muita neu-
rose não tratada e ela também procura seu lugar.

A rede social poderia ter se tornado um lugar tera-
pêutico para acolher as neuroses? Nesse sentido, pode-
ria ser um lugar de apoio, um lugar que trouxesse alento 
e desenvolvimento emocional? Nas redes sociais, tra-
ta-se de convívios em grupo. Poderíamos pensar nelas 
no sentido potencial de terapias de grupo que fizessem 
bem a quem delas participa; no entanto, as redes so-
ciais parecem mais favorecer uma espécie de “enlou-
quecimento coletivo”. Nesse sentido, o caráter antisso-
cial das redes precisa ser analisado.

(Cult, junho de 2019)

Leia a charge.

A partir da leitura do texto e da charge, é correto 
afirmar que

A) as pessoas têm buscado apoio psicológico nas 
redes sociais.

B) as relações pessoais e familiares se fortalecem 
nas redes sociais.

C) as redes sociais têm promovido certo enlouque-
cimento coletivo.

D) as redes sociais são lugares terapêuticos para 
acolher as neuroses.

E) as pessoas vivem confusas e desagregadas sem 
as redes sociais.

06. (TJ-MA – Oficial de Justiça – FCC -2019)

[Os nomes e os lugares]

É sempre perigoso usar termos geográficos no discurso 
histórico. É preciso ter muita cautela, pois a cartografia dá 
um ar de espúria objetividade a termos que, com frequência, 
talvez geralmente, pertencem à política, ao reino dos 
programas, mais que à realidade. Historiadores e diplomatas 
sabem com que frequência a ideologia e a política se fazem 
passar por fatos. Rios, representados nos mapas por linhas 
claras, são transformados não apenas em fronteiras entre 
países, mas fronteiras “naturais”. Demarcações linguísticas 
justificam fronteiras estatais.

A própria escolha dos nomes nos mapas costuma criar 
para os cartógrafos a necessidade de tomar decisões políti-
cas. Como devem chamar lugares ou características geográ-
ficas que já têm vários nomes, ou aqueles cujos nomes foram 
mudados oficialmente? Se for oferecida uma lista alternativa, 
que nomes são indicados como principais? Se os nomes 
mudaram, por quanto tempo devem os nomes antigos ser 
lembrados?

(HOBSBAWM, Eric. Tempos fraturados. Trad. Berilo 
Vargas. São Paulo: Companhia das Letras, 2013, p. 109)

Considerando-se o contexto, traduz-se adequadamente 
o sentido de um segmento do primeiro parágrafo do texto em:

A) um ar de espúria objetividade = um aspecto de pre-
tensa verdade.

B) reino dos programas = domínio das ciências.
C) se fazem passar por fatos = subestimam a potência 

do que é real.
D) sabem com que frequência = conhecem o quanto é 

raro.
E) demarcações linguísticas = atribulações da lingua-

gem.

07. (TJ-MA – Técnico Judiciário – Técnico em Edifica-
ções – FCC -2019)

Como assistiremos a filmes daqui a 20 anos?
Com muitos cineastas trocando câmeras tradicionais por 

câmeras 360 (que capturam vistas de todos os ângulos), o 
momento atual do cinema é comparável aos primeiros anos 
intensamente experimentais dos filmes no final do século 19 
e início do século 20.

Uma série de tecnologias em rápido desenvolvimento 
oferece um potencial incrível para o futuro dos filmes – como 
a realidade aumentada, a inteligência artificial e a capacida-
de cada vez maior de computadores de criar mundos digitais 
detalhados.

Como serão os filmes daqui a 20 anos? E como as his-
tórias cinematográficas do futuro diferem das experiências 
disponíveis hoje? De acordo com o guru da realidade virtual 
e artista Chris Milk, os filmes do futuro oferecerão experiên-
cias imersivas sob medida. Eles serão capazes de “criar uma 
história em tempo real que é só para você, que satisfaça ex-
clusivamente a você e o que você gosta ou não”, diz ele.

 (Adaptado de: BUCKMASTER, Luke. Disponível em: 
www.bbc.com) 
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O pronome “Eles”, em destaque no 3° parágrafo, faz referência aos
A) artistas individualistas do futuro.
B) filmes da atualidade.
C) espectadores do futuro.
D) diretores hoje renomados.
E) filmes do futuro.

08. (Prefeitura de Campinas - SP – Agente Administrativo – VUNESP – 2019)

De acordo com a fala da personagem no último quadrinho, o diálogo
A) contrapõe-se à tolerância.
B) decorre da tolerância.
C) depende da tolerância.
D) aumenta a tolerância.
E) abre espaço para a tolerância.

09. ( Prefeitura de Itapevi - SP – Orientador Social – VUNESP – 2019)

No contexto da tira, emprega-se a frase
A) “O mundo é uma máquina...”, em sentido próprio, para fazer referência ao atual estágio de evolução tecnológica 

em que se encontra a humanidade.
B) “... é uma máquina de moer corações.”, em sentido figurado, para expressar a ideia de que, nas relações sociais, 

predominam o respeito e o altruísmo.
C) “Como alguém tem coragem de operar...”, em sentido figurado, para condenar a apatia de algumas pessoas em um 

contexto de transformações sociais.
D) “Certamente é gente...”, em sentido próprio, para negar que possam existir pessoas indiferentes ao fato de o mundo 

ser um ambiente hostil.
E) “... gente que não tem coração.”, em sentido figurado, para se referir à insensibilidade de pessoas cujas ações 

tornam o mundo um lugar opressivo.

Gabarito

01. A / 02. A / 03. B / 04. D / 05. C / 06. A / 07. E / 08. A / 09. E
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 2 RECONHECIMENTO DE TIPOS E GÊNEROS 
TEXTUAIS. 

Tipologia Textual

Descrever, narrar, dissertar

Tudo o que se escreve é redação. Elaboramos bilhe-
tes, cartas, telegramas, respostas de questões discursivas, 
contos, crônicas, romances, empregando as modalidades 
redacionais ou tipos de composição: descrição, narração 
ou dissertação. Geralmente as modalidades redacionais 
aparecem combinadas entre si. Seja qual for o tipo de 
composição, a criação de um texto envolve conteúdo (ní-
vel de ideias, mensagem, assunto), estrutura (organização 
das ideias, distribuição adequada em introdução, desen-
volvimento e conclusão), linguagem (expressividade, sele-
ção de vocabulário) e gramática (norma da língua).

Narra-se o que tem história, o que é factual, o que 
acontece no tempo; afinal, o narrador só conta o que viu 
acontecer, o que lhe contaram como tendo acontecido ou 
aquilo que ele próprio criou para acontecer.

Descreve-se o que tem sensorialidade e, principal-
mente, perceptibilidade; afinal, o descrevedor é um discri-
minador de sensações. Assim, descreve-se o que se vê 
ou imagina-se ver, o que se ouve ou imagina-se ouvir, o 
que se pega ou imagina-se pegar, o que se prova gustati-
vamente ou imagina-se provar, o que se cheira ou imagi-
na-se cheirar. Em outras palavras, descreve-se o que tem 
linhas, forma, volume, cor, tamanho, espessura, consistên-
cia, cheiro, gosto etc. Sentimentos e sensações também 
podem ser caracterizados pela descrição (exemplos: pai-
xão abrasadora, raiva surda).

Disserta-se sobre o que pode ser discutido; o disserta-
dor trabalha com ideias, para montar juízos e raciocínios.

Descrição

A descrição procura apresentar, com palavras, a ima-
gem de seres animados ou inanimados — em seus tra-
ços mais peculiares e marcantes —, captados através dos 
cinco sentidos. A caracterização desses entes obedece a 
uma delimitação espacial.

O quarto respirava todo um ar triste de desmazelo e 
boemia. Fazia má impressão estar ali: o vômito de Amân-
cio secava-se no chão, azedando o ambiente; a louça, 
que servia ao último jantar, ainda coberta pela gordura 
coalhada, aparecia dentro de uma lata abominável, cheia 
de contusões e roída de ferrugem. Uma banquinha, en-
costada à parede, dizia com seu frio aspecto desarranjado 
que alguém estivera aí a trabalhar durante a noite, até que 
se extinguira a vela, cujas últimas gotas de estearina se 
derramavam melancolicamente pelas bordas de um frasco 
vazio de xarope Larose, que lhe fizera as vezes de casti-
çal.

(Aluísio Azevedo)

Narração

A narração constitui uma sequência temporal de ações 
desencadeadas por personagens envoltas numa trama 
que culmina num clímax e que, geralmente, esclarecesse 
no desfecho.

Ouvimos passos no corredor; era D. Fortunata. Capi-
tu compôsse depressa, tão depressa que, quando a mãe 
apontou à porta, ela abanava a cabeça e ria. Nenhum lai-
vo amarelo, nenhuma contração de acanhamento, um riso 
espontâneo e claro, que ela explicou por estas palavras 
alegres:

— Mamãe, olhe como este senhor cabeleireiro me 
penteou; pediu-me para acabar o penteado, e fez isto. Veja 
que tranças!

— Que tem? acudiu a mãe, transbordando de benevo-
lência. Está muito bem, ninguém dirá que é de pessoa que 
não sabe pentear.

— O quê, mamãe? Isto? redarguiu Capitu, desfazendo 
as tranças. Ora, mamãe!

E com um enfadamento gracioso e voluntário que às 
vezes tinha, pegou do pente e alisou os cabelos para reno-
var o penteado. D. Fortunata chamou-lhe tonta, e disse-lhe 
que não fizesse caso, não era nada, maluquices da filha. 
Olhava com ternura para mim e para ela. Depois, parece-
-me que desconfiou. Vendo-me calado, enfiado, cosido à 
parede, achou talvez que houvera entre nós algo mais que 
penteado, e sorriu por dissimulação...

(Machado de Assis)

O narrador conta fatos que ocorrem no tempo, recor-
dando, imaginando ou vendo... O descrevedor caracteriza 
entes localizados no espaço. Para isso, basta sentir, per-
ceber e, principalmente, ver. O dissertador expõe juízos 
estruturados racionalmente.

A trama narrativa apreende a ocorrência na sua dinâ-
mica temporal. O processo descritivo suspende o tempo e 
capta o ente na sua espacialidade atemporal. A estrutura 
dissertativa articula ideias, relaciona juízos, monta raciocí-
nios e engendra teses.

O texto narrativo é caracterizado pelos verbos nocio-
nais (ações, fenômenos e movimentos); o descritivo, pelos 
verbos relacionais (estados, qualidades e condições) ou 
pela ausência de verbos; o dissertativo, indiferentemente, 
pelos verbos nocionais e/ou relacionais.

Dissertação

A dissertação consiste na exposição lógica de ideias 
discutidas com criticidade por meio de argumentos bem 
fundamentados.

Homens e livros

Monteiro Lobato dizia que um país se faz com homens 
e livros. O Brasil tem homens e livros. O problema é o pre-
ço. A vida humana está valendo muito pouco, já as cifras 
cobradas por livros exorbitam.
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1 LEI Nº 13.146/2015 E SUAS ALTERAÇÕES (LEI 
BRASILEIRA DE INCLUSÃO DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA – ESTATUTO DA PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA).

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015.

Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 
Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência).

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei:

LIVRO I
PARTE GERAL

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º É instituída a Lei Brasileira de Inclusão da Pes-
soa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiên-
cia), destinada a assegurar e a promover, em condições 
de igualdade, o exercício dos direitos e das liberdades 
fundamentais por pessoa com deficiência, visando à sua 
inclusão social e cidadania.

Parágrafo único. Esta Lei tem como base a Conven-
ção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu 
Protocolo Facultativo, ratificados pelo Congresso Nacio-
nal por meio do Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho 
de 2008 , em conformidade com o procedimento previsto 
no § 3º do art. 5º da Constituição da República Federativa 
do Brasil , em vigor para o Brasil, no plano jurídico ex-
terno, desde 31 de agosto de 2008, e promulgados pelo 
Decreto nº 6.949, de 25 de agosto de 2009 , data de início 
de sua vigência no plano interno.

Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela 
que tem impedimento de longo prazo de natureza física, 
mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com 
uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação 
plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições 
com as demais pessoas.

§ 1º A avaliação da deficiência, quando necessária, 
será biopsicossocial, realizada por equipe multiprofissio-
nal e interdisciplinar e considerará:       (Vigência)

I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do 
corpo;

II - os fatores socioambientais, psicológicos e pes-
soais;

III - a limitação no desempenho de atividades; e
IV - a restrição de participação.
§ 2º O Poder Executivo criará instrumentos para ava-

liação da deficiência.        (Vide Lei nº 13.846, de 2019)
Art. 3º Para fins de aplicação desta Lei, consideram-

-se:

I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance 
para utilização, com segurança e autonomia, de espaços, 
mobiliários, equipamentos urbanos, edificações, transpor-
tes, informação e comunicação, inclusive seus sistemas e 
tecnologias, bem como de outros serviços e instalações 
abertos ao público, de uso público ou privados de uso cole-
tivo, tanto na zona urbana como na rural, por pessoa com 
deficiência ou com mobilidade reduzida;

II - desenho universal: concepção de produtos, am-
bientes, programas e serviços a serem usados por todas 
as pessoas, sem necessidade de adaptação ou de projeto 
específico, incluindo os recursos de tecnologia assistiva;

III - tecnologia assistiva ou ajuda técnica: produtos, 
equipamentos, dispositivos, recursos, metodologias, es-
tratégias, práticas e serviços que objetivem promover a 
funcionalidade, relacionada à atividade e à participação da 
pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida, vi-
sando à sua autonomia, independência, qualidade de vida 
e inclusão social;

IV - barreiras: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou 
comportamento que limite ou impeça a participação social 
da pessoa, bem como o gozo, a fruição e o exercício de 
seus direitos à acessibilidade, à liberdade de movimento e 
de expressão, à comunicação, ao acesso à informação, à 
compreensão, à circulação com segurança, entre outros, 
classificadas em:

a) barreiras urbanísticas: as existentes nas vias e nos 
espaços públicos e privados abertos ao público ou de uso 
coletivo;

b) barreiras arquitetônicas: as existentes nos edifícios 
públicos e privados;

c) barreiras nos transportes: as existentes nos siste-
mas e meios de transportes;

d) barreiras nas comunicações e na informação: qual-
quer entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que 
dificulte ou impossibilite a expressão ou o recebimento de 
mensagens e de informações por intermédio de sistemas 
de comunicação e de tecnologia da informação;

e) barreiras atitudinais: atitudes ou comportamentos 
que impeçam ou prejudiquem a participação social da pes-
soa com deficiência em igualdade de condições e oportu-
nidades com as demais pessoas;

f) barreiras tecnológicas: as que dificultam ou impe-
dem o acesso da pessoa com deficiência às tecnologias;

V - comunicação: forma de interação dos cidadãos que 
abrange, entre outras opções, as línguas, inclusive a Lín-
gua Brasileira de Sinais (Libras), a visualização de textos, 
o Braille, o sistema de sinalização ou de comunicação tátil, 
os caracteres ampliados, os dispositivos multimídia, assim 
como a linguagem simples, escrita e oral, os sistemas au-
ditivos e os meios de voz digitalizados e os modos, meios 
e formatos aumentativos e alternativos de comunicação, 
incluindo as tecnologias da informação e das comunica-
ções;

VI - adaptações razoáveis: adaptações, modificações 
e ajustes necessários e adequados que não acarretem 
ônus desproporcional e indevido, quando requeridos em 
cada caso, a fim de assegurar que a pessoa com deficiên-
cia possa gozar ou exercer, em igualdade de condições e 
oportunidades com as demais pessoas, todos os direitos e 
liberdades fundamentais;
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VII - elemento de urbanização: quaisquer componen-
tes de obras de urbanização, tais como os referentes a 
pavimentação, saneamento, encanamento para esgotos, 
distribuição de energia elétrica e de gás, iluminação públi-
ca, serviços de comunicação, abastecimento e distribuição 
de água, paisagismo e os que materializam as indicações 
do planejamento urbanístico;

VIII - mobiliário urbano: conjunto de objetos existentes 
nas vias e nos espaços públicos, superpostos ou adicio-
nados aos elementos de urbanização ou de edificação, 
de forma que sua modificação ou seu traslado não provo-
que alterações substanciais nesses elementos, tais como 
semáforos, postes de sinalização e similares, terminais e 
pontos de acesso coletivo às telecomunicações, fontes 
de água, lixeiras, toldos, marquises, bancos, quiosques e 
quaisquer outros de natureza análoga;

IX - pessoa com mobilidade reduzida: aquela que te-
nha, por qualquer motivo, dificuldade de movimentação, 
permanente ou temporária, gerando redução efetiva da 
mobilidade, da flexibilidade, da coordenação motora ou 
da percepção, incluindo idoso, gestante, lactante, pessoa 
com criança de colo e obeso;

X - residências inclusivas: unidades de oferta do Servi-
ço de Acolhimento do Sistema Único de Assistência Social 
(Suas) localizadas em áreas residenciais da comunidade, 
com estruturas adequadas, que possam contar com apoio 
psicossocial para o atendimento das necessidades da 
pessoa acolhida, destinadas a jovens e adultos com defici-
ência, em situação de dependência, que não dispõem de 
condições de autossustentabilidade e com vínculos fami-
liares fragilizados ou rompidos;

XI - moradia para a vida independente da pessoa com 
deficiência: moradia com estruturas adequadas capazes 
de proporcionar serviços de apoio coletivos e individuali-
zados que respeitem e ampliem o grau de autonomia de 
jovens e adultos com deficiência;

XII - atendente pessoal: pessoa, membro ou não da 
família, que, com ou sem remuneração, assiste ou presta 
cuidados básicos e essenciais à pessoa com deficiência 
no exercício de suas atividades diárias, excluídas as téc-
nicas ou os procedimentos identificados com profissões 
legalmente estabelecidas;

XIII - profissional de apoio escolar: pessoa que exerce 
atividades de alimentação, higiene e locomoção do estu-
dante com deficiência e atua em todas as atividades esco-
lares nas quais se fizer necessária, em todos os níveis e 
modalidades de ensino, em instituições públicas e priva-
das, excluídas as técnicas ou os procedimentos identifica-
dos com profissões legalmente estabelecidas;

XIV - acompanhante: aquele que acompanha a pes-
soa com deficiência, podendo ou não desempenhar as 
funções de atendente pessoal.

CAPÍTULO II
DA IGUALDADE E DA NÃO DISCRIMINAÇÃO

Art. 4º Toda pessoa com deficiência tem direito à igual-
dade de oportunidades com as demais pessoas e não so-
frerá nenhuma espécie de discriminação.

§ 1º Considera-se discriminação em razão da defici-
ência toda forma de distinção, restrição ou exclusão, por 
ação ou omissão, que tenha o propósito ou o efeito de pre-
judicar, impedir ou anular o reconhecimento ou o exercício 
dos direitos e das liberdades fundamentais de pessoa com 
deficiência, incluindo a recusa de adaptações razoáveis e 
de fornecimento de tecnologias assistivas.

§ 2º A pessoa com deficiência não está obrigada à frui-
ção de benefícios decorrentes de ação afirmativa.

Art. 5º A pessoa com deficiência será protegida de 
toda forma de negligência, discriminação, exploração, vio-
lência, tortura, crueldade, opressão e tratamento desuma-
no ou degradante.

Parágrafo único. Para os fins da proteção menciona-
da no caput deste artigo, são considerados especialmente 
vulneráveis a criança, o adolescente, a mulher e o idoso, 
com deficiência.

Art. 6º A deficiência não afeta a plena capacidade civil 
da pessoa, inclusive para:

I - casar-se e constituir união estável;
II - exercer direitos sexuais e reprodutivos;
III - exercer o direito de decidir sobre o número de fi-

lhos e de ter acesso a informações adequadas sobre re-
produção e planejamento familiar;

IV - conservar sua fertilidade, sendo vedada a esterili-
zação compulsória;

V - exercer o direito à família e à convivência familiar 
e comunitária; e

VI - exercer o direito à guarda, à tutela, à curatela e 
à adoção, como adotante ou adotando, em igualdade de 
oportunidades com as demais pessoas.

Art. 7º É dever de todos comunicar à autoridade com-
petente qualquer forma de ameaça ou de violação aos di-
reitos da pessoa com deficiência.

Parágrafo único. Se, no exercício de suas funções, os 
juízes e os tribunais tiverem conhecimento de fatos que 
caracterizem as violações previstas nesta Lei, devem re-
meter peças ao Ministério Público para as providências 
cabíveis.

Art. 8º É dever do Estado, da sociedade e da famí-
lia assegurar à pessoa com deficiência, com prioridade, a 
efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à sexu-
alidade, à paternidade e à maternidade, à alimentação, à 
habitação, à educação, à profissionalização, ao trabalho, à 
previdência social, à habilitação e à reabilitação, ao trans-
porte, à acessibilidade, à cultura, ao desporto, ao turis-
mo, ao lazer, à informação, à comunicação, aos avanços 
científicos e tecnológicos, à dignidade, ao respeito, à li-
berdade, à convivência familiar e comunitária, entre outros 
decorrentes da Constituição Federal, da Convenção sobre 
os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo 
Facultativo e das leis e de outras normas que garantam 
seu bem-estar pessoal, social e econômico.

Seção Única
Do Atendimento Prioritário

Art. 9º A pessoa com deficiência tem direito a receber 
atendimento prioritário, sobretudo com a finalidade de:
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I - proteção e socorro em quaisquer circunstâncias;
II - atendimento em todas as instituições e serviços de 

atendimento ao público;
III - disponibilização de recursos, tanto humanos quan-

to tecnológicos, que garantam atendimento em igualdade 
de condições com as demais pessoas;

IV - disponibilização de pontos de parada, estações e 
terminais acessíveis de transporte coletivo de passageiros 
e garantia de segurança no embarque e no desembarque;

V - acesso a informações e disponibilização de recur-
sos de comunicação acessíveis;

VI - recebimento de restituição de imposto de renda;
VII - tramitação processual e procedimentos judiciais e 

administrativos em que for parte ou interessada, em todos 
os atos e diligências.

§ 1º Os direitos previstos neste artigo são extensivos 
ao acompanhante da pessoa com deficiência ou ao seu 
atendente pessoal, exceto quanto ao disposto nos incisos 
VI e VII deste artigo.

§ 2º Nos serviços de emergência públicos e privados, 
a prioridade conferida por esta Lei é condicionada aos pro-
tocolos de atendimento médico.

TÍTULO II
DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DO DIREITO À VIDA

Art. 10. Compete ao poder público garantir a dignidade 
da pessoa com deficiência ao longo de toda a vida.

Parágrafo único. Em situações de risco, emergência 
ou estado de calamidade pública, a pessoa com deficiên-
cia será considerada vulnerável, devendo o poder público 
adotar medidas para sua proteção e segurança.

Art. 11. A pessoa com deficiência não poderá ser obri-
gada a se submeter a intervenção clínica ou cirúrgica, a 
tratamento ou a institucionalização forçada.

Parágrafo único. O consentimento da pessoa com de-
ficiência em situação de curatela poderá ser suprido, na 
forma da lei.

Art. 12. O consentimento prévio, livre e esclarecido da 
pessoa com deficiência é indispensável para a realização 
de tratamento, procedimento, hospitalização e pesquisa 
científica.

§ 1º Em caso de pessoa com deficiência em situação 
de curatela, deve ser assegurada sua participação, no 
maior grau possível, para a obtenção de consentimento.

§ 2º A pesquisa científica envolvendo pessoa com de-
ficiência em situação de tutela ou de curatela deve ser re-
alizada, em caráter excepcional, apenas quando houver 
indícios de benefício direto para sua saúde ou para a saú-
de de outras pessoas com deficiência e desde que não 
haja outra opção de pesquisa de eficácia comparável com 
participantes não tutelados ou curatelados.

Art. 13. A pessoa com deficiência somente será aten-
dida sem seu consentimento prévio, livre e esclarecido em 
casos de risco de morte e de emergência em saúde, res-
guardado seu superior interesse e adotadas as salvaguar-
das legais cabíveis.

CAPÍTULO II
DO DIREITO À HABILITAÇÃO E À REABILITAÇÃO

Art. 14. O processo de habilitação e de reabilitação é 
um direito da pessoa com deficiência.

Parágrafo único. O processo de habilitação e de rea-
bilitação tem por objetivo o desenvolvimento de potenciali-
dades, talentos, habilidades e aptidões físicas, cognitivas, 
sensoriais, psicossociais, atitudinais, profissionais e artís-
ticas que contribuam para a conquista da autonomia da 
pessoa com deficiência e de sua participação social em 
igualdade de condições e oportunidades com as demais 
pessoas.

Art. 15. O processo mencionado no art. 14 desta Lei 
baseia-se em avaliação multidisciplinar das necessidades, 
habilidades e potencialidades de cada pessoa, observa-
das as seguintes diretrizes:

I - diagnóstico e intervenção precoces;
II - adoção de medidas para compensar perda ou limi-

tação funcional, buscando o desenvolvimento de aptidões;
III - atuação permanente, integrada e articulada de po-

líticas públicas que possibilitem a plena participação social 
da pessoa com deficiência;

IV - oferta de rede de serviços articulados, com atua-
ção intersetorial, nos diferentes níveis de complexidade, 
para atender às necessidades específicas da pessoa com 
deficiência;

V - prestação de serviços próximo ao domicílio da pes-
soa com deficiência, inclusive na zona rural, respeitadas 
a organização das Redes de Atenção à Saúde (RAS) nos 
territórios locais e as normas do Sistema Único de Saúde 
(SUS).

Art. 16. Nos programas e serviços de habilitação e de 
reabilitação para a pessoa com deficiência, são garanti-
dos:

I - organização, serviços, métodos, técnicas e recur-
sos para atender às características de cada pessoa com 
deficiência;

II - acessibilidade em todos os ambientes e serviços;
III - tecnologia assistiva, tecnologia de reabilitação, 

materiais e equipamentos adequados e apoio técnico pro-
fissional, de acordo com as especificidades de cada pes-
soa com deficiência;

IV - capacitação continuada de todos os profissionais 
que participem dos programas e serviços.

Art. 17. Os serviços do SUS e do Suas deverão promo-
ver ações articuladas para garantir à pessoa com deficiên-
cia e sua família a aquisição de informações, orientações e 
formas de acesso às políticas públicas disponíveis, com a 
finalidade de propiciar sua plena participação social.

Parágrafo único. Os serviços de que trata o caput des-
te artigo podem fornecer informações e orientações nas 
áreas de saúde, de educação, de cultura, de esporte, de 
lazer, de transporte, de previdência social, de assistência 
social, de habitação, de trabalho, de empreendedorismo, 
de acesso ao crédito, de promoção, proteção e defesa de 
direitos e nas demais áreas que possibilitem à pessoa com 
deficiência exercer sua cidadania.
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CAPÍTULO III
DO DIREITO À SAÚDE

Art. 18. É assegurada atenção integral à saúde da pes-
soa com deficiência em todos os níveis de complexidade, 
por intermédio do SUS, garantido acesso universal e igua-
litário.

§ 1º É assegurada a participação da pessoa com de-
ficiência na elaboração das políticas de saúde a ela des-
tinadas.

§ 2º É assegurado atendimento segundo normas éti-
cas e técnicas, que regulamentarão a atuação dos profis-
sionais de saúde e contemplarão aspectos relacionados 
aos direitos e às especificidades da pessoa com deficiên-
cia, incluindo temas como sua dignidade e autonomia.

§ 3º Aos profissionais que prestam assistência à pes-
soa com deficiência, especialmente em serviços de habi-
litação e de reabilitação, deve ser garantida capacitação 
inicial e continuada.

§ 4º As ações e os serviços de saúde pública destina-
dos à pessoa com deficiência devem assegurar:

I - diagnóstico e intervenção precoces, realizados por 
equipe multidisciplinar;

II - serviços de habilitação e de reabilitação sempre 
que necessários, para qualquer tipo de deficiência, inclu-
sive para a manutenção da melhor condição de saúde e 
qualidade de vida;

III - atendimento domiciliar multidisciplinar, tratamento 
ambulatorial e internação;

IV - campanhas de vacinação;
V - atendimento psicológico, inclusive para seus fami-

liares e atendentes pessoais;
VI - respeito à especificidade, à identidade de gênero e 

à orientação sexual da pessoa com deficiência;
VII - atenção sexual e reprodutiva, incluindo o direito à 

fertilização assistida;
VIII - informação adequada e acessível à pessoa com 

deficiência e a seus familiares sobre sua condição de saú-
de;

IX - serviços projetados para prevenir a ocorrência e 
o desenvolvimento de deficiências e agravos adicionais;

X - promoção de estratégias de capacitação perma-
nente das equipes que atuam no SUS, em todos os níveis 
de atenção, no atendimento à pessoa com deficiência, 
bem como orientação a seus atendentes pessoais;

XI - oferta de órteses, próteses, meios auxiliares de lo-
comoção, medicamentos, insumos e fórmulas nutricionais, 
conforme as normas vigentes do Ministério da Saúde.

§ 5º As diretrizes deste artigo aplicam-se também às 
instituições privadas que participem de forma complemen-
tar do SUS ou que recebam recursos públicos para sua 
manutenção.

Art. 19. Compete ao SUS desenvolver ações destina-
das à prevenção de deficiências por causas evitáveis, in-
clusive por meio de:

I - acompanhamento da gravidez, do parto e do puer-
pério, com garantia de parto humanizado e seguro;

II - promoção de práticas alimentares adequadas e 
saudáveis, vigilância alimentar e nutricional, prevenção e 
cuidado integral dos agravos relacionados à alimentação e 
nutrição da mulher e da criança;

III - aprimoramento e expansão dos programas de imuni-
zação e de triagem neonatal;

IV - identificação e controle da gestante de alto risco.
Art. 20. As operadoras de planos e seguros privados de 

saúde são obrigadas a garantir à pessoa com deficiência, no 
mínimo, todos os serviços e produtos ofertados aos demais 
clientes.

Art. 21. Quando esgotados os meios de atenção à saúde 
da pessoa com deficiência no local de residência, será pres-
tado atendimento fora de domicílio, para fins de diagnóstico 
e de tratamento, garantidos o transporte e a acomodação da 
pessoa com deficiência e de seu acompanhante.

Art. 22. À pessoa com deficiência internada ou em ob-
servação é assegurado o direito a acompanhante ou a aten-
dente pessoal, devendo o órgão ou a instituição de saúde 
proporcionar condições adequadas para sua permanência 
em tempo integral.

§ 1º Na impossibilidade de permanência do acompa-
nhante ou do atendente pessoal junto à pessoa com defici-
ência, cabe ao profissional de saúde responsável pelo trata-
mento justificá-la por escrito.

§ 2º Na ocorrência da impossibilidade prevista no § 1º 
deste artigo, o órgão ou a instituição de saúde deve adotar 
as providências cabíveis para suprir a ausência do acompa-
nhante ou do atendente pessoal.

Art. 23. São vedadas todas as formas de discriminação 
contra a pessoa com deficiência, inclusive por meio de co-
brança de valores diferenciados por planos e seguros priva-
dos de saúde, em razão de sua condição.

Art. 24. É assegurado à pessoa com deficiência o acesso 
aos serviços de saúde, tanto públicos como privados, e às 
informações prestadas e recebidas, por meio de recursos de 
tecnologia assistiva e de todas as formas de comunicação 
previstas no inciso V do art. 3º desta Lei.

Art. 25. Os espaços dos serviços de saúde, tanto públi-
cos quanto privados, devem assegurar o acesso da pessoa 
com deficiência, em conformidade com a legislação em vigor, 
mediante a remoção de barreiras, por meio de projetos arqui-
tetônico, de ambientação de interior e de comunicação que 
atendam às especificidades das pessoas com deficiência fí-
sica, sensorial, intelectual e mental.

Art. 26. Os casos de suspeita ou de confirmação de vio-
lência praticada contra a pessoa com deficiência serão objeto 
de notificação compulsória pelos serviços de saúde públicos 
e privados à autoridade policial e ao Ministério Público, além 
dos Conselhos dos Direitos da Pessoa com Deficiência.

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, considera-se 
violência contra a pessoa com deficiência qualquer ação ou 
omissão, praticada em local público ou privado, que lhe cau-
se morte ou dano ou sofrimento físico ou psicológico.

CAPÍTULO IV
DO DIREITO À EDUCAÇÃO

Art. 27. A educação constitui direito da pessoa com defi-
ciência, assegurados sistema educacional inclusivo em todos 
os níveis e aprendizado ao longo de toda a vida, de forma 
a alcançar o máximo desenvolvimento possível de seus ta-
lentos e habilidades físicas, sensoriais, intelectuais e sociais, 
segundo suas características, interesses e necessidades de 
aprendizagem.
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Parágrafo único. É dever do Estado, da família, da co-
munidade escolar e da sociedade assegurar educação de 
qualidade à pessoa com deficiência, colocando-a a salvo 
de toda forma de violência, negligência e discriminação.

Art. 28. Incumbe ao poder público assegurar, criar, de-
senvolver, implementar, incentivar, acompanhar e avaliar:

I - sistema educacional inclusivo em todos os níveis e 
modalidades, bem como o aprendizado ao longo de toda 
a vida;

II - aprimoramento dos sistemas educacionais, visan-
do a garantir condições de acesso, permanência, partici-
pação e aprendizagem, por meio da oferta de serviços e 
de recursos de acessibilidade que eliminem as barreiras e 
promovam a inclusão plena;

III - projeto pedagógico que institucionalize o atendi-
mento educacional especializado, assim como os demais 
serviços e adaptações razoáveis, para atender às carac-
terísticas dos estudantes com deficiência e garantir o seu 
pleno acesso ao currículo em condições de igualdade, pro-
movendo a conquista e o exercício de sua autonomia;

IV - oferta de educação bilíngue, em Libras como pri-
meira língua e na modalidade escrita da língua portuguesa 
como segunda língua, em escolas e classes bilíngues e 
em escolas inclusivas;

V - adoção de medidas individualizadas e coletivas em 
ambientes que maximizem o desenvolvimento acadêmico 
e social dos estudantes com deficiência, favorecendo o 
acesso, a permanência, a participação e a aprendizagem 
em instituições de ensino;

VI - pesquisas voltadas para o desenvolvimento de 
novos métodos e técnicas pedagógicas, de materiais di-
dáticos, de equipamentos e de recursos de tecnologia as-
sistiva;

VII - planejamento de estudo de caso, de elaboração 
de plano de atendimento educacional especializado, de 
organização de recursos e serviços de acessibilidade e de 
disponibilização e usabilidade pedagógica de recursos de 
tecnologia assistiva;

VIII - participação dos estudantes com deficiência e de 
suas famílias nas diversas instâncias de atuação da comu-
nidade escolar;

IX - adoção de medidas de apoio que favoreçam o de-
senvolvimento dos aspectos linguísticos, culturais, voca-
cionais e profissionais, levando-se em conta o talento, a 
criatividade, as habilidades e os interesses do estudante 
com deficiência;

X - adoção de práticas pedagógicas inclusivas pelos 
programas de formação inicial e continuada de professo-
res e oferta de formação continuada para o atendimento 
educacional especializado;

XI - formação e disponibilização de professores para 
o atendimento educacional especializado, de tradutores e 
intérpretes da Libras, de guias intérpretes e de profissio-
nais de apoio;

XII - oferta de ensino da Libras, do Sistema Braille e 
de uso de recursos de tecnologia assistiva, de forma a am-
pliar habilidades funcionais dos estudantes, promovendo 
sua autonomia e participação;

XIII - acesso à educação superior e à educação pro-
fissional e tecnológica em igualdade de oportunidades e 
condições com as demais pessoas;

XIV - inclusão em conteúdos curriculares, em cursos de 
nível superior e de educação profissional técnica e tecnoló-
gica, de temas relacionados à pessoa com deficiência nos 
respectivos campos de conhecimento;

XV - acesso da pessoa com deficiência, em igualdade de 
condições, a jogos e a atividades recreativas, esportivas e de 
lazer, no sistema escolar;

XVI - acessibilidade para todos os estudantes, traba-
lhadores da educação e demais integrantes da comunidade 
escolar às edificações, aos ambientes e às atividades con-
cernentes a todas as modalidades, etapas e níveis de ensino;

XVII - oferta de profissionais de apoio escolar;
XVIII - articulação intersetorial na implementação de po-

líticas públicas.
§ 1º Às instituições privadas, de qualquer nível e moda-

lidade de ensino, aplica-se obrigatoriamente o disposto nos 
incisos I, II, III, V, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII, XIV, XV, XVI, 
XVII e XVIII do caput deste artigo, sendo vedada a cobrança 
de valores adicionais de qualquer natureza em suas men-
salidades, anuidades e matrículas no cumprimento dessas 
determinações.

§ 2º Na disponibilização de tradutores e intérpretes da Li-
bras a que se refere o inciso XI do caput deste artigo, deve-se 
observar o seguinte:

I - os tradutores e intérpretes da Libras atuantes na edu-
cação básica devem, no mínimo, possuir ensino médio com-
pleto e certificado de proficiência na Libras;          (Vigência)

II - os tradutores e intérpretes da Libras, quando direcio-
nados à tarefa de interpretar nas salas de aula dos cursos de 
graduação e pós-graduação, devem possuir nível superior, 
com habilitação, prioritariamente, em Tradução e Interpreta-
ção em Libras.    (Vigência)

Art. 29. (VETADO).
Art. 30. Nos processos seletivos para ingresso e perma-

nência nos cursos oferecidos pelas instituições de ensino su-
perior e de educação profissional e tecnológica, públicas e 
privadas, devem ser adotadas as seguintes medidas:

I - atendimento preferencial à pessoa com deficiência 
nas dependências das Instituições de Ensino Superior (IES) 
e nos serviços;

II - disponibilização de formulário de inscrição de exames 
com campos específicos para que o candidato com defici-
ência informe os recursos de acessibilidade e de tecnologia 
assistiva necessários para sua participação;

III - disponibilização de provas em formatos acessíveis 
para atendimento às necessidades específicas do candidato 
com deficiência;

IV - disponibilização de recursos de acessibilidade e de 
tecnologia assistiva adequados, previamente solicitados e 
escolhidos pelo candidato com deficiência;

V - dilação de tempo, conforme demanda apresentada 
pelo candidato com deficiência, tanto na realização de exame 
para seleção quanto nas atividades acadêmicas, mediante 
prévia solicitação e comprovação da necessidade;

VI - adoção de critérios de avaliação das provas escritas, 
discursivas ou de redação que considerem a singularidade 
linguística da pessoa com deficiência, no domínio da mo-
dalidade escrita da língua portuguesa;

VII - tradução completa do edital e de suas retificações 
em Libras.
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1 ÉTICA E MORAL.

São duas ciências de conhecimento que se diferen-
ciam, no entanto, tem muitas interligações entre elas.

A moral se baseia em regras que fornecem uma certa 
previsão sobre os atos humanos. A moral estabelece re-
gras que devem ser assumidas pelo homem, como uma 
maneira de garantia do seu bem viver. A moral garante uma 
identidade entre pessoas que podem até não se conhecer, 
mas utilizam uma mesma refêrencia de Moral entre elas. 

A Ética já é um estudo amplo do que é bem e do que é 
mal. O objetivo da ética é buscar justificativas para o cum-
primento das regras propostas pela Moral. É diferente da 
Moral, pois não estabelece regras. A reflexão sobre os atos 
humanos é que caracterizam o ser humano ético.

Ter Ética é fazer a coisa certa com base no motivo 
certo. 

Ter Ética é ter um comportamento que os outros jul-
gam como correto. 

A noção de Ética é, portanto, muito ampla e inclui vá-
rios princípios básicos e transversais que são: 

1. O da Integridade – Devemos agir com base em prin-
cípios e valores e não em função do que é mais fácil ou do 
que nos trás mais benefícios

2. O da Confiança/Credibilidade – Devemos agir com 
coerência e consistência, quer na ação, quer na comuni-
cação. 

3. O da Responsabilidade – Devemos assumir a res-
ponsabilidade pelos nossos atos, o que implica, cumprir 
com todos os nossos deveres profissionais.

4. O de Justiça – As nossas decisões devem ser su-
portadas, transparentes e objetivas, tratando da mesma 
forma, aquilo que é igual ou semelhante. 

5. O da Lealdade – Devemos agir com o mesmo espí-
rito de lealdade profissional e de transparência, que espe-
ramos dos outros. 

6. O da Competência – Devemos apenas aceitar as 
funções para as quais tenhamos os conhecimentos e a ex-
periência que o exercício dessas funções requer. 

7. O da Independência – Devemos assegurar, no exer-
cício de funções de interesse público, que as nossas opi-
niões, não são influenciadas, por fatores alheios a esse 
interesse público. 

Abaixo, alguns Desafios Éticos com que nos defronta-
mos diariamente:

1. Se não é proibido/ilegal, pode ser feito – É óbvio 
que, existem escolhas, que embora, não estando especifi-
camente referidas, na lei ou nas normas, como proibidas, 
não devem ser tomadas. 

2. Todos os outros fazem isso – Ao longo da história da 
humanidade, o homem esforçou-se sempre, para legitimar 
o seu comportamento, mesmo quando, utiliza técnicas eti-
camente reprováveis.

Nas organizações, é a ética no gerenciamento das 
informações que vem causando grandes preocupações, 
devido às consequências que esse descuido pode gerar 
nas operações internas e externas. Pelo Código de Ética 
do Administrador capítulo I, art. 1°, inc. II, um dos deveres 
é: “manter sigilo sobre tudo o que souber em função de 
sua atividade profissional”, ou seja, a manutenção em se-
gredo de toda e qualquer informação que tenha valor para 
a organização é responsabilidade do profissional que teve 
acesso à essa informação, podendo esse profissional que 
ferir esse sigilo responder até mesmo criminalmente.

Uma pessoa é ética quando se orienta por princípios 
e convicções.

 2 ÉTICA, PRINCÍPIOS E VALORES. 

Princípios, Valores e Virtudes

Princípios são preceitos, leis ou pressupostos consi-
derados universais que definem as regras pela qual uma 
sociedade civilizada deve se orientar. 

Em qualquer lugar do mundo, princípios são incontes-
táveis, pois, quando adotados não oferecem resistência 
alguma. Entende-se que a adoção desses princípios está 
em consonância com o pensamento da sociedade e vale 
tanto para a elaboração da constituição de um país quan-
to para acordos políticos entre as nações ou estatutos de 
condomínio.

O princípios se aplicam em todas as esferas, pessoa, 
profissional e social, eis alguns exemplos: amor, felicidade, 
liberdade, paz e plenitude são exemplos de princípios con-
siderados universais. 

Como cidadãos – pessoas e profissionais -, esses 
princípios fazem parte da nossa existência e durante uma 
vida estaremos lutando para torná-los inabaláveis. Temos 
direito a todos eles, contudo, por razões diversas, eles não 
surgem de graça. A base dos nossos princípios é constru-
ída no seio da família e, em muitos casos, eles se perdem 
no meio do caminho.

De maneira geral, os princípios regem a nossa exis-
tência e são comuns a todos os povos, culturas, eras e 
religiões, queiramos ou não. Quem age diferente ou em 
desacordo com os princípios universais acaba sendo puni-
do pela sociedade e sofre todas as consequências. 

Valores são normas ou padrões sociais geralmente 
aceitos ou mantidos por determinado indivíduo, classe ou 
sociedade, portanto, em geral, dependem basicamente da 
cultura relacionada com o ambiente onde estamos inseri-
dos. É comum existir certa confusão entre valores e princí-
pios, todavia, os conceitos e as aplicações são diferentes.

Diferente dos princípios, os valores são pessoais, sub-
jetivos e, acima de tudo, contestáveis. O que vale para 
você não vale necessariamente para os demais colegas 
de trabalho. Sua aplicação pode ou não ser ética e depen-
de muito do caráter ou da personalidade da pessoa que 
os adota.
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Na prática, é muito mais simples ater-se aos valores 
do que aos princípios, pois este último exige muito de nós. 
Os valores completamente equivocados da nossa socie-
dade – dinheiro, sucesso, luxo e riqueza – estão na ordem 
do dia, infelizmente. Todos os dias somos convidados a 
negligenciar os princípios e adotar os valores ditados pela 
sociedade.

Virtudes, segundo o Aurélio, são disposições constan-
tes do espírito, as quais, por um esforço da vontade, incli-
nam à prática do bem. Aristóteles afirmava que há duas 
espécies de virtudes: a intelectual e a moral. A primeira 
deve, em grande parte, sua geração e crescimento ao en-
sino, e por isso requer experiência e tempo; ao passo que 
a virtude moral é adquirida com o resultado do hábito.

Segundo Aristóteles, nenhuma das virtudes morais 
surge em nós por natureza, visto que nada que existe por 
natureza pode ser alterado pela força do hábito, portan-
to, virtudes nada mais são do que hábitos profundamente 
arraigados que se originam do meio onde somos criados 
e condicionados através de exemplos e comportamentos 
semelhantes.

Uma pessoa pode ter valores e não ter princípios. Hi-
tler, por exemplo, conhecia os princípios, mas preferiu ig-
norá-los e adotar valores como a supremacia da raça aria-
na, a aniquilação da oposição e a dominação pela força. 

No mundo corporativo não é diferente. Embora a con-
vivência seja, por vezes, insuportável, deparamo-nos com 
profissionais que atropelam os princípios, como se isso 
fosse algo natural, um meio de sobrevivência, e adotam 
valores que nada tem a ver com duas grandes necessi-
dades corporativas: a convivência pacífica e o espírito de 
equipe. Nesse caso, virtude é uma palavra que não faz 
parte do seu vocabulário e, apesar da falta de escrúpulo, 
leva tempo para destituí-los do poder.

Valores e virtudes baseados em princípios universais 
são inegociáveis e, assim como a ética e a lealdade, ou 
você tem, ou não tem. Entretanto, conceitos como liber-
dade, felicidade ou riqueza não podem ser definidos com 
exatidão. Cada pessoa tem recordações, experiências, 
imagens internas e sentimentos que dão um sentido espe-
cial e particular a esses conceitos.

O importante é que você não perca de vista esses con-
ceitos e tenha em mente que a sua contribuição, no uni-
verso pessoal e profissional, depende da aplicação mais 
próxima possível do senso de justiça. E a justiça é uma 
virtude tão difícil, e tão negligenciada, que a própria justiça 
sente dificuldades em aplicá-la, portanto, lute pelos princí-
pios que os valores e as virtudes fluirão naturalmente. 

3 ÉTICA E DEMOCRACIA: EXERCÍCIO DA 
CIDADANIA.

Ética e Cidadania

As instituições sociais e políticas têm uma história. É 
impossível não reconhecer o seu desenvolvimento e o seu 
progresso em muitos aspectos, pelo menos do ponto de 
vista formal.

A escravidão era legal no Brasil até 120 anos atrás.
As mulheres brasileiras conquistaram o direito de vo-

tar apenas há 60 anos e os analfabetos apenas há alguns 
anos. 

Chamamos isso de ampliação da cidadania (MAR-
TINS, 2008).

Existem direitos formais (civis, políticos e sociais) que 
nem sempre se realizam como direitos reais. A cidadania 
nem sempre é uma realidade efetiva e nem sempre é para 
todos. A efetivação da cidadania e a consciência coletiva 
dessa condição são indicadores do desenvolvimento mo-
ral e ético de uma sociedade.

Para a ética, não basta que exista um elenco de prin-
cípios fundamentais e direitos definidos nas Constituições. 
O desafio ético para uma nação é o de universalizar os 
direitos reais, permitido a todos cidadania plena, cotidiana 
e ativa.

É preciso fundar a responsabilidade individual numa 
ética construída e instituída tendo em mira o bem comum, 
visando à formação do sujeito ético. Desse modo, será 
possível a síntese entre ética e cidadania, na qual possa 
prevalecer muito mais uma ética de princípios do que uma 
ética do dever. A responsabilidade individual deverá ser 
portadora de princípios e não de interesses particulares.

Componentes Éticos e Cidadania

A tendência da maioria é pensar que o funcionamen-
to da cidadania depende dos outros: prefeitos, vereado-
res, deputados, enfim, do governo. Uma pessoa exemplar 
comporta-se como se tudo dependesse do seu procedi-
mento pessoal e não do próximo.

Por outro lado, é preciso admitir que nenhum país é 
subdesenvolvido por acaso, devido a uma série de coinci-
dências nefastas que acabaram prejudicando a nação ao 
longo do tempo, sem culpa de ninguém. A miséria é fruto 
da omissão e do descaso sistemáticos, da cobiça e da ga-
nância de alguns, durante séculos.

A recuperação do tempo perdido exige uma mudança 
radical, a partir da consideração dos seguintes itens:

Impostos

O primeiro dever do cidadão responsável é colaborar 
financeiramente no custeio das despesas comuns, como 
por exemplo: pagar o Imposto Territorial Urbano, a Segu-
ridade Social e todos os tributos embutidos em serviços e 
alimentos. Pedir a nota fiscal ao efetuar qualquer compra. 
Infelizmente, nem sempre os governantes se comportam 
de modo isento na hora de estabelecer a carga tributária 
ou o emprego dos recursos arrecadados. Alguns tributos, 
criados com determinado fim, mudam de destinação ao 
longo dos anos; outros, temporários na sua implantação, 
eternizam-se inexplicavelmente; certos impostos incidem 
sobre outros, punindo desnecessariamente a população. 
Por tudo isso, um cidadão responsável: mantém-se sem-
pre vigilante; fiscaliza o poder executivo diretamente ou 
por intermédio do seu representante na Câmara, Assem-
bleia ou Congresso; nega o voto aos políticos ineficientes 
ou corruptos, nas eleições.
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Solidariedade

As organizações empregam grande parte dos tributos 
recolhidos para minimizar problemas sociais, os quais, por 
sua vez, não são tão graves quanto os dos povos subde-
senvolvidos. Em países emergentes, como o Brasil, o Es-
tado deve atender a tantas necessidades e os problemas 
são tão numerosos que sempre ficam enormes lacunas 
por preencher. Cabe aos cidadãos esclarecidos desdo-
brar-se para ajudar os marginalizados do sistema.

Além dos tributos obrigatórios, tais organizações como 
ONGs, hospitais, instituições civis e religiosas, orfanatos, 
escolas especiais, creches, movimentos ou associações 
de pessoas portadoras de deficiência tentam diversas fór-
mulas para canalizar ajuda.

Elas não só ajudam, mas fiscalizam as despesas, con-
trolam contas e decidem, na medida do possível, sobre 
aplicações de recursos arrecadados.

Meio Ambiente

Encontramos enormes problemas em nossa socieda-
de que devem ser resolvidos, porém o homem nunca viveu 
tanto, nem teve tanta saúde como agora.

O principal problema do meio ambiente é que a popu-
lação da Terra aumenta, mas os recursos naturais continu-
am os mesmos, com a ressalva de que, cada vez, produ-
zimos mais alimentos.

Em contrapartida, também consumimos mais, gerando 
enormes quantidades de detritos que se voltam contra nós.

Como seres humanos responsáveis, é necessário di-
fundir o hábito de poupar água, energia, reciclar o lixo, usar 
fontes alternativas de energia e controlar a natalidade.

Transportes

O automóvel, por seu avanço tecnológico, impulsionou 
o desenvolvimento da indústria automobilística e outros 
setores ligados direta ou indiretamente a ela. As grandes 
cidades renderam- se aos carros, gerando o transporte in-
dividual e, com isso, reformaram-se as ruas, criaram-se 
avenidas, tudo em função da sua circulação com maior 
rapidez.

O pedestre foi esquecido e também o ciclista. O trans-
porte público passou a um segundo plano. Resultado: o 
mundo ficou refém do automóvel.

Em um engarrafamento qualquer, os motoristas perce-
bem que estão parados, a maioria deles a sós, espremidos 
entre quatro latas, querendo ir todos ao mesmo lugar, mas 
sem sucesso.

Além de inviabilizar ou complicar os deslocamentos, o 
trânsito rodado enerva as pessoas, produz inúmeros aci-
dentes, polui o ambiente e empobrece muitos usuários, 
que perdem grandes somas de dinheiro cada vez que de-
cidem trocar de carro tudo isso em nome do prestígio, da 
privacidade e de um ilusório conforto individual.

O homem esclarecido prefere o transporte público, 
só se senta ao volante sóbrio, partilha sua condução com 
amigos, conhecidos ou colegas de trabalho.

Segurança

No mundo em que vivemos, ninguém está livre de as-
saltos. Pedestres, usuários de transportes coletivos e pro-
prietários de veículos correm perigos semelhantes. Os la-
drões são, via de regra, inteligentes e preguiçosos. Alguns 
escolhem suas vítimas pacientemente após um período de 
observação. Alguns são mais rápidos e agem intuitivamen-
te. Mulheres e pessoas idosas correm mais riscos. A pes-
soa circunspecta (que denota seriedade) toma distância 
de pessoas envolvidas com drogas, veste-se de modo dis-
creto, evita lugares isolados, estacionamentos vazios ou 
terre- nos baldios. Antes de estacionar ou parar, dá uma 
olhada em volta do carro.

Saúde Pública

O zelo pela saúde individual tem sua dimensão social, 
pois, cada vez que um cidadão adoece, a sociedade como 
um todo fica prejudicada.

O cidadão ético evita que a água se acumule em qual-
quer tipo de recipiente, para combater doenças parasitá-
rias, dá passagem imediata a veículos de emergência (am-
bulância, polícia, bombeiros), dentre outras atitudes. 

Serviços Públicos

Delegacias, hospitais, escolas públicas e telefones 
sofrem terríveis desgastes nas mãos da população. Pa-
redes, objetos e móveis são arranhados, riscados, picha-
dos, quando não arrancados do seu devido lugar, como é 
o caso do telefone público.

Um cidadão que se preza usa com cuidado os bens 
comuns; colabora com as escolas públicas; ao sair com 
o animal de estimação para passear, limpa os detritos e 
excrementos deixados por este no percorrer do passeio.

Texto adaptado de: http://ftp.comprasnet.se.gov.
br/ sead/ licitacoes/Pregoes2011/PE091/Anexos/ser-
vi%E7o_publico_modulo_ I/Apostila%20Etica%20no%20
Servi%E7o%20 P%FAblico/Etica%20e%20Cidadania%20
no%20Setor%20 P%FAblico.pdf

Ética e democracia: exercício da cidadania

ÉTICA E DEMOCRACIA

O Brasil ainda caminha a passos lentos no que diz res-
peito à ética, principalmente no cenário político que se re-
vela a cada dia, porém é inegável o fato de que realmente 
a moralidade tem avançado.

Vários fatores contribuíram para a formação desse 
quadro caótico. Entre eles os principais são os golpes de 
estados – Golpe de 1930 e Golpe de 1964.

Durante o período em que o país viveu uma ditadu-
ra militar e a democracia foi colocada de lado, tivemos a 
suspensão do ensino de filosofia e, consequentemente, de 
ética, nas escolas e universidades. Aliados a isso tivemos 
os direitos políticos do cidadão suspensos, a liberdade de 
expressão caçada e o medo da repressão.
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Como consequência dessa série de medidas arbitrá-
rias e autoritárias, nossos valores morais e sociais foram 
se perdendo, levando a sociedade a uma “apatia” social, 
mantendo, assim, os valores que o Estado queria impor 
ao povo.

Nos dias atuais estamos presenciando uma “nova era” 
em nosso país no que tange à aplicabilidade das leis e 
da ética no poder: os crimes de corrupção e de desvio de 
dinheiro estão sendo mais investigados e a polícia tem 
trabalhado com mais liberdade de atuação em prol da 
moralidade e do interesse público, o que tem levado os 
agentes públicos a refletir mais sobre seus atos antes de 
cometê-los.

Essa nova fase se deve principalmente à democracia 
implantada como regime político com a Constituição de 
1988.

Etimologicamente, o termo democracia vem do grego 
demokratía, em que demo significa povo e kratía, poder. 
Logo, a definição de democracia é “poder do povo”.

A democracia confere ao povo o poder de influenciar 
na administração do Estado. Por meio do voto, o povo é 
que determina quem vai ocupar os cargos de direção do 
Estado. Logo, insere-se nesse contexto a responsabilida-
de tanto do povo, que escolhe seus dirigentes, quanto dos 
escolhidos, que deverão prestar contas de seus atos no 
poder.

A ética tem papel fundamental em todo esse processo, 
regulamentando e exigindo dos governantes o comporta-
mento adequado à função pública que lhe foi confiada por 
meio do voto, e conferindo ao povo as noções e os valores 
necessários para o exercício de seus deveres e cobrança 
dos seus direitos.

E por meio dos valores éticos e morais – determinados 
pela sociedade – que podemos perceber se os atos come-
tidos pelos ocupantes de cargos públicos estão visando ao 
bem comum ou ao interesse público.

EXERCÍCIO DA CIDADANIA

Todo cidadão tem direito a exercer a cidadania, isto é, 
seus direitos de cidadão; direitos esses que são garantidos 
constitucionalmente nos princípios fundamentais.

Exercer os direitos de cidadão, na verdade, está vincu-
lado a exercer também os deveres de cidadão. Por exem-
plo, uma pessoa que deixa de votar não pode cobrar nada 
do governante que está no poder, afinal ela se omitiu do 
dever de participar do processo de escolha dessa pessoa, 
e com essa atitude abriu mão também dos seus direitos.

Direitos e deveres andam juntos no que tange ao exer-
cício da cidadania. Não se pode conceber um direito sem 
que antes este seja precedido de um dever a ser cumprido; 
é uma via de mão dupla, seus direitos aumentam na mes-
ma proporção de seus deveres perante a sociedade.

Constitucionalmente, os direitos garantidos, tanto indi-
viduais quanto coletivos, sociais ou políticos, são precedi-
dos de responsabilidades que o cidadão deve ter perante a 
sociedade. Por exemplo, a Constituição garante o direito à 
propriedade privada, mas exige-se que o proprietário seja 
responsável pelos tributos que o exercício desse direito 
gera, como o pagamento do IPTU.

Exercer a cidadania por consequência é também ser 
probo, agir com ética assumindo a responsabilidade que 
advém de seus deveres enquanto cidadão inserido no con-
vívio social.

 4 ÉTICA E FUNÇÃO PÚBLICA. 

A insatisfação com a conduta ética no serviço público 
é um fato que vem sendo constantemente criticado pela 
sociedade brasileira. De modo geral, o país enfrenta o des-
crédito da opinião pública a respeito do comportamento 
dos administradores públicos e da classe política em todas 
as suas esferas: municipal, estadual e federal. A partir des-
se cenário, é natural que a expectativa da sociedade seja 
mais exigente com a conduta daqueles que desempenham 
atividades no serviço e na gestão de bens públicos.

Para discorrer sobre o tema, é importante conceituar 
moral, moralidade e ética. A moral pode ser entendida 
como o conjunto de regras consideradas válidas, de modo 
absoluto, para qualquer tempo ou lugar, grupo ou pessoa 
determinada, ou, ainda, como a ciência dos costumes, a 
qual difere de país para país, sendo que, em nenhum lu-
gar, permanece a mesma por muito tempo. Portanto, ob-
serva-se que a moral é mutável, variando de acordo com 
o desenvolvimento de cada sociedade. Em consequência, 
deste conceito, surgiria outro: o da moralidade, como a 
qualidade do que é moral. A ética, no entanto, represen-
taria uma abordagem sobre as constantes morais, aquele 
conjunto de valores e costumes mais ou menos permanen-
te no tempo e uniforme no espaço. A ética é a ciência da 
moral ou aquela que estuda o comportamento dos homens 
na sociedade.

A falta de ética, tão criticada pela sociedade, na condu-
ção do serviço público por administradores e políticos, ge-
neraliza a todos, colocando-os no mesmo patamar, além 
de constituir-se em uma visão imediatista.

É certo que a crítica que a sociedade tem feito ao ser-
viço público, seja ela por causa das longas filas ou da mo-
rosidade no andamento de processos, muitas vezes tem 
fundamento. Também, com referência ao gerenciamento 
dos recursos financeiros, têm-se notícia, em todas as es-
feras de governo, de denúncias sobre desvio de verbas 
públicas, envolvendo administradores públicos e políticos 
em geral.

A questão deveria ser conduzida com muita seriedade, 
porque desfazer a imagem negativa do padrão ético do 
serviço público brasileiro é tarefa das mais difíceis.

Refletindo sobre a questão, acredita-se que um alter-
nativa, para o governo, poderia ser a oferta à sociedade 
de ações educativas de boa qualidade, nas quais os indi-
víduos pudessem ter, desde o início da sua formação, va-
lores arraigados e trilhados na moralidade. Dessa forma, 
seriam garantidos aos mesmos, comportamentos mais du-
radouros e interiorização de princípios éticos.

Outros caminhos seriam a repreensão e a repressão, 
e nesse ponto há de se levar em consideração as leis pu-
nitivas e os diversos códigos de ética de categorias profis-
sionais e de servidores públicos, os quais trazem severas 
penalidades aos maus administradores.
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As leis, além de normatizarem determinado assunto, 
trazem, em seu conteúdo, penalidades de advertência, 
suspensão e reclusão do servidor público que infringir dis-
positivos previstos na legislação vigente. Uma das mais 
comentadas na atualidade é a Lei de Responsabilidade 
Fiscal, que estabelece normas de finanças públicas volta-
das para a responsabilidade na gestão fiscal.

Já os códigos de ética trazem, em seu conteúdo, o 
conjunto de normas a serem seguidas e as penalidades 
aplicáveis no caso do não cumprimento das mesmas. Nor-
malmente, os códigos lembram aos funcionários que estes 
devem agir com dignidade, decoro, zelo e eficácia, para 
preservar a honra do serviço público. Enfatizam que é de-
ver do servidor ser cortês, atencioso, respeitoso com os 
usuários do serviço público. Também, é dever do servidor 
ser rápido, assíduo, leal, correto e justo, escolhendo sem-
pre aquela opção que beneficie o maior número de pes-
soas. Os códigos discorrem, ainda, sobre as obrigações, 
regras, cuidados e cautelas que devem ser observadas 
para cumprimento do objetivo maior que é o bem comum, 
prestando serviço público de qualidade à população. Afinal, 
esta última é quem alimenta a máquina governamental dos 
recursos financeiros necessários à prestação dos serviços 
públicos, através do pagamento dos tributos previstos na 
legislação brasileira – ressalta-se, aqui, a grande carga 
tributária imposta aos contribuintes brasileiros. Também, 
destaca-se nos códigos que a função do servidor deve ser 
exercida com transparência, competência, seriedade e 
compromisso com o bem estar da coletividade.

Os códigos não deixam dúvidas quanto às questões 
que envolvem interesses particulares, as quais, jamais, de-
vem ser priorizadas em detrimento daquelas de interesses 
públicos, ainda mais se forem caracterizadas como situa-
ções ilícitas. Dentre as proibições elencadas, tem-se o uso 
do cargo para obter favores, receber presentes, prejudicar 
alguém através de perseguições por qualquer que seja o 
motivo, a utilização de informações sigilosas em proveito 
próprio e a rasura e alteração de documentos e processos. 
Todas elas evocam os princípios fundamentais da admi-
nistração pública: legalidade, impessoalidade, publicidade 
e moralidade – este último princípio intimamente ligado à 
ética no serviço público. Além desses, também se podem 
destacar os princípios da igualdade e da probidade.

Criada pelo Presidente da República em maio de 
2000, a Comissão de Ética Pública entende que o aperfei-
çoamento da conduta ética decorreria da explicitação de 
regras claras de comportamento e do desenvolvimento de 
uma estratégia específica para a sua implementação. Na 
formulação dessa estratégia, a Comissão considera que é 
imprescindível levar em conta, como pressuposto, que a 
base do funcionalismo é estruturalmente sólida, pois de-
riva de valores tradicionais da classe média, onde ele é 
recrutado. Portanto, qualquer iniciativa que parta do diag-
nóstico de que se está diante de um problema endêmico 
de corrupção generalizada será inevitavelmente equivo-
cada, injusta e contraproducente, pois alienaria o funcio-
nalismo do esforço de aperfeiçoamento que a sociedade 
está a exigir. Afinal, não se poderia responsabilizar nem 
cobrar algo de alguém que sequer teve a oportunidade de 
conhecê-lo.

Do ponto de vista da Comissão de Ética Pública, a re-
pressão, na prática, é quase sempre ineficaz. O ideal seria 
a prevenção, através de identificação e de tratamento espe-
cífico, das áreas da administração pública em que ocorres-
sem, com maior freqüência, condutas incompatíveis com o 
padrão ético almejado para o serviço público. Essa é uma 
tarefa complicada, que deveria ser iniciada pelo nível mais 
alto da administração, aqueles que detém poder decisório.

A Comissão defende que o administrador público deva 
ter Código de Conduta de linguagem simples e acessível, 
evitando termos jurídicos excessivamente técnicos, que 
norteie o seu comportamento enquanto permanecer no car-
go e o proteja de acusações infundadas. E vai mais longe 
ao defender que, na ausência de regras claras e práticas 
de conduta, corre-se o risco de inibir o cidadão honesto de 
aceitar cargo público de relevo. Além disso, afirma ser ne-
cessária a criação de mecanismo ágil de formulação dessas 
regras, assim como de sua difusão e fiscalização. Deveria 
existir uma instância à qual os administradores públicos pu-
dessem recorrer em caso de dúvida e de apuração de trans-
gressões, que seria, no caso, a Comissão de Ética Pública, 
como órgão de consulta da Presidência da República.

Diante dessas reflexões, a ética deveria ser considera-
da como um caminho no qual os indivíduos tivessem con-
dições de escolha livre e, nesse particular, é de grande im-
portância a formação e as informações recebidas por cada 
cidadão ao longo da vida.

A moralidade administrativa constitui-se, atualmente, 
num pressuposto de validade de todo ato da administração 
pública. A moral administrativa é imposta ao agente público 
para sua conduta interna, segundo as exigências da institui-
ção a que serve, e a finalidade de sua ação: o bem comum. 
O administrador público, ao atuar, não poderia desprezar o 
elemento ético de sua conduta.

A ética tem sido um dos mais trabalhados temas da 
atualidade, porque se vem exigindo valores morais em to-
das as instâncias da sociedade, sejam elas políticas, cientí-
ficas ou econômicas.

É a preocupação da sociedade em delimitar legal e ile-
gal, moral e imoral, justo e injusto. Desse conflito é que se 
ergue a ética, tão discutida pelos filósofos de toda a história 
mundial.

Mas afinal, o que é ética???
Contemporaneamente e de forma bastante usual, a 

palavra ética é mais compreendida como disciplina da área 
de filosofia e que tem por objetivo a moral ou moralidade, os 
bons costumes, o bom comportamento e a boa fé, inclusive. 
Por sua vez, a moral deveria estar intrinsecamente ligada 
ao comportamento humano, na mesma medida, em que 
está o seu caráter, personalidade, etc; presumindo portanto, 
que também a ética pode ser avaliada de maneira boa ou 
ruim, justa ou injusta, correta ou incorreta.

Num sentido menos filosófico e mais prático podemos 
entender esse conceito analisando certos comportamentos 
do nosso dia a dia, quando nos referimos por exemplo, ao 
comportamento de determinados profissionais podendo ser 
desde um médico, jornalista, advogado, administrador, 
um político e até mesmo um professor; expressões como: 
ética médica, ética jornalística, ética administrativa e ética 
pública, são muito comuns.



LEGISLAÇÃO APLICADA AO MPU E 
AO CNMP

1 Ministério Público da União. 1.1 Lei Complementar nº 75/1993 (Lei Orgânica do Ministério Público da 
União). 1.2 Perfil constitucional do Ministério Público e suas funções institucionais. 1.3Conceito. 1.4Princípios 
institucionais. 1.5 A autonomia funcional e administrativa. 1.6 A iniciativa legislativa. 1.7 A elaboração da 
proposta orçamentária. 1.8 Os vários Ministérios Públicos. 1.9 O Procurador‐Geral da República: requisitos 
para a investidura e procedimento de destituição. 1.10 Os demais Procuradores‐Gerais. 1.11 Membros: 
ingresso na carreira, promoção, aposentadoria, garantias, prerrogativas e vedação.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                    01
2 Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP). 2.1 Composição. 2.2 Atribuições constitucionais. . . . .    13



Legislação Aplicada ao MPU e ao CNMP		  A Opção Certa Para a Sua Realização

APOSTILAS OPÇÃO				    A Sua Melhor Opção em Concursos Públicos

1

1 MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO. 1.1 LEI 
COMPLEMENTAR Nº 75/1993 (LEI ORGÂNICA DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO). 1.2 PERFIL 
CONSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO E 
SUAS FUNÇÕES INSTITUCIONAIS. 1.3 CON-
CEITO. 1.4 PRINCÍPIOS INSTITUCIONAIS. 1.5 
A AUTONOMIA FUNCIONAL E ADMINISTRA-
TIVA. 1.6 A INICIATIVA LEGISLATIVA. 1.7 A 

ELABORAÇÃO DA PROPOSTA ORÇAMENTÁ-
RIA. 1.8 OS VÁRIOS MINISTÉRIOS PÚBLICOS. 
1.9 O PROCURADOR‐GERAL DA REPÚBLICA: 
REQUISITOS PARA A INVESTIDURA E PROCE-
DIMENTO DE DESTITUIÇÃO. 1.10 OS DEMAIS 
PROCURADORES‐GERAIS. 1.11 MEMBROS: 

INGRESSO NA CARREIRA, PROMOÇÃO, APO-
SENTADORIA, GARANTIAS, PRERROGATIVAS E 

VEDAÇÃO.

LEI COMPLEMENTAR Nº 75, DE 20 DE MAIO DE 
1993

Dispõe sobre a organização, as atribuições e o estatu-
to do Ministério Público da União.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei 
complementar:

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

CAPÍTULO I
DA DEFINIÇÃO, DOS PRINCÍPIOS E DAS FUN-

ÇÕES INSTITUCIONAIS

Art. 1º O Ministério Público da União, organizado por 
esta lei Complementar, é instituição permanente, essencial 
à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático, dos interesses 
sociais e dos interesses individuais indisponíveis.

Art. 2º Incumbem ao Ministério Público as medidas ne-
cessárias para garantir o respeito dos Poderes Públicos e 
dos serviços de relevância pública aos direitos assegura-
dos pela Constituição Federal.

 Art. 3º O Ministério Público da União exercerá o con-
trole externo da atividade policial tendo em vista:

a) o respeito aos fundamentos do Estado Democrá-
tico de Direito, aos objetivos fundamentais da República 
Federativa do Brasil, aos princípios informadores das re-
lações internacionais, bem como aos direitos assegurados 
na Constituição Federal e na lei;

b) a preservação da ordem pública, da incolumidade 
das pessoas e do patrimônio público;

c) a prevenção e a correção de ilegalidade ou de abu-
so de poder;

d) a indisponibilidade da persecução penal;
e) a competência dos órgãos incumbidos da seguran-

ça pública.

Art. 4º São princípios institucionais do Ministério Públi-
co da União a unidade, a indivisibilidade e a independência 
funcional.

Art. 5º São funções institucionais do Ministério Público 
da União:

I - a defesa da ordem jurídica, do regime democrático, 
dos interesses sociais e dos interesses individuais indis-
poníveis, considerados, dentre outros, os seguintes funda-
mentos e princípios:

a) a soberania e a representatividade popular;
b) os direitos políticos;
c) os objetivos fundamentais da República Federativa 

do Brasil;
d) a indissolubilidade da União;
e) a independência e a harmonia dos Poderes da 

União;
f) a autonomia dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios;
g) as vedações impostas à União, aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios;
h) a legalidade, a impessoalidade, a moralidade e a 

publicidade, relativas à administração pública direta, indi-
reta ou fundacional, de qualquer dos Poderes da União;

II - zelar pela observância dos princípios constitucio-
nais relativos:

a) ao sistema tributário, às limitações do poder de tri-
butar, à repartição do poder impositivo e das receitas tribu-
tárias e aos direitos do contribuinte;

b) às finanças públicas;
c) à atividade econômica, à política urbana, agrícola, 

fundiária e de reforma agrária e ao sistema financeiro na-
cional;

d) à seguridade social, à educação, à cultura e ao des-
porto, à ciência e à tecnologia, à comunicação social e ao 
meio ambiente;

e) à segurança pública;
III - a defesa dos seguintes bens e interesses:
a) o patrimônio nacional;
b) o patrimônio público e social;
c) o patrimônio cultural brasileiro;
d) o meio ambiente;
e) os direitos e interesses coletivos, especialmente 

das comunidades indígenas, da família, da criança, do 
adolescente e do idoso;

IV - zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos da 
União, dos serviços de relevância pública e dos meios de 
comunicação social aos princípios, garantias, condições, 
direitos, deveres e vedações previstos na Constituição Fe-
deral e na lei, relativos à comunicação social;

V - zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos da 
União e dos serviços de relevância pública quanto:

a) aos direitos assegurados na Constituição Federal 
relativos às ações e aos serviços de saúde e à educação;

b) aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade e da publicidade;

VI - exercer outras funções previstas na Constituição 
Federal e na lei.
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§ 1º Os órgãos do Ministério Público da União devem 
zelar pela observância dos princípios e competências da 
Instituição, bem como pelo livre exercício de suas funções.

§ 2º Somente a lei poderá especificar as funções atri-
buídas pela Constituição Federal e por esta Lei Comple-
mentar ao Ministério Público da União, observados os prin-
cípios e normas nelas estabelecidos.

CAPÍTULO II
DOS INSTRUMENTOS DE ATUAÇÃO

 
Art. 6º Compete ao Ministério Público da União:
I - promover a ação direta de inconstitucionalidade e o 

respectivo pedido de medida cautelar;
II - promover a ação direta de inconstitucionalidade por 

omissão;
III - promover a arguição de descumprimento de pre-

ceito fundamental decorrente da Constituição Federal;
IV - promover a representação para intervenção fede-

ral nos Estados e no Distrito Federal;
V - promover, privativamente, a ação penal pública, na 

forma da lei;
VI - impetrar habeas corpus e mandado de segurança;
VII - promover o inquérito civil e a ação civil pública 

para:
a) a proteção dos direitos constitucionais;
b) a proteção do patrimônio público e social, do meio 

ambiente, dos bens e direitos de valor artístico, estético, 
histórico, turístico e paisagístico;

c) a proteção dos interesses individuais indisponíveis, 
difusos e coletivos, relativos às comunidades indígenas, à 
família, à criança, ao adolescente, ao idoso, às minorias 
étnicas e ao consumidor;

d) outros interesses individuais indisponíveis, homogê-
neos, sociais, difusos e coletivos;

VIII - promover outras ações, nelas incluído o mandado 
de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora 
torne inviável o exercício dos direitos e liberdades consti-
tucionais e das prerrogativas inerentes à nacionalidade, à 
soberania e à cidadania, quando difusos os interesses a 
serem protegidos;

IX - promover ação visando ao cancelamento de na-
turalização, em virtude de atividade nociva ao interesse 
nacional;

X - promover a responsabilidade dos executores ou 
agentes do estado de defesa ou do estado de sítio, pelos 
ilícitos cometidos no período de sua duração;

XI - defender judicialmente os direitos e interesses das 
populações indígenas, incluídos os relativos às terras por 
elas tradicionalmente habitadas, propondo as ações cabí-
veis;

XII - propor ação civil coletiva para defesa de interes-
ses individuais homogêneos;

XIII - propor ações de responsabilidade do fornecedor 
de produtos e serviços;

XIV - promover outras ações necessárias ao exercí-
cio de suas funções institucionais, em defesa da ordem 
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, especialmente quanto:

a) ao Estado de Direito e às instituições democráticas;
b) à ordem econômica e financeira;
c) à ordem social;
d) ao patrimônio cultural brasileiro;
e) à manifestação de pensamento, de criação, de ex-

pressão ou de informação;
f) à probidade administrativa;
g) ao meio ambiente;
XV - manifestar-se em qualquer fase dos processos, 

acolhendo solicitação do juiz ou por sua iniciativa, quando 
entender existente interesse em causa que justifique a in-
tervenção;

XVI - (Vetado);
XVII - propor as ações cabíveis para:
a) perda ou suspensão de direitos políticos, nos casos 

previstos na Constituição Federal;
b) declaração de nulidade de atos ou contratos gera-

dores do endividamento externo da União, de suas autar-
quias, fundações e demais entidades controladas pelo Po-
der Público Federal, ou com repercussão direta ou indireta 
em suas finanças;

c) dissolução compulsória de associações, inclusive 
de partidos políticos, nos casos previstos na Constituição 
Federal;

d) cancelamento de concessão ou de permissão, nos 
casos previstos na Constituição Federal;

e) declaração de nulidade de cláusula contratual que 
contrarie direito do consumidor;

XVIII - representar;
a) ao órgão judicial competente para quebra de sigilo 

da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, para fins de inves-
tigação criminal ou instrução processual penal, bem como 
manifestar-se sobre representação a ele dirigida para os 
mesmos fins;

b) ao Congresso Nacional, visando ao exercício das 
competências deste ou de qualquer de suas Casas ou co-
missões;

c) ao Tribunal de Contas da União, visando ao exercí-
cio das competências deste;

d) ao órgão judicial competente, visando à aplicação 
de penalidade por infrações cometidas contra as normas 
de proteção à infância e à juventude, sem prejuízo da pro-
moção da responsabilidade civil e penal do infrator, quan-
do cabível;

XIX - promover a responsabilidade:
a) da autoridade competente, pelo não exercício das 

incumbências, constitucional e legalmente impostas ao 
Poder Público da União, em defesa do meio ambiente, de 
sua preservação e de sua recuperação;

b) de pessoas físicas ou jurídicas, em razão da práti-
ca de atividade lesiva ao meio ambiente, tendo em vista 
a aplicação de sanções penais e a reparação dos danos 
causados;

XX - expedir recomendações, visando à melhoria dos 
serviços públicos e de relevância pública, bem como ao 
respeito, aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe 
cabe promover, fixando prazo razoável para a adoção das 
providências cabíveis.
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§ 1º Será assegurada a participação do Ministério Pú-
blico da União, como instituição observadora, na forma e 
nas condições estabelecidas em ato do Procurador-Geral 
da República, em qualquer órgão da administração pública 
direta, indireta ou fundacional da União, que tenha atribui-
ções correlatas às funções da Instituição.

§ 2º A lei assegurará a participação do Ministério Pú-
blico da União nos órgãos colegiados estatais, federais ou 
do Distrito Federal, constituídos para defesa de direitos e 
interesses relacionados com as funções da Instituição.

Art. 7º Incumbe ao Ministério Público da União, sem-
pre que necessário ao exercício de suas funções institu-
cionais:

I - instaurar inquérito civil e outros procedimentos ad-
ministrativos correlatos;

II - requisitar diligências investigatórias e a instauração 
de inquérito policial e de inquérito policial militar, podendo 
acompanhá-los e apresentar provas;

III - requisitar à autoridade competente a instauração 
de procedimentos administrativos, ressalvados os de na-
tureza disciplinar, podendo acompanhá-los e produzir pro-
vas.

Art. 8º Para o exercício de suas atribuições, o Minis-
tério Público da União poderá, nos procedimentos de sua 
competência:

I - notificar testemunhas e requisitar sua condução 
coercitiva, no caso de ausência injustificada;

II - requisitar informações, exames, perícias e docu-
mentos de autoridades da Administração Pública direta ou 
indireta;

III - requisitar da Administração Pública serviços tem-
porários de seus servidores e meios materiais necessários 
para a realização de atividades específicas;

IV - requisitar informações e documentos a entidades 
privadas;

V - realizar inspeções e diligências investigatórias;
VI - ter livre acesso a qualquer local público ou privado, 

respeitadas as normas constitucionais pertinentes à invio-
labilidade do domicílio;

VII - expedir notificações e intimações necessárias aos 
procedimentos e inquéritos que instaurar;

VIII - ter acesso incondicional a qualquer banco de da-
dos de caráter público ou relativo a serviço de relevância 
pública;

IX - requisitar o auxílio de força policial.
§ 1º O membro do Ministério Público será civil e crimi-

nalmente responsável pelo uso indevido das informações 
e documentos que requisitar; a ação penal, na hipótese, 
poderá ser proposta também pelo ofendido, subsidiaria-
mente, na forma da lei processual penal.

§ 2º Nenhuma autoridade poderá opor ao Ministério 
Público, sob qualquer pretexto, a exceção de sigilo, sem 
prejuízo da subsistência do caráter sigiloso da informação, 
do registro, do dado ou do documento que lhe seja forne-
cido.

§ 3º A falta injustificada e o retardamento indevido do 
cumprimento das requisições do Ministério Público impli-
carão a responsabilidade de quem lhe der causa.

§ 4º As correspondências, notificações, requisições 
e intimações do Ministério Público quando tiverem como 
destinatário o Presidente da República, o Vice-Presidente 
da República, membro do Congresso Nacional, Ministro do 
Supremo Tribunal Federal, Ministro de Estado, Ministro de 
Tribunal Superior, Ministro do Tribunal de Contas da União 
ou chefe de missão diplomática de caráter permanente 
serão encaminhadas e levadas a efeito pelo Procurador-
-Geral da República ou outro órgão do Ministério Público a 
quem essa atribuição seja delegada, cabendo às autorida-
des mencionadas fixar data, hora e local em que puderem 
ser ouvidas, se for o caso.

§ 5º As requisições do Ministério Público serão feitas 
fixando-se prazo razoável de até dez dias úteis para aten-
dimento, prorrogável mediante solicitação justificada.

CAPÍTULO III
DO CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLI-

CIAL
 
Art. 9º O Ministério Público da União exercerá o con-

trole externo da atividade policial por meio de medidas ju-
diciais e extrajudiciais podendo:

I - ter livre ingresso em estabelecimentos policiais ou 
prisionais;

II - ter acesso a quaisquer documentos relativos à ati-
vidade-fim policial;

III - representar à autoridade competente pela adoção 
de providências para sanar a omissão indevida, ou para 
prevenir ou corrigir ilegalidade ou abuso de poder;

IV - requisitar à autoridade competente para instau-
ração de inquérito policial sobre a omissão ou fato ilícito 
ocorrido no exercício da atividade policial;

V - promover a ação penal por abuso de poder.
Art. 10. A prisão de qualquer pessoa, por parte de au-

toridade federal ou do Distrito Federal e Territórios, deverá 
ser comunicada imediatamente ao Ministério Público com-
petente, com indicação do lugar onde se encontra o preso 
e cópia dos documentos comprobatórios da legalidade da 
prisão.

CAPÍTULO IV
DA DEFESA DOS DIREITOS CONSTITUCIONAIS
 
Art. 11. A defesa dos direitos constitucionais do cida-

dão visa à garantia do seu efetivo respeito pelos Poderes 
Públicos e pelos prestadores de serviços de relevância 
pública.

Art. 12. O Procurador dos Direitos do Cidadão agirá 
de ofício ou mediante representação, notificando a auto-
ridade questionada para que preste informação, no prazo 
que assinar.

Art. 13. Recebidas ou não as informações e instruído 
o caso, se o Procurador dos Direitos do Cidadão concluir 
que direitos constitucionais foram ou estão sendo desres-
peitados, deverá notificar o responsável para que tome as 
providências necessárias a prevenir a repetição ou que de-
termine a cessação do desrespeito verificado.
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Art. 14. Não atendida, no prazo devido, a notificação 
prevista no artigo anterior, a Procuradoria dos Direitos do 
Cidadão representará ao poder ou autoridade competente 
para promover a responsabilidade pela ação ou omissão 
inconstitucionais.

Art. 15. É vedado aos órgãos de defesa dos direitos 
constitucionais do cidadão promover em juízo a defesa de 
direitos individuais lesados.

§ 1º Quando a legitimidade para a ação decorrente da 
inobservância da Constituição Federal, verificada pela Pro-
curadoria, couber a outro órgão do Ministério Público, os 
elementos de informação ser-lhe-ão remetidos.

§ 2º Sempre que o titular do direito lesado não puder 
constituir advogado e a ação cabível não incumbir ao Mi-
nistério Público, o caso, com os elementos colhidos, será 
encaminhado à Defensoria Pública competente.

Art. 16. A lei regulará os procedimentos da atuação do 
Ministério Público na defesa dos direitos constitucionais do 
cidadão.

(...)

CAPÍTULO VI
DA AUTONOMIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Art. 22. Ao Ministério Público da União é assegurada 
autonomia funcional, administrativa e financeira, cabendo-
-lhe:

I - propor ao Poder Legislativo a criação e extinção de 
seus cargos e serviços auxiliares, bem como a fixação dos 
vencimentos de seus membros e servidores;

II - prover os cargos de suas carreiras e dos serviços 
auxiliares;

III - organizar os serviços auxiliares;
IV - praticar atos próprios de gestão.
 
Art. 23. O Ministério Público da União elaborará sua 

proposta orçamentária dentro dos limites da lei de diretrizes 
orçamentárias.

§ 1º Os recursos correspondentes às suas dotações or-
çamentárias, compreendidos os créditos suplementares e 
especiais, ser-lhe-ão entregues até o dia vinte de cada mês.

§ 2º A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, 
operacional e patrimonial do Ministério Público da União 
será exercida pelo Congresso Nacional, mediante contro-
le externo, com o auxílio do Tribunal de Contas da União, 
segundo o disposto no Título IV, Capítulo I, Seção IX, da 
Constituição Federal, e por sistema próprio de controle in-
terno.

§ 3º As contas referentes ao exercício anterior serão 
prestadas, anualmente, dentro de sessenta dias da abertura 
da sessão legislativa do Congresso Nacional.

CAPÍTULO VII
DA ESTRUTURA

Art. 24. O Ministério Público da União compreende:
I - O Ministério Público Federal;
II - o Ministério Público do Trabalho;
III - o Ministério Público Militar;
IV - o Ministério Público do Distrito Federal e Territó-

rios.

Parágrafo único. A estrutura básica do Ministério Públi-
co da União será organizada por regulamento, nos termos 
da lei.

(...)

TÍTULO II
DOS RAMOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA 

UNIÃO
CAPÍTULO I

DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
SEÇÃO I

DA COMPETÊNCIA, DOS ÓRGÃOS E DA CAR-
REIRA

Art. 37. O Ministério Público Federal exercerá as suas 
funções:

I - nas causas de competência do Supremo Tribunal 
Federal, do Superior Tribunal de Justiça, dos Tribunais Re-
gionais Federais e dos Juízes Federais, e dos Tribunais e 
Juízes Eleitorais;

II - nas causas de competência de quaisquer juízes e 
tribunais, para defesa de direitos e interesses dos índios 
e das populações indígenas, do meio ambiente, de bens 
e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e 
paisagístico, integrantes do patrimônio nacional;

III - (Vetado).
Parágrafo único. O Ministério Público Federal será 

parte legítima para interpor recurso extraordinário das de-
cisões da Justiça dos Estados nas representações de in-
constitucionalidade.

Art. 38. São funções institucionais do Ministério Públi-
co Federal as previstas nos Capítulos I, II, III e IV do Título 
I, incumbindo-lhe, especialmente:

I - instaurar inquérito civil e outros procedimentos ad-
ministrativos correlatos;

II - requisitar diligências investigatórias e instauração 
de inquérito policial, podendo acompanhá-los e apresentar 
provas;

III - requisitar à autoridade competente a instauração 
de procedimentos administrativos, ressalvados os de na-
tureza disciplinar, podendo acompanhá-los e produzir pro-
vas;

IV - exercer o controle externo da atividade das polí-
cias federais, na forma do art. 9º;

V - participar dos Conselhos Penitenciários;
VI - integrar os órgãos colegiados previstos no § 2º do 

art. 6º, quando componentes da estrutura administrativa 
da União;

VII - fiscalizar a execução da pena, nos processos de 
competência da Justiça Federal e da Justiça Eleitoral.

 
Art. 39. Cabe ao Ministério Público Federal exercer a de-

fesa dos direitos constitucionais do cidadão, sempre que se 
cuidar de garantir-lhes o respeito:

I - pelos Poderes Públicos Federais;
II - pelos órgãos da administração pública federal direta 

ou indireta;
III - pelos concessionários e permissionários de serviço 

público federal;
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IV - por entidades que exerçam outra função delegada 
da União.

Art. 40. O Procurador-Geral da República designará, 
dentre os Subprocuradores-Gerais da República e mediante 
prévia aprovação do nome pelo Conselho Superior, o Pro-
curador Federal dos Direitos do Cidadão, para exercer as 
funções do ofício pelo prazo de dois anos, permitida uma re-
condução, precedida de nova decisão do Conselho Superior.

§ 1º Sempre que possível, o Procurador não acumulará 
o exercício de suas funções com outras do Ministério Público 
Federal.

§ 2º O Procurador somente será dispensado, antes do 
termo de sua investidura, por iniciativa do Procurador-Geral 
da República, anuindo a maioria absoluta do Conselho Su-
perior.

Art. 41. Em cada Estado e no Distrito Federal será de-
signado, na forma do art. 49, III, órgão do Ministério Público 
Federal para exercer as funções do ofício de Procurador Re-
gional dos Direitos do Cidadão.

Parágrafo único. O Procurador Federal dos Direitos do 
Cidadão expedirá instruções para o exercício das funções 
dos ofícios de Procurador dos Direitos do Cidadão, respeita-
do o princípio da independência funcional.

Art. 42. A execução da medida prevista no art. 14 incum-
be ao Procurador Federal dos Direitos do Cidadão.

Art. 43. São órgãos do Ministério Público Federal:
I - o Procurador-Geral da República;
II - o Colégio de Procuradores da República;
III - o Conselho Superior do Ministério Público Federal;
IV - as Câmaras de Coordenação e Revisão do Ministé-

rio Público Federal;
V - a Corregedoria do Ministério Público Federal;
VI - os Subprocuradores-Gerais da República;
VII - os Procuradores Regionais da República;
VIII - os Procuradores da República.
Parágrafo único. As Câmaras de Coordenação e Revi-

são poderão funcionar isoladas ou reunidas, integrando Con-
selho Institucional, conforme dispuser o seu regimento.

 
Art. 44. A carreira do Ministério Público Federal é cons-

tituída pelos cargos de Subprocurador-Geral da República, 
Procurador Regional da República e Procurador da Repúbli-
ca.

Parágrafo único. O cargo inicial da carreira é o de Procu-
rador da República e o do último nível o de Subprocurador-
-Geral da República.

De acordo com o art. 127 da CF/88, o Ministério Público 
é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do 
Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regi-
me democrático e dos interesses sociais e individuais indis-
poníveis. Em função da total autonomia e independência do 
MPU este não está subordinado a nenhum dos Poderes da 
República.

As funções institucionais estão elencadas no artigo 5º 
da Lei Complementar nº 75. Compete ao MPU defender a 
ordem jurídica, a maneira como se governa na democracia 
que corresponde ao sistema democrático, os interesses da 
sociedade e as preocupações dos indivíduos quando as 
mesmas são indisponíveis, respeitados, dentre outros, os 
alicerces e fundamentos do poder soberano do Estado e 
da representatividade da população; os direitos políticos; 

as finalidades e propósitos da República Federativa do 
Brasil; o não desfazimento da União; a autonomia e o ar-
ranjo consistente dos Poderes da União; a capacidade de 
fazer as coisas independentemente inerente aos Estados, 
ao Distrito Federal e Municípios; as proibições fixadas por 
lei à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Mu-
nicípios além da legalidade que corresponde ao conjunto 
de formalidades prescritas em lei, a impessoalidade que 
é princípio básico da administração pública, a moralidade 
(quando o administrador age com honestidade) e a publi-
cidade quando o administrador leva ao conhecimento do 
público alvo dos acontecimentos, relacionadas à adminis-
tração pública direta, indireta ou fundacional, dentre os vá-
rios Poderes da União.

No artigo 39 determina que compete ao Ministério Pú-
blico Federal exercer a defesa dos direitos constitucionais 
do cidadão, sempre que se cuidar de garantir-lhes o res-
peito: 

I – pelos Poderes Públicos Federais; 
II – pelos órgãos da Administração Pública federal di-

reta ou indireta; 
III – pelos concessionários e permissionários de servi-

ço público federal; 
IV – por entidades que exerçam outra função delegada 

da União. 

Ainda, o art. 5º, III, e, da Lei Complementar n. 75/93 
estabelece que compete ao Ministério Público a defesa 
dos direitos e interesses coletivos, especialmente das co-
munidades indígenas, da família, da criança, do adoles-
cente e do idoso.

Assim, a defesa dos direitos humanos é atribuição 
constitucional do Ministério Público, o que resultou, no âm-
bito de atuação federal, na criação da Procuradoria Fede-
ral dos Direitos do Cidadão (PFDC) do Ministério Público 
Federal.

Também são funções institucionais do MPU a defesa 
do patrimônio brasileiro além dos patrimônios do povo, da 
sociedade, da cultura nacional, a natureza que correspon-
de ao meio ambiente, os direitos e necessidades da co-
letividade incluindo os índios, as entidades familiares, os 
menores de idades e as pessoas de idade avançada.

Defender a respeitabilidade dos Poderes Públicos da 
União e zelar pelos serviços de importância para a popu-
lação são outras funções institucionais que competem ao 
MPU e que dizem respeito as garantias asseguradas no 
Direito Constitucional Pátrio. 

Os Tribunais de Contas, o Ministério Público e as De-
fensorias são órgãos públicos primários bastante peculia-
res dentro da estrutura organizacional brasileira. A proxi-
midade da natureza jurídica dessas três instituições torna 
conveniente o seu estudo como uma categoria à parte.

Devem ser destacadas as seguintes características 
comuns a tais órgãos:

a) são órgãos primários ou independentes: a própria 
Constituição Federal disciplina a estrutura e atribuições 
das referidas instituições, não sujeitando a qualquer su-
bordinação hierárquica ou funcional;

b) não integram a Tripartição de Poderes: os Tribunais 
de Contas, o Ministério Público e as Defensorias Públicas 
não pertencem à estrutura do Legislativo, do Executivo ou 
do Judiciário;
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1 ESTADO, GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA: CONCEITOS, ELEMENTOS, PODERES, 

NATUREZA, FINS E PRINCÍPIOS. 

CONCEITOS

Estado

O Estado soberano, traz como regra, um governo, in-
dispensável por ser o elemento condutor política do Esta-
do, o povo que irá representar o componente humano e o 
território que é o espaço físico que ele ocupa. 

São Características do Estado:
- Soberania:.No âmbito interno refere-se à capacidade 

de autodeterminação e, no âmbito externo, é o privilégio 
de receber tratamento igualitário perante os outros países. 

- Sociedade: é o conjunto de pessoas que comparti-
lham propósitos, preocupações e costumes, e que intera-
gem entre si constituindo uma comunidade. 

- Território é a base espacial do poder jurisdicional do 
Estado onde este exerce o poder coercitivo estatal sobre 
os indivíduos humanos, sendo materialmente composto 
pela terra firme, incluindo o subsolo e as águas internas 
(rios, lagos e mares internos), pelo mar territorial, pela pla-
taforma continental e pelo espaço aéreo. 

- Povo é a população do Estado, considerada pelo 
aspecto puramente jurídico. É o conjunto de indivíduos 
sujeitos às mesmas leis. São os cidadãos de um mesmo 
Estado, detentores de direitos e deveres. 

- Nação é um grupo de indivíduos que se sentem uni-
dos pela origem comum, pelos interesses comuns, e prin-
cipalmente, por ideais e princípios comuns. 

Governo 

A palavra governo tem dois sentidos, coletivo e sin-
gular. 

- Coletivo: conjunto de órgãos que orientam a vida po-
lítica do Estado. 

- Singular: como poder executivo, órgão que exerce a 
função mais ativa na direção dos negócios públicos. É um 
conjunto particular de pessoas que, em qualquer tempo, 
ocupam posições de autoridade dentro de um Estado, que 
tem o objetivo de estabelecer as regras de uma sociedade 
política e exercer autoridade. 

Importante destacar o conceito de governo dado por 
Alexandre Mazza: “... é a cúpula diretiva do Estado, res-
ponsável pela condução dos altos interesses estatais e 
pelo poder político, e cuja composição pode ser modifica-
da mediante eleições.”

O governo é a instância máxima de administração exe-
cutiva, geralmente reconhecida como a liderança de um 
Estado ou uma nação. É formado por dirigentes executivos 
do Estado e ministros. 

Os conceitos de Estado e Governo não podem ser 
confundidos, já que o Estado é um povo situado em deter-
minado território, composto pelos elementos: povo, territó-
rio e governo. 

O governo, por sua vez, é o elemento gestor do Es-
tado. Pode-se dizer que o governo é a cúpula diretiva do 
Estado que se organiza sob uma ordem jurídica por ele 
posta, a qual consiste no complexo de regras de direito 
baseadas e fundadas na Constituição Federal.

Administração pública

É a forma como o Estado governa, ou seja, como exe-
cuta as suas atividades voltadas para o atendimento para 
o bem estar de seu povo. 

Pode ser conceituado em dois sentidos:
a) sentido formal, orgânico ou subjetivo: o conjun-

to de órgãos/entidades administrativas e agentes estatais, 
que estejam no exercício da função administrativa, inde-
pendentemente do poder a que pertençam, tais como Po-
der Executivo, Judiciário ou Legislativo ou a qualquer outro 
organismo estatal.

Em outras palavras, a expressão Administração Públi-
ca confunde-se com os sujeitos que integram a estrutura 
administrativa do Estado, ou seja, com quem desempe-
nha a função administrativa. Assim, num sentido subjetivo, 
Administração Pública representa o conjunto de órgãos, 
agentes e entidades que desempenham a função admi-
nistrativa. 

b) sentido material ou objetivo: conjunto das ativi-
dades administrativas realizadas pelo Estado, que vai em 
direção à defesa concreta do interesse público. 

Em outras palavras, a Administração Pública confun-
de-se com a própria função (atividade) administrativa de-
sempenhada pelo Estado. O conceito de Administração 
Pública está relacionado com o objeto da Administração. 
Não se preocupa aqui com quem exerce a Administração, 
mas sim com o que faz a Administração Pública.

A doutrina moderna considera quatro tarefas precí-
puas da Administração Pública, que são: 

1 - a prestação de serviços públicos, 
2 - o exercício do poder de polícia, 
3 - a regulação das atividades de interesse público e 
4 - o controle da atuação do Estado.

Em linhas gerais, podemos entender a atividade ad-
ministrativa como sendo aquela voltada para o bem toda a 
coletividade, desenvolvida pelo Estado com a finalidade de 
privilegiar e administrar a coisa pública e as necessidades 
da coletividade. 

Por sua vez, a função administrativa é considerada 
um múnus público, que configura uma obrigação ou dever 
para o administrador público que não será livre para atuar, 
já que deve obediência ao direito posto, para buscar o in-
teresse coletivo.
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Separação dos Poderes

O Estado brasileiro adotou a tripartição de poderes, 
assim são seus poderes o Legislativo, o Executivo e o Ju-
diciário, conforme se infere da leitura do art. 2º da Consti-
tuição Federal: “São Poderes da União, independentes e 
harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judi-
ciário.”.

a) Poder Executivo: No exercício de suas funções típi-
cas, pratica atos de chefia do Estado, de Governo e atos 
de administração, ou seja, administra e executa o ordena-
mento jurídico vigente. É uma administração direita, pois 
não precisa ser provocada. Excepcionalmente, no exercí-
cio de função atípica, tem o poder de legislar, por exemplo, 
via medida provisória.

b) Poder legislativo: No exercício de suas funções tí-
picas, é de sua competência legislar de forma geral e abs-
trata, ou seja, legislar para todos. Tem o poder de inovar o 
ordenamento jurídico. Em função atípica, pode administrar 
internamente seus problemas.

c) Poder judiciário: No exercício de suas funções típi-
cas, tem o poder jurisdicional, ou seja, poder de julgar as 
lides, no caso concreto. Sua atuação depende de provoca-
ção, pois é inerte.

Como vimos, o governo é o órgão responsável por 
conduzir os interesses de uma sociedade. Em outras pala-
vras, é o poder diretivo do Estado.

FONTES

A Administração Pública adota substancialmente as 
mesmas fontes adotadas no ramo jurídico do Direito Ad-
ministrativo: Lei, Doutrina, Jurisprudência e Costumes.

Além das fontes mencionadas, adotadas em comum 
com o Direito Administrativo, a Administração Pública ain-
da utiliza-se das seguintes fontes para o exercício das ati-
vidades administrativas:

- Regulamentos São atos normativos posteriores aos 
decretos, que visam especificar as disposições de lei, 
assim como seus mandamentos legais. As leis que não 
forem executáveis, dependem de regulamentos, que não 
contrariem a lei originária. Já as leis auto-executáveis in-
dependem de regulamentos para produzir efeitos.

- Instruções normativas Possuem previsão expressa 
na Constituição Federal, em seu artigo 87, inciso II. São 
atos administrativos privativos dos Ministros de Estado. É 
a forma em que os superiores expedem normas de caráter 
geral, interno, prescrevendo o meio de atuação de seus 
subordinados com relação a determinado serviço, asse-
melhando-se às circulares e às ordens de serviço. 

- Regimentos São atos administrativos internos que 
emanam do poder hierárquico do Executivo ou da capaci-
dade de auto-organização interna das corporações legisla-
tivas e judiciárias. Desta maneira, se destinam à disciplina 
dos sujeitos do órgão que o expediu.

- Estatutos É o conjunto de normas jurídicas, através 
de acordo entre os sócios e os fundadores, regulamen-
tando o funcionamento de uma pessoa jurídica. Inclui os 
órgãos de classe, em especial os colegiados.

PRINCÍPIOS

Os princípios jurídicos orientam a interpretação e a 
aplicação de outras normas. São as diretrizes do ordena-
mento jurídico, guias de interpretação, às quais a adminis-
tração pública fica subordinada. Possuem um alto grau de 
generalidade e abstração, bem como um profundo conteú-
do axiológico e valorativo.

Os princípios da Administração Pública são regras que 
surgem como parâmetros e diretrizes norteadoras para a 
interpretação das demais normas jurídicas. 

Com função principal de garantir oferecer coerência 
e harmonia para o ordenamento jurídico e determinam a 
conduta dos agentes públicos no exercício de suas atri-
buições.

Encontram-se de maneira explícita/expressas no texto 
constitucional ou implícitas na ordem jurídica. Os primeiros 
são, por unanimidade, os chamados princípios expressos 
(ou explícitos), estão previstos no art. 37, caput, da Cons-
tituição Federal. 

Princípios Expressos:
São os princípios expressos da Administração Pública 

os que estão inseridos no artigo 37 “caput” da Constituição 
Federal: legalidade, impessoalidade, moralidade, publici-
dade e eficiência. 

- Legalidade: O princípio da legalidade representa uma 
garantia para os administrados, pois qualquer ato da Ad-
ministração Pública somente terá validade se respaldado 
em lei. Representa um limite para a atuação do Estado, 
visando à proteção do administrado em relação ao abuso 
de poder.

O princípio apresenta um perfil diverso no campo do 
Direito Público e no campo do Direito Privado. No Direito 
Privado, tendo em vista o interesse privado, as partes po-
derão fazer tudo o que a lei não proíbe; no Direito Público, 
diferentemente, existe uma relação de subordinação pe-
rante a lei, ou seja, só se pode fazer o que a lei expressa-
mente autorizar.

- Impessoalidade: a Administração Pública não poderá 
atuar discriminando pessoas de forma gratuita, a Adminis-
tração Pública deve permanecer numa posição de neu-
tralidade em relação às pessoas privadas. A atividade ad-
ministrativa deve ser destinada a todos os administrados, 
sem discriminação nem favoritismo, constituindo assim um 
desdobramento do princípio geral da igualdade, art. 5.º, 
caput, CF.

- Moralidade: A atividade da Administração Pública 
deve obedecer não só à lei, mas também à moral. Como 
a moral reside no campo do subjetivismo, a Administração 
Pública possui mecanismos que determinam a moral ad-
ministrativa, ou seja, prescreve condutas que são moral-
mente aceitas na esfera do Poder Público.

- Publicidade: É o dever atribuído à Administração, 
de dar total transparência a todos os atos que praticar, ou 
seja, como regra geral, nenhum ato administrativo pode 
ser sigiloso.
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A regra do princípio que veda o sigilo comporta algu-
mas exceções, como quando os atos e atividades estive-
rem relacionados com a segurança nacional ou quando o 
conteúdo da informação for resguardado por sigilo (art. 37, 
§ 3.º, II, da CF/88).

- Eficiência: A Emenda Constitucional nº 19 trouxe para 
o texto constitucional o princípio da eficiência, que obrigou 
a Administração Pública a aperfeiçoar os serviços e as ati-
vidades que presta, buscando otimização de resultados e 
visando atender o interesse público com maior eficiência. 

Princípios Implícitos:
Os demais são os denominados princípios reconheci-

dos (ou implícitos), estes variam de acordo com cada ju-
rista/doutrinador. 

Destaca-se os seguintes princípios elaborados pela 
doutrina administrativa, dentre outros: 

- Princípio da Supremacia do Interesse Público sobre o 
Particular: Sempre que houver necessidade de satisfazer 
um interesse público, em detrimento de um interesse par-
ticular, prevalece o interesse público. São as prerrogativas 
conferidas à Administração Pública, porque esta atua por 
conta dos interesses públicos.

No entanto, sempre que esses direitos forem utilizados 
para finalidade diversa do interesse público, o administra-
dor será responsabilizado e surgirá o abuso de poder.

- Indisponibilidade do Interesse Público: Os bens e 
interesses públicos são indisponíveis, ou seja, não per-
tencem à Administração ou a seus agentes, cabendo aos 
mesmos somente sua gestão em prol da coletividade. 
Veda ao administrador quaisquer atos que impliquem re-
núncia de direitos da Administração ou que, injustificada-
mente, onerem a sociedade.

- Autotutela: é o princípio que autoriza que a Administra-
ção Pública revise os seus atos e conserte os seus erros.

- Segurança Jurídica: O ordenamento jurídico vigente 
garante que a Administração deve interpretar a norma ad-
ministrativa da forma que melhor garanta o atendimento 
do fim público a que se dirige, vedada aplicação retroativa 
de nova interpretação.

- Razoabilidade e da Proporcionalidade: São tidos 
como princípios gerais de Direito, aplicáveis a praticamen-
te todos os ramos da ciência jurídica. No âmbito do Direito 
Administrativo encontram aplicação especialmente no que 
concerne à prática de atos administrativos que impliquem 
restrição ou condicionamento a direitos dos administrados 
ou imposição de sanções administrativas.

- Probidade Administrativa: A conduta do administra-
dor público deve ser honesta, pautada na boa conduta e 
na boa-fé.

- Continuidade do Serviço Público: Via de regra os ser-
viços públicos por serem prestados no interesse da cole-
tividade devem ser adequados e seu funcionamento não 
deve sofrer interrupções.

Ressaltamos que não há hierarquia entre os princípios 
(expressos ou não), visto que tais diretrizes devem ser 
aplicadas de forma harmoniosa. Assim, a aplicação de um 
princípio não exclui a aplicação de outro e nem um princí-
pio se sobrepõe ao outros.

Nos termos do que estabelece o artigo 37 da Consti-
tuição Federal, os princípios da Administração abrangem 
a Administração Pública direta e indireta de quaisquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, vinculando todos os órgãos, entidades e agen-
tes públicos de todas as esferas estatais ao cumprimento 
das premissas principiológicas.

QUESTÕES

01. (Prefeitura de Jataí/GO - Auditor de Controlado-
ria - Quadrix /2019) A cúpula diretiva investida de poder 
político para a condução dos interesses nacionais consiste

A) no Estado.
B) na Administração Pública.
C) no Poder Executivo.
D) no governo.
E) nos agentes políticos.

02. (CRO-GO - Assistente Administrativo – Qua-
drix/2019) No que se refere ao Estado e a seus Poderes, 
julgue o item.

A noção de Estado de direito baseia-se na regra de 
que, ao mesmo tempo em que o Estado cria o direito, deve 
sujeitar-se a ele.

(   ) Certo
(   ) Errado

03. (CRO-GO - CRO-GO - Fiscal Regional - Quadrix 
– 2019) No que se refere ao Estado e a seus Poderes, 
julgue o item.

Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário exer-
cem suas respectivas funções com absoluta exclusividade.

(   ) Certo
(   ) Errado

04. (CRF-PR - Analista de RH – Quadrix/2019) A su-
premacia do interesse público sobre o privado, também 
chamada simplesmente de princípio do interesse público 
ou da finalidade pública, princípio implícito na atual ordem 
jurídica, significa que os interesses da coletividade são 
mais importantes que os interesses individuais, razão pela 
qual a Administração, como defensora dos interesses pú-
blicos, recebe da lei poderes especiais não extensivos aos 
particulares. Alexandre Mazza. Manual de direito adminis-
trativo. 8.ª ed. São Paulo: Saraiva Educação, 2018.

Com relação a esse princípio, assinale a alternativa 
correta.

A) Apesar da supremacia presente, não possibilita que 
a Administração Pública convoque particulares para a exe-
cução compulsória de atividades públicas.

B) Só existe a supremacia do interesse público primá-
rio sobre o interesse privado. O interesse patrimonial do 
Estado como pessoa jurídica, conhecido como interesse 
público secundário, não tem supremacia sobre o interesse 
do particular.
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C) Não permite a requisição de veículo particular, pela 
polícia, para perseguir criminoso. Referida atitude não é 
prevista no direito brasileiro.

D) Não permite que a Administração Pública transfor-
me compulsoriamente propriedade privada em pública.

E) Estará presente em todos os atos de gestão da Ad-
ministração Pública.

05. (TRT /8ª Região - Analista Judiciário – CES-
PE/2016). A respeito dos elementos do Estado, assinale 
a opção correta.

(A) Povo, território e governo soberano são elementos 
indissociáveis do Estado.

(B) O Estado é um ente despersonalizado.
(C) São elementos do Estado o Poder Legislativo, o 

Poder Judiciário e o Poder Executivo.
(D) Os elementos do Estado podem se dividir em pre-

sidencialista ou parlamentarista.
(E) A União, o estado, os municípios e o Distrito Fede-

ral são elementos do Estado brasileiro.

06. (IF/AP - Auxiliar em Administração – FUNIVER-
SA/2016). No sistema de governo brasileiro, os chefes do 
Poder Executivo (presidente da República, governadores 
e prefeitos) exercem, ao mesmo tempo, as funções admi-
nistrativa (Administração Pública) e política (governo). No 
entanto, são funções distintas, com conceitos e objetivos 
bem definidos. Acerca de Administração Pública e gover-
no, assinale a alternativa correta. 

(A) Administração Pública e governo são considerados 
sinônimos, visto que ambos têm como objetivo imediato a 
busca da satisfação do interesse coletivo. 

(B) As ações de Administração Pública têm como ob-
jetivo a satisfação do interesse público e são voltadas à 
execução das políticas públicas. 

(C) Administração Pública é a atividade responsável 
pela fixação dos objetivos do Estado, ou seja, nada mais é 
que o Estado desempenhando sua função política. 

(D) Governo é o conjunto de agentes, órgãos e pes-
soas jurídicas de que o Estado dispõe para colocar em 
prática as políticas públicas. 

(E) A Administração pratica tanto atos de governo (po-
líticos) como atos de execução das políticas públicas.

07. (UFAL - Auxiliar em Administração – COPEVE-
-UFAL). O termo Administração Pública, em sentido estrito 
e objetivo, equivale

(A) às funções típicas dos Poderes Executivo, Legisla-
tivo e Judiciário.

(B) à noção de governo.
(C) ao conceito de Estado.
(D) ao conceito de função administrativa.
(E) ao Poder Executivo.

08. (CESPE – INSS - Perito Médico Previdenciário 
– CESPE). Acerca do direito administrativo, julgue os itens 
a seguir.

Povo, território e governo soberano são elementos do 
Estado.

(   ) Certo
(   ) Errado

09. (JARU-PREVI - RO - Assistente Administrativo 
– IBADE/2019) Com base nos três poderes do estado e 
nas suas funções, afirma-se que ao:

A) legislativo: cabe a ele criar leis em cada uma das 
três esferas e fiscalizar e controlar os atos do poder exe-
cutivo.

B) executivo: estabelece normas que regem a socie-
dade.

C) judiciário: responsável pela regulação da adminis-
tração dos interesses públicos.

D) legislativo: poder exercido pelos secretários do Es-
tado.

E) executivo: sua principal tarefa é a de controle de 
constitucionalidade.

10. (CONRERP 2ª Região - Assistente Administra-
tivo - Quadrix/2019) Quanto à Administração Pública, jul-
gue o item.

À Administração Pública é facultado fazer tudo o que 
a lei não proíbe.

(   ) Certo
(   ) Errado

GABARITO

01 D
02 Certo
03 Errado
04 B
05 A
06 B
07 D
08 Certo
09 A
10 Errado

2 DIREITO ADMINISTRATIVO: CONCEITO, FON-
TES E PRINCÍPIOS.

CONCEITO

O Direito Administrativo é um dos ramos do Direito Pú-
blico, já que rege a organização e o exercício de atividades 
do Estado, visando os interesses da coletividade.
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Hely Lopes Meirelles, por sua vez, destaca o elemen-
to finalístico na conceituação: os órgãos, agentes e ativi-
dades administrativas como instrumentos para realização 
dos fins desejados pelo Estado. Vejamos: “o conceito de 
Direito Administrativo Brasileiro, para nós, sintetiza-se no 
conjunto harmônico de princípios jurídicos que regem os 
órgãos, os agentes e as atividades públicas tendentes a 
realizar concreta, direta e imediatamente os fins desejados 
pelo Estado”.

O jurista Celso Antônio Bandeira de Mello enfatiza a 
ideia de função administrativa: “o direito administrativo é o 
ramo do direito público que disciplina a função administra-
tiva, bem como pessoas e órgãos que a exercem”

Portanto, direito administrativo é o conjunto dos prin-
cípios jurídicos que tratam da Administração Pública, suas 
entidades, órgãos, agentes públicos, enfim, tudo o que diz 
respeito à maneira de se atingir as finalidades do Estado. 
Assim, tudo que se refere à Administração Pública e a re-
lação entre ela e os administrados e seus servidores, é 
regrado e estudado pelo Direito Administrativo. 

OBJETO

O Direito Administrativo é um ramo que estuda as nor-
mas que disciplinam o exercício da função administrativa, 
que regulam a atuação estatal diante da administração da 
“coisa pública”.

O objeto imediato do Direito Administrativo são os 
princípios e normas que regulam a função administrativa. 

Por sua vez, as normas e os princípios administrati-
vos têm por objeto a disciplina das atividades, agentes, 
pessoas e órgãos da Administração Pública, constituindo 
o objeto mediato do Direito Administrativo.

FONTES

Pode-se entender fonte como a origem de algo, nesse 
caso a origem das normas de Direito Administrativo. 

a) Lei - De acordo com o princípio da legalidade, pre-
visto no texto constitucional do Artigo 37 caput, somente 
a lei pode impor obrigações, ou seja, somente a lei pode 
obrigar o sujeito a fazer ou deixar de fazer algo.

Conforme o entendimento da Prof.ª Maria Helena Di-
niz, em sentido jurídico, a Lei é um texto oficial que englo-
ba um conjunto de normas, ditadas pelo Poder Legislativo 
e que integra a organização do Estado. 

Pode-se afirmar que a lei, em sentido jurídico ou for-
mal, é um ato primário, pois encontra seu fundamento na 
Constituição Federal, bem como possui por características 
a generalidade (a lei é válida para todos) e a abstração (a 
lei não regula situação concreta).

Existem diversas espécies normativas: lei ordinária, 
lei complementar, lei delegada, medida provisória, decre-
tos legislativos, resoluções, etc. Por serem leis constituem 
fonte primária do Direito Administrativo. 

NOTA: Não se deve esquecer das normas constitucio-
nais que estão no ápice do ordenamento jurídico brasileiro.

b) Doutrina é o resultado do trabalho dos estudiosos 
e pesquisadores do Direito, ou seja, é a interpretação que 
os doutrinadores dão à lei. Vê-se que a doutrina não cria 
normas, mas tão somente interpreta-as de forma que de-
terminam o sentido e alcance dessa e norteiam o caminho 
do seu aplicador.

c) Jurisprudência é o resultado do trabalho dos apli-
cadores da lei ao caso concreto, especificamente, são de-
cisões reiteradas dos Tribunais. Também não cria normas, 
ao contrário, assemelhar-se à doutrina porque se trata de 
uma interpretação da legislação.

d) Costumes, de modo geral, são conceituados como 
os comportamentos reiterados que tem aceitação social. 
Ex: fila. Não há nenhuma regra jurídica que obrigue al-
guém a respeitar a fila, porém as pessoas respeitam por-
que esse é um costume, ou seja, um comportamento que 
está intrínseco no seio social.

Questões 

01. (TRE/PE - Analista Judiciário - Área Administra-
tiva – CESPE/2017). O direito administrativo é

(A) um ramo estanque do direito, formado e consolida-
do cientificamente.

(B) um ramo do direito proximamente relacionado ao 
direito constitucional e possui interfaces com os direitos pro-
cessual, penal, tributário, do trabalho, civil e empresarial.

(C) um sub-ramo do direito público, ao qual está su-
bordinado.

(D) um conjunto esparso de normas que, por possuir 
características próprias, deve ser considerado de maneira 
dissociada das demais regras e princípios.

(E) um sistema de regras e princípios restritos à regu-
lação interna das relações jurídicas entre agentes públicos 
e órgãos do Estado.

02. (TJ/CE - Analista Judiciário - Área Administrativa 
– CESPE). Com relação ao conceito, ao objeto e às fontes 
do direito administrativo, assinale a opção correta.

(A) Consoante o critério negativo, o direito 
administrativo compreende as atividades desenvolvidas 
para a consecução dos fins estatais, incluindo as atividades 
jurisdicionais, porém excluindo as atividades legislativas.

(B) Pelo critério teleológico, o direito administrativo é o 
conjunto de princípios que regem a administração pública.

(C) Para a escola exegética, o direito administrativo 
tinha por objeto a compilação das leis existentes e a sua 
interpretação com base principalmente na jurisprudência 
dos tribunais administrativos.

(D) São considerados fontes primárias do direito 
administrativo os atos legislativos, os atos infra legais e 
os costumes.

(E) De acordo com o critério do Poder Executivo, o 
direito administrativo é conceituado como o conjunto de 
normas que regem as relações entre a administração e os 
administrados.
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1 CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL DE 1988. 1.1 PRINCÍPIOS FUNDA-

MENTAIS. 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL DE 1988

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em 
Assembléia Nacional Constituinte para instituir um Estado 
Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direi-
tos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-
-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como 
valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e 
sem preconceitos, fundada na harmonia social e compro-
metida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção 
de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FE-
DERATIVA DO BRASIL.

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

1) Fundamentos da República
O título I da Constituição Federal trata dos princípios 

fundamentais do Estado brasileiro e começa, em seu arti-
go 1º, trabalhando com os fundamentos da República Fe-
derativa brasileira, ou seja, com as bases estruturantes do 
Estado nacional.

Neste sentido, disciplina: 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela 
união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito 
Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e 
tem como fundamentos: 

I - a soberania; 
II - a cidadania; 
III - a dignidade da pessoa humana; 
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
V - o pluralismo político. 
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o 

exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, 
nos termos desta Constituição.

Vale estudar o significado e a abrangência de cada 
qual destes fundamentos.

1.1) Soberania
Soberania significa o poder supremo que cada nação 

possui de se autogovernar e se autodeterminar. Este con-
ceito surgiu no Estado Moderno, com a ascensão do ab-
solutismo, colocando o reina posição de soberano. Sendo 
assim, poderia governar como bem entendesse, pois seu 
poder era exclusivo, inabalável, ilimitado, atemporal e divi-
no, ou seja, absoluto. 

Neste sentido, Thomas Hobbes , na obra Leviatã, de-
fende que quando os homens abrem mão do estado na-
tural, deixa de predominar a lei do mais forte, mas para 

a consolidação deste tipo de sociedade é necessária a 
presença de uma autoridade à qual todos os membros de-
vem render o suficiente da sua liberdade natural, permitin-
do que esta autoridade possa assegurar a paz interna e a 
defesa comum. Este soberano, que à época da escrita da 
obra de Hobbes se consolidava no monarca, deveria ser o 
Leviatã, uma autoridade inquestionável. 

No mesmo direcionamento se encontra a obra de Ma-
quiavel , que rejeitou a concepção de um soberano que 
deveria ser justo e ético para com o seu povo, desde que 
sempre tivesse em vista a finalidade primordial de manter 
o Estado íntegro: “na conduta dos homens, especialmente 
dos príncipes, contra a qual não há recurso, os fins jus-
tificam os meios. Portanto, se um príncipe pretende con-
quistar e manter o poder, os meios que empregue serão 
sempre tidos como honrosos, e elogiados por todos, pois o 
vulgo atenta sempre para as aparências e os resultados”.

A concepção de soberania inerente ao monarca se 
quebrou numa fase posterior, notadamente com a ascensão 
do ideário iluminista. Com efeito, passou-se a enxergar a sobe-
rania como um poder que repousa no povo. Logo, a autoridade 
absoluta da qual emana o poder é o povo e a legitimidade do 
exercício do poder no Estado emana deste povo.

Com efeito, no Estado Democrático se garante a so-
berania popular, que pode ser conceituada como “a qua-
lidade máxima do poder extraída da soma dos atributos 
de cada membro da sociedade estatal, encarregado de 
escolher os seus representantes no governo por meio do 
sufrágio universal e do voto direto, secreto e igualitário” .

Neste sentido, liga-se diretamente ao parágrafo úni-
co do artigo 1º, CF, que prevê que “todo o poder emana 
do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos 
ou diretamente, nos termos desta Constituição”. O povo é 
soberano em suas decisões e as autoridades eleitas que 
decidem em nome dele, representando-o, devem estar 
devidamente legitimadas para tanto, o que acontece pelo 
exercício do sufrágio universal.

Por seu turno, a soberania nacional é princípio geral 
da atividade econômica (artigo 170, I, CF), restando de-
monstrado que não somente é guia da atuação política do 
Estado, mas também de sua atuação econômica. Neste 
sentido, deve-se preservar e incentivar a indústria e a eco-
nomia nacionais.

1.2) Cidadania
Quando se afirma no caput do artigo 1º que a Repúbli-

ca Federativa do Brasil é um Estado Democrático de Direi-
to, remete-se à ideia de que o Brasil adota a democracia 
como regime político. 

Historicamente, nota-se que por volta de 800 a.C. as 
comunidades de aldeias começaram a ceder lugar para 
unidades políticas maiores, surgindo as chamadas cida-
des-estado ou polis, como Tebas, Esparta e Atenas. Inicial-
mente eram monarquias, transformaram-se em oligarquias 
e, por volta dos séculos V e VI a.C., tornaram-se demo-
cracias. Com efeito, as origens da chamada democracia 
se encontram na Grécia antiga, sendo permitida a parti-
cipação direta daqueles poucos que eram considerados 
cidadãos, por meio da discussão na polis.
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Democracia (do grego, demo+kratos) é um regime po-
lítico em que o poder de tomar decisões políticas está com 
os cidadãos, de forma direta (quando um cidadão se reúne 
com os demais e, juntos, eles tomam a decisão política) ou 
indireta (quando ao cidadão é dado o poder de eleger um 
representante). 

Portanto, o conceito de democracia está diretamente 
ligado ao de cidadania, notadamente porque apenas quem 
possui cidadania está apto a participar das decisões políti-
cas a serem tomadas pelo Estado. 

Cidadão é o nacional, isto é, aquele que possui o vín-
culo político-jurídico da nacionalidade com o Estado, que 
goza de direitos políticos, ou seja, que pode votar e ser 
votado (sufrágio universal).

Destacam-se os seguintes conceitos correlatos:
a) Nacionalidade: é o vínculo jurídico-político que liga 

um indivíduo a determinado Estado, fazendo com que ele 
passe a integrar o povo daquele Estado, desfrutando as-
sim de direitos e obrigações.

b) Povo: conjunto de pessoas que compõem o Estado, 
unidas pelo vínculo da nacionalidade.

c) População: conjunto de pessoas residentes no Es-
tado, nacionais ou não.

Depreende-se que a cidadania é um atributo conferido 
aos nacionais titulares de direitos políticos, permitindo a 
consolidação do sistema democrático.

1.3) Dignidade da pessoa humana
A dignidade da pessoa humana é o valor-base de in-

terpretação de qualquer sistema jurídico, internacional ou 
nacional, que possa se considerar compatível com os va-
lores éticos, notadamente da moral, da justiça e da demo-
cracia. Pensar em dignidade da pessoa humana significa, 
acima de tudo, colocar a pessoa humana como centro e 
norte para qualquer processo de interpretação jurídico, 
seja na elaboração da norma, seja na sua aplicação.

Sem pretender estabelecer uma definição fechada ou 
plena, é possível conceituar dignidade da pessoa humana 
como o principal valor do ordenamento ético e, por conse-
quência, jurídico que pretende colocar a pessoa humana 
como um sujeito pleno de direitos e obrigações na ordem 
internacional e nacional, cujo desrespeito acarreta a pró-
pria exclusão de sua personalidade.

Aponta Barroso : “o princípio da dignidade da pessoa 
humana identifica um espaço de integridade moral a ser 
assegurado a todas as pessoas por sua só existência no 
mundo. É um respeito à criação, independente da crença 
que se professe quanto à sua origem. A dignidade rela-
ciona-se tanto com a liberdade e valores do espírito como 
com as condições materiais de subsistência”. 

O Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, do 
Tribunal Superior do Trabalho, trouxe interessante concei-
to numa das decisões que relatou: “a dignidade consiste 
na percepção intrínseca de cada ser humano a respei-
to dos direitos e obrigações, de modo a assegurar, sob 
o foco de condições existenciais mínimas, a participação 
saudável e ativa nos destinos escolhidos, sem que isso 
importe destilação dos valores soberanos da democracia 

e das liberdades individuais. O processo de valorização 
do indivíduo articula a promoção de escolhas, posturas e 
sonhos, sem olvidar que o espectro de abrangência das li-
berdades individuais encontra limitação em outros direitos 
fundamentais, tais como a honra, a vida privada, a intimi-
dade, a imagem. Sobreleva registrar que essas garantias, 
associadas ao princípio da dignidade da pessoa humana, 
subsistem como conquista da humanidade, razão pela 
qual auferiram proteção especial consistente em indeniza-
ção por dano moral decorrente de sua violação” .

Para Reale , a evolução histórica demonstra o domínio 
de um valor sobre o outro, ou seja, a existência de uma 
ordem gradativa entre os valores; mas existem os valores 
fundamentais e os secundários, sendo que o valor fonte 
é o da pessoa humana. Nesse sentido, são os dizeres de 
Reale : “partimos dessa ideia, a nosso ver básica, de que a 
pessoa humana é o valor-fonte de todos os valores. O ho-
mem, como ser natural biopsíquico, é apenas um indivíduo 
entre outros indivíduos, um ente animal entre os demais da 
mesma espécie. O homem, considerado na sua objetivi-
dade espiritual, enquanto ser que só realiza no sentido de 
seu dever ser, é o que chamamos de pessoa. Só o homem 
possui a dignidade originária de ser enquanto deve ser, 
pondo-se essencialmente como razão determinante do 
processo histórico”. 

Quando a Constituição Federal assegura a dignidade 
da pessoa humana como um dos fundamentos da Repúbli-
ca, faz emergir uma nova concepção de proteção de cada 
membro do seu povo. Tal ideologia de forte fulcro huma-
nista guia a afirmação de todos os direitos fundamentais 
e confere a eles posição hierárquica superior às normas 
organizacionais do Estado, de modo que é o Estado que 
está para o povo, devendo garantir a dignidade de seus 
membros, e não o inverso.

1.4) Valores sociais do trabalho e da livre iniciativa
Quando o constituinte coloca os valores sociais do tra-

balho em paridade com a livre iniciativa fica clara a per-
cepção de necessário equilíbrio entre estas duas concep-
ções. De um lado, é necessário garantir direitos aos traba-
lhadores, notadamente consolidados nos direitos sociais 
enumerados no artigo 7º da Constituição; por outro lado, 
estes direitos não devem ser óbice ao exercício da livre 
iniciativa, mas sim vetores que reforcem o exercício desta 
liberdade dentro dos limites da justiça social, evitando o 
predomínio do mais forte sobre o mais fraco.

Por livre iniciativa entenda-se a liberdade de iniciar 
a exploração de atividades econômicas no território bra-
sileiro, coibindo-se práticas de truste (ex.: monopólio). O 
constituinte não tem a intenção de impedir a livre iniciati-
va, até mesmo porque o Estado nacional necessita dela 
para crescer economicamente e adequar sua estrutura ao 
atendimento crescente das necessidades de todos os que 
nele vivem. Sem crescimento econômico, nem ao menos 
é possível garantir os direitos econômicos, sociais e cultu-
rais afirmados na Constituição Federal como direitos fun-
damentais.

No entanto, a exploração da livre iniciativa deve se dar 
de maneira racional, tendo em vista os direitos inerentes 
aos trabalhadores, no que se consolida a expressão “valo-
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res sociais do trabalho”. A pessoa que trabalha para aque-
le que explora a livre iniciativa deve ter a sua dignidade 
respeitada em todas as suas dimensões, não somente no 
que tange aos direitos sociais, mas em relação a todos os 
direitos fundamentais afirmados pelo constituinte.

A questão resta melhor delimitada no título VI do texto 
constitucional, que aborda a ordem econômica e financei-
ra: “Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização 
do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim asse-
gurar a todos existência digna, conforme os ditames da 
justiça social, observados os seguintes princípios [...]”. No-
ta-se no caput a repetição do fundamento republicano dos 
valores sociais do trabalho e da livre iniciativa.

Por sua vez, são princípios instrumentais para a efe-
tivação deste fundamento, conforme previsão do artigo 1º 
e do artigo 170, ambos da Constituição, o princípio da li-
vre concorrência (artigo 170, IV, CF), o princípio da busca 
do pleno emprego (artigo 170, VIII, CF) e o princípio do 
tratamento favorecido para as empresas de pequeno por-
te constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sua 
sede e administração no País (artigo 170, IX, CF). Ainda, 
assegurando a livre iniciativa no exercício de atividades 
econômicas, o parágrafo único do artigo 170 prevê: “é as-
segurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 
econômica, independentemente de autorização de órgãos 
públicos, salvo nos casos previstos em lei”.

1.5) Pluralismo político
A expressão pluralismo remete ao reconhecimento da 

multiplicidade de ideologias culturais, religiosas, econômi-
cas e sociais no âmbito de uma nação. Quando se fala em 
pluralismo político, afirma-se que mais do que incorporar 
esta multiplicidade de ideologias cabe ao Estado nacional 
fornecer espaço para a manifestação política delas.

Sendo assim, pluralismo político significa não só res-
peitar a multiplicidade de opiniões e ideias, mas acima de 
tudo garantir a existência dela, permitindo que os vários 
grupos que compõem os mais diversos setores sociais 
possam se fazer ouvir mediante a liberdade de expressão, 
manifestação e opinião, bem como possam exigir do Esta-
do substrato para se fazerem subsistir na sociedade.

Pluralismo político vai além do pluripartidarismo ou 
multipartidarismo, que é apenas uma de suas consequ-
ências e garante que mesmo os partidos menores e com 
poucos representantes sejam ouvidos na tomada de deci-
sões políticas, porque abrange uma verdadeira concepção 
de multiculturalidade no âmbito interno.

2) Separação dos Poderes
A separação de Poderes é inerente ao modelo do Es-

tado Democrático de Direito, impedindo a monopolização 
do poder e, por conseguinte, a tirania e a opressão. Resta 
garantida no artigo 2º da Constituição Federal com o se-
guinte teor: 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e har-
mônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 

A separação de Poderes é inerente ao modelo do Es-
tado Democrático de Direito, impedindo a monopolização 
do poder e, por conseguinte, a tirania e a opressão. Resta 
garantida no artigo 2º da Constituição Federal com o se-
guinte teor: “Art. 2º São Poderes da União, independentes 
e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judi-
ciário”. Se, por um lado, o Estado é uno, até mesmo por se 
legitimar na soberania popular; por outro lado, é necessá-
ria a divisão de funções das atividades estatais de maneira 
equilibrada, o que se faz pela divisão de Poderes.

O constituinte afirma que estes poderes são indepen-
dentes e harmônicos entre si. Independência significa que 
cada qual possui poder para se autogerir, notadamente 
pela capacidade de organização estrutural (criação de car-
gos e subdivisões) e orçamentária (divisão de seus recur-
sos conforme legislação por eles mesmos elaborada). Har-
monia significa que cada Poder deve respeitar os limites 
de competência do outro e não se imiscuir indevidamente 
em suas atividades típicas.

A noção de separação de Poderes começou a tomar 
forma com o ideário iluminista. Neste viés, o Iluminismo 
lançou base para os dois principais eventos que ocorre-
ram no início da Idade Contemporânea, quais sejam as 
Revoluções Francesa e Industrial. Entre os pensadores 
que lançaram as ideias que vieram a ser utilizadas no ide-
ário das Revoluções Francesa e Americana se destacam 
Locke, Montesquieu e Rousseau, sendo que Montesquieu 
foi o que mais trabalhou com a concepção de separação 
dos Poderes.

Montesquieu (1689 – 1755) avançou nos estudos de 
Locke, que também entendia necessária a separação dos 
Poderes, e na obra O Espírito das Leis estabeleceu em de-
finitivo a clássica divisão de poderes: Executivo, Legislati-
vo e Judiciário. O pensador viveu na França, numa época 
em que o absolutismo estava cada vez mais forte.

O objeto central da principal obra de Montesquieu não 
é a lei regida nas relações entre os homens, mas as leis e 
instituições criadas pelos homens para reger as relações 
entre os homens. Segundo Montesquieu , as leis criam 
costumes que regem o comportamento humano, sendo 
influenciadas por diversos fatores, não apenas pela razão.

Quanto à fonte do poder, diferencia-se, segundo Mon-
tesquieu , do modo como se dará o seu exercício, uma vez 
que o poder emana do povo, apto a escolher mas inapto a 
governar, sendo necessário que seu interesse seja repre-
sentado conforme sua vontade.

Montesquieu estabeleceu como condição do Estado 
de Direito a separação dos Poderes em Legislativo, Judi-
ciário e Executivo – que devem se equilibrar –, servindo o 
primeiro para a elaboração, a correção e a ab-rogação de 
leis, o segundo para a promoção da paz e da guerra e a 
garantia de segurança, e o terceiro para julgar (mesmo os 
próprios Poderes).

Ao modelo de repartição do exercício de poder por in-
termédio de órgãos ou funções distintas e independentes 
de forma que um desses não possa agir sozinho sem ser 
limitado pelos outros confere-se o nome de sistema de 
freios e contrapesos (no inglês, checks and balances).
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3) Objetivos fundamentais
O constituinte trabalha no artigo 3º da Constituição Fe-

deral com os objetivos da República Federativa do Brasil, 
nos seguintes termos: 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da Repúbli-
ca Federativa do Brasil: 

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 
II - garantir o desenvolvimento nacional; 
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as 

desigualdades sociais e regionais; 
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de 

origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas 
de discriminação.

1) Construir uma sociedade livre, justa e solidária
O inciso I do artigo 3º merece destaque ao trazer a 

expressão “livre, justa e solidária”, que corresponde à trí-
ade liberdade, igualdade e fraternidade. Esta tríade con-
solida as três dimensões de direitos humanos: a primei-
ra dimensão, voltada à pessoa como indivíduo, refere-se 
aos direitos civis e políticos; a segunda dimensão, focada 
na promoção da igualdade material, remete aos direitos 
econômicos, sociais e culturais; e a terceira dimensão se 
concentra numa perspectiva difusa e coletiva dos direitos 
fundamentais. 

Sendo assim, a República brasileira pretende garantir 
a preservação de direitos fundamentais inatos à pessoa 
humana em todas as suas dimensões, indissociáveis e in-
terconectadas. Daí o texto constitucional guardar espaço 
de destaque para cada uma destas perspectivas. 

3.2) Garantir o desenvolvimento nacional
Para que o governo possa prover todas as condições 

necessárias à implementação de todos os direitos funda-
mentais da pessoa humana mostra-se essencial que o 
país se desenvolva, cresça economicamente, de modo 
que cada indivíduo passe a ter condições de perseguir 
suas metas.

3.3) Erradicar a pobreza e a marginalização e redu-
zir as desigualdades sociais e regionais

Garantir o desenvolvimento econômico não basta para 
a construção de uma sociedade justa e solidária. É ne-
cessário ir além e nunca perder de vista a perspectiva da 
igualdade material. Logo, a injeção econômica deve per-
mitir o investimento nos setores menos favorecidos, dimi-
nuindo as desigualdades sociais e regionais e paulatina-
mente erradicando a pobreza. 

O impacto econômico deste objetivo fundamental é tão 
relevante que o artigo 170 da Constituição prevê em seu 
inciso VII a “redução das desigualdades regionais e so-
ciais” como um princípio que deve reger a atividade econô-
mica. A menção deste princípio implica em afirmar que as 
políticas públicas econômico-financeiras deverão se guiar 
pela busca da redução das desigualdades, fornecendo in-
centivos específicos para a exploração da atividade eco-
nômica em zonas economicamente marginalizadas.

3.4) Promover o bem de todos, sem preconceitos 
de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras 
formas de discriminação

Ainda no ideário de justiça social, coloca-se o princípio 
da igualdade como objetivo a ser alcançado pela Repú-
blica brasileira. Sendo assim, a república deve promover 
o princípio da igualdade e consolidar o bem comum. Em 
verdade, a promoção do bem comum pressupõe a preva-
lência do princípio da igualdade.

Sobre o bem de todos, isto é, o bem comum, o filósofo 
Jacques Maritain ressaltou que o fim da sociedade é o seu 
bem comum, mas esse bem comum é o das pessoas hu-
manas, que compõem a sociedade. Com base neste ideá-
rio, apontou as características essenciais do bem comum: 
redistribuição, pela qual o bem comum deve ser redistribu-
ído às pessoas e colaborar para o desenvolvimento delas; 
respeito à autoridade na sociedade, pois a autoridade é 
necessária para conduzir a comunidade de pessoas hu-
manas para o bem comum; moralidade, que constitui a re-
tidão de vida, sendo a justiça e a retidão moral elementos 
essenciais do bem comum.

4) Princípios de relações internacionais (artigo 4º)
O último artigo do título I trabalha com os princípios 

que regem as relações internacionais da República bra-
sileira: 

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas 
suas relações internacionais pelos seguintes princípios: 

I - independência nacional; 
II - prevalência dos direitos humanos; 
III - autodeterminação dos povos; 
IV - não-intervenção; 
V - igualdade entre os Estados; 
VI - defesa da paz; 
VII - solução pacífica dos conflitos; 
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo; 
IX - cooperação entre os povos para o progresso da 

humanidade; 
X - concessão de asilo político. 
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil bus-

cará a integração econômica, política, social e cultural dos 
povos da América Latina, visando à formação de uma co-
munidade latino-americana de nações.

De maneira geral, percebe-se na Constituição Federal 
a compreensão de que a soberania do Estado nacional 
brasileiro não permite a sobreposição em relação à sobe-
rania dos demais Estados, bem como de que é necessário 
respeitar determinadas práticas inerentes ao direito inter-
nacional dos direitos humanos.

4.1) Independência nacional
A formação de uma comunidade internacional não sig-

nifica a eliminação da soberania dos países, mas apenas 
uma relativização, limitando as atitudes por ele tomadas 
em prol da preservação do bem comum e da paz mundial. 
Na verdade, o próprio compromisso de respeito aos direi-
tos humanos traduz a limitação das ações estatais, que 
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sempre devem se guiar por eles. Logo, o Brasil é um país 
independente, que não responde a nenhum outro, mas que 
como qualquer outro possui um dever para com a huma-
nidade e os direitos inatos a cada um de seus membros.

4.2) Prevalência dos direitos humanos
O Estado existe para o homem e não o inverso. Por-

tanto, toda normativa existe para a sua proteção como 
pessoa humana e o Estado tem o dever de servir a este 
fim de preservação. A única forma de fazer isso é adotando 
a pessoa humana como valor-fonte de todo o ordenamen-
to, o que somente é possível com a compreensão de que 
os direitos humanos possuem uma posição prioritária no 
ordenamento jurídico-constitucional.

Conceituar direitos humanos é uma tarefa complicada, 
mas, em síntese, pode-se afirmar que direitos humanos 
são aqueles inerentes ao homem enquanto condição para 
sua dignidade que usualmente são descritos em documen-
tos internacionais para que sejam mais seguramente ga-
rantidos. A conquista de direitos da pessoa humana é, na 
verdade, uma busca da dignidade da pessoa humana.

4.3) Autodeterminação dos povos
A premissa dos direitos políticos é a autodeterminação 

dos povos. Neste sentido, embora cada Estado tenha obri-
gações de direito internacional que deve respeitar para a 
adequada consecução dos fins da comunidade internacio-
nal, também tem o direito de se autodeterminar, sendo que 
tal autodeterminação é feita pelo seu povo.

Se autodeterminar significa garantir a liberdade do 
povo na tomada das decisões políticas, logo, o direito à 
autodeterminação pressupõe a exclusão do colonialismo. 
Não se aceita a ideia de que um Estado domine o outro, 
tirando a sua autodeterminação.

4.4) Não-intervenção
Por não-intervenção entenda-se que o Estado brasilei-

ro irá respeitar a soberania dos demais Estados nacionais. 
Sendo assim, adotará práticas diplomáticas e respeitará 
as decisões políticas tomadas no âmbito de cada Estado, 
eis que são paritários na ordem internacional.

4.5) Igualdade entre os Estados
Por este princípio se reconhece uma posição de pari-

dade, ou seja, de igualdade hierárquica, na ordem interna-
cional entre todos os Estados. Em razão disso, cada Es-
tado possuirá direito de voz e voto na tomada de decisões 
políticas na ordem internacional em cada organização da 
qual faça parte e deverá ter sua opinião respeitada.

4.6) Defesa da paz
O direito à paz vai muito além do direito de viver num 

mundo sem guerras, atingindo o direito de ter paz social, 
de ver seus direitos respeitados em sociedade. Os direi-
tos e liberdades garantidos internacionalmente não podem 
ser destruídos com fundamento nas normas que surgiram 
para protegê-los, o que seria controverso. Em termos de 
relações internacionais, depreende-se que deve ser sem-
pre priorizada a solução amistosa de conflitos.

4.7) Solução pacífica dos conflitos
Decorrendo da defesa da paz, este princípio remete 

à necessidade de diplomacia nas relações internacionais. 
Caso surjam conflitos entre Estados nacionais, estes de-
verão ser dirimidos de forma amistosa.

Negociação diplomática, serviços amistosos, bons ofí-
cios, mediação, sistema de consultas, conciliação e inqué-
rito são os meios diplomáticos de solução de controvérsias 
internacionais, não havendo hierarquia entre eles. Somen-
te o inquérito é um procedimento preliminar e facultativo 
à apuração da materialidade dos fatos, podendo servir de 
base para qualquer meio de solução de conflito . Concei-
tua Neves : 

- “Negociação diplomática é a forma de autocomposi-
ção em que os Estados oponentes buscam resolver suas 
divergências de forma direta, por via diplomática”;

- “Serviços amistosos é um meio de solução pacífica 
de conflito, sem aspecto oficial, em que o governo designa 
um diplomada para sua conclusão”;

- “Bons ofícios constituem o meio diplomático de so-
lução pacífica de controvérsia internacional, em que um 
Estado, uma organização internacional ou até mesmo um 
chefe de Estado apresenta-se como moderador entre os 
litigantes”;

- “Mediação define-se como instituto por meio do qual 
uma terceira pessoa estranha à contenda, mas aceita pe-
los litigantes, de forma voluntária ou em razão de estipu-
lação anterior, toma conhecimento da divergência e dos 
argumentos sustentados pelas partes, e propõe uma solu-
ção pacífica sujeita à aceitação destas”;

- “Sistema de Consultas constitui-se em meio diplomá-
tico de solução de litígios em que os Estados ou organiza-
ções internacionais sujeitam-se, sem qualquer interferên-
cia pessoal externa, a encontros periódicos com o objetivo 
de compor suas divergências”.

4.8) Repúdio ao terrorismo e ao racismo
Terrorismo é o uso de violência através de ataques lo-

calizados a elementos ou instalações de um governo ou 
da população civil, de modo a incutir medo, terror, e assim 
obter efeitos psicológicos que ultrapassem largamente o 
círculo das vítimas, incluindo, antes, o resto da população 
do território. 

Racismo é a prática de atos discriminatórios basea-
dos em diferenças étnico-raciais, que podem consistirem 
violência física ou psicológica direcionada a uma pessoa 
ou a um grupo de pessoas pela simples questão biológica 
herdada por sua raça ou etnia.

Sendo o Brasil um país que prega o pacifismo e que 
é assumidamente pluralista, ambas práticas são conside-
radas vis e devem ser repudiadas pelo Estado nacional. 

4.9) Cooperação entre os povos para o progresso 
da humanidade

A cooperação internacional deve ser especialmente 
econômica e técnica, a fim de conseguir progressivamente 
a plena efetividade dos direitos humanos fundamentais in-
ternacionalmente reconhecidos. 
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1 PRINCÍPIOS E FONTES DO DIREITO DO 
TRABALHO

A palavra “princípio”, do latim principiu, significa propo-
sição que se põe no início de uma dedução, e que não é 
deduzida de nenhuma outra dentro de um sistema consi-
derado, sendo admitida, provisoriamente, como inquestio-
nável. FERREIRA, Aurélio Buarque de Holanda. Novo Di-
cionário Aurélio da Língua Portuguesa. Rio de Janeiro: 
Editora Nova Fronteira S. A., 1986, p. 1393.

Na definição de Mauricio Godinho Delgado, princpios 
são proposições fundamentais que se formam na cons-
ciência das pessoas e grupos sociais, a partir de certa rea-
lidade, e que, após formadas, direcionam-se à compreen-
são, reprodução ou recriação dessa realidade. In, Curso 
de Direito do Trabalho, 3ª ed., São Paulo: LTr, 2004, p. 
184.

Veja quais são os princípios de Direito do Trabalho:

1. Princípio da proteção
Trata-se de princípio que visa atenuar a desigualdade 

entre as partes em Juízo, razão pela qual, engloba os de-
mais princípios que favorecem o trabalhador. Na verdade 
esta orientação revela-se de maneira inconfundível atra-
vés da própria norma, demonstrando que a sociedade re-
conhece naquele que dispõe unicamente de sua força de 
trabalho, a parte mais fraca na relação de trabalho, o que 
bem ilustra o art. 468, “caput”, da CLT:

“Art. 468 – Nos contratos individuais de trabalho só 
é lícita a alteração das respectivas condições por mútuo 
consentimento, e, ainda assim, desde que não resultem, 
direta ou indiretamente, prejuízos ao empregado, sob 
pena de nulidade da cláusula infringente desta garantia.”

O supracitado dispositivo legal é corolário, ainda, de 
outro princípio que será doravante abordado: o princípio 
da inalterabilidade contratual lesiva.

Por fim, frise-se que este basilar princípio é o alicerce 
sob o qual se assentam os demais princípios que estrutu-
ram e moldam (ou aspiram fazê-lo) o Direito do Trabalho.

2. Princípio da norma mais favorável
Tal princípio informa ao operador do Direito que se 

existirem duas ou mais normas aplicáveis ao caso concre-
to, dever-se-á aplicar aquela que melhor atenda aos inte-
resses do trabalhador.

Na aplicação deste princípio, permite-se até mesmo 
afastar a aplicação hierárquica das normas, o que impli-
ca objetivamente, que determinado dispositivo legal com 
prevalência sobre outro(s) poderá ser preterido, caso o 
interessado tutelado exerça força de atração à norma “in-
ferior”, ao se vislumbrar que apresenta condição favorável 
de solução à demanda proposta.

Não há dúvida, entretanto, que a aplicação de tal 
princípio encontra-se subordinada aos rígidos limites es-
tabelecidos pela ordem jurídica, não se cogitando sua apli-
cação meramente empírica ou interpretativa de maneira 
a despi-la da cientificidade necessária a assegurar que o 

encaminhamento na solução de questões similares siga 
um mesmo curso ou impliquem em insegurança jurídica 
dos jurisdicionados, posto que sua aplicação deverá estar 
jungida às fronteiras do sistema jurídico vigente.

Por fim, o princípio poderá ser utilizado na interpreta-
ção das normas jurídicas, o que deverá ocorrer mediante a 
otimização no enquadramento jurídico de uma da situação 
de fato e do exame teleológico (finalístico) dos dispositivos 
legais aplicáveis à espécie, desde que mantidos os crité-
rios técnico-científicos informadores da ordem jurídica.

3. Princípio da condição mais benéfica
Este princípio guarda as mesmas propriedades conti-

das no princípio da norma mais favorável, residindo a dis-
tinção no fato de que este princípio é aplicável no tocante 
às cláusulas do contrato, não englobando os dispositivos 
normativos de lei que regulam determinada situação relati-
va ao contrato de trabalho.

Assim, se quando do ingresso do trabalhador em uma 
empresa, rezava em instrumento normativo que o adicio-
nal a ser pago a título de horas extraordinárias seria de 
60% (sessenta por cento), não será válida cláusula que 
estipule índice inferior, de modo que alcance, validamente, 
aquele referido trabalhador.

Veja o que dispõe o Enunciado N.º 51 do TST (Tribu-
nal Superior do Trabalho):

51 - Norma Regulamentar. Vantagens e opção pelo 
novo regulamento. Art. 468 da CLT. (RA 41/1973, DJ 
14.06.1973. Nova redação em decorrência da incorpora-
ção da Orientação Jurisprudencial nº 163 da SDI-1 - Res. 
129/2005, DJ 20.04.2005)

I - As cláusulas regulamentares, que revoguem ou 
alterem vantagens deferidas anteriormente, só atingirão 
os trabalhadores admitidos após a revogação ou altera-
ção do regulamento. (ex-Súmula nº 51 - RA 41/1973, DJ 
14.06.1973)

II - Havendo a coexistência de dois regulamentos da 
empresa, a opção do empregado por um deles tem efeito 
jurídico de renúncia às regras do sistema do outro. (ex-OJ 
nº 163 - Inserida em 26.03.1999)

4. Princípio da irrenunciabilidade dos direitos tra-
balhistas

Tem-se, como regra geral, que os direitos trabalhistas 
são irrenunciáveis pelo trabalhador.

Há direitos, contudo, que o trabalhador poderá renun-
ciar se estiver em juízo, mediante prévia apreciação e con-
validação judicial pois, neste caso, não se pode dizer que 
o empregado esteja sendo forçado ou induzido a fazê-lo.

O princípio da irrenunciabilidade dos direitos consiste 
na impossibilidade jurídica de o trabalhador privar-se, vo-
luntariamente, de determinadas vantagens a ele conferi-
das pela lei trabalhista.

Cumpre lembrar que há diversos direitos que são de-
nominados “indisponíveis” e, além de irrenunciáveis, tam-
bém não podem ser objeto de transação (acordo) haja vis-
ta serem disciplinados por normas de ordem pública

Veja, a título meramente exemplificativo, alguns direi-
tos considerados irrenunciáveis:
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a. Anotação em CTPS;
b. Usufruto de férias ou intervalo intrajornada;
c. Irredutibilidade salarial;
d. Fruição de aviso prévio (conforme Súmula 276 do 

TST) e;
e. Recebimento de verbas rescisórias.

5. Princípio da imperatividade das normas traba-
lhistas

Informa este princípio que deve haver prevalência das 
normas trabalhistas, não podendo as partes se afastarem, 
ainda que mediante declaração bilateral de vontades, das 
balizas normativas legalmente estabelecidas impondo, as-
sim, restrição à autonomia das partes no ajuste das condi-
ções contratuais trabalhistas.

6. Princípio da inalterabilidade contratual Lesiva
Este princípio encontra-se emoldurado pelo que dis-

posto do art. 468 da CLT, que uma vez mais reproduzimos:
“Art. 468 – Nos contratos individuais de trabalho só 

é lícita a alteração das respectivas condições por mútuo 
consentimento, e, ainda assim, desde que não resultem, 
direta ou indiretamente, prejuízos ao empregado, sob 
pena de nulidade da cláusula infringente desta garantia.”

Considerado o objeto deste Estudo Dirigido, que é pre-
parar o candidato para concorrer a uma vaga de Técnico 
Judiciário, entendemos ser desnecessário, pelo que até 
então já exposto sobre o tema, estudarmos especificida-
des oriundas deste dispositivo. Todavia, com a análise de 
algumas questões ao final, isto, naturalmente, poderá (e 
deverá) ocorrer.

Não se poderá deixar de registrar ser desejável, além 
de ser hoje uma constatável tendência de fato, que as 
condições de trabalho sejam cada vez mais objeto de livre 
negociação por parte de trabalhadores e empregadores, 
o que deverá ocorrer através do fortalecimento das enti-
dades representativas dos trabalhadores e flexibilização 
das normas que regulam as relações de trabalho (neste 
sentido as tão propaladas reformas sindical e da legislação 
trabalhista).

Atualmente, no particular, veja o que dispõe o art. 444 
da CLT:

“Art. 444 - As relações contratuais de trabalho podem 
ser objeto de livre estipulação pelas partes interessadas 
em tudo quanto não contravenha às disposições de pro-
teção ao trabalho, aos contratos coletivos que lhes sejam 
aplicáveis e às decisões das autoridades competentes.”

7. Princípio da irredutibilidade salarial
Este princípio assegura a irredutibilidade salarial, re-

velando-se como espécie do gênero da inalterabilidade 
contratual lesiva.

O conteúdo em si da proteção oferecida por tal princí-
pio é garantir ao trabalhador perceber a contraprestação 
a que faz jus por seu trabalho, de maneira estável, não 
sujeita as oscilações da economia e às instabilidades do 
mercado e, por extensão, assegurar a satisfação de um 
conjunto, ainda que eventualmente mínimo, de suas ne-
cessidades, entre as quais a alimentação.

Há diversos dispositivos legais que asseguram tutela 
em relação aos salários, entre os quais destacam-se os 
incisos VI e X, do artigo 7.°, da CF/88

“VI – irredutibilidade do salário, salvo o disposto em 
convenção ou acordo coletivo;»

“X – proteção do salário na forma da Lei, constituindo 
crime a sua retenção dolosa.”

Exatamente por não ter qualquer possibilidade de 
auferir grandes vantagens de ordem econômica para si 
próprio, prerrogativa exclusiva do detentor dos meios de 
produção e/ou de capital, não pode o trabalhador partici-
par dos riscos da atividade econômica, quer através da 
redução direta do valor nominal de seu salário (e, amplia-
tivamente, de sua remuneração); quer através da redução 
de jornada de trabalho, tarefa ou alteração de critério na 
apuração de valores de composição de sua remuneração.

Atente para o fato de que, como exceção à regra, há 
possibilidade de haver redução salarial: se decorrente de 
convenção ou acordo coletivo de trabalho.

8. Princípio da primazia da realidade
Informa tal preceito que na análise das questões relati-

vas às relações de trabalho, deve-se observar a realidade 
dos fatos em detrimento dos aspectos formais que even-
tualmente os atestem.

Destacamos alguns aspectos que legitimam a impera-
tividade de tal princípio:

a) Durante a relação de trabalho, dada sua condição 
de subordinação e dependência, o trabalhador não pode 
opor-se à formalização de alterações contratuais e práti-
cas que, não raro, lhe são lesivas. Exemplo é a proibição 
de anotação em cartão de ponto do horário efetivamente 
trabalhado;

b) É bastante comum verificar alterações nas condi-
ções de trabalho inicialmente pactuadas (cuja formali-
zação se dá geralmente através de contrato escrito - na 
modalidade adesiva). Tais alterações ocorridas ao longo 
do tempo, salvo raras exceções, não são incorporadas for-
malmente ao contrato de trabalho e;

c) Como cediço, os contratos de trabalho podem ser 
escritos ou verbais. Evidente que nos verbais o contrato só 
assume condição de efetiva existência com o decorrer do 
tempo, ditado pelas práticas estabelecidas entre os sujei-
tos da relação de trabalho.

Em síntese: o fato precede a forma.

9. Princípio da continuidade da relação de empre-
go

Este princípio não distoa dos demais. É francamente 
favorável ao trabalhador, na medida em que com o passar 
do tempo incorporam-se ao seu patrimônio jurídico vanta-
gens alcançadas pelas negociações coletivas e pelas ino-
vações legislativas e, principalmente, aquelas de caráter 
pessoal, como por exemplo, promoções e adicionais que, 
por sua habitualidade, passam a integrar o contrato de tra-
balho.

Além de vantagens diretas, que possuem uma natu-
reza eminentemente econômica como as supracitadas, 
não resta dúvida que um vínculo de trabalho duradouro 
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testemunha progressos pessoais e familiares do trabalha-
dor, já que a estabilidade no emprego oferece uma base 
mais sólida, inclusive e principalmente no aspecto social, 
permitindo que o trabalhador desfrute de bem estar físico, 
mental e social.

Há dois institutos legais que bem expressam a quali-
dade exponencial deste princípio: o FGTS e a indenização 
compensatória pela despedida arbitrária.

São inúmeros os reflexos práticos deste preceito, en-
tre os quais destacamos a sucessão de empregadores, 
nos termos dos artigos 10 e 448 da CLT:

“Art. 10 – Qualquer alteração na estrutura jurídica da 
empresa não afetará os direitos adquiridos por seus em-
pregados.”

““Art. 448 – A mudança na propriedade ou na estrutu-
ra jurídica da empresa não afetará os contratos de trabalho 
dos respectivos empregados.”

Como se pode perceber, nem mesmo as alterações na 
estrutura jurídica ou mudança na propriedade da empresa 
(eventual circunlóquio é do próprio texto legal), colocará 
termo ao contrato de trabalho.

10. Princípio “in dubio pro operario”
Também conhecido como “in dúbio pro reo” ou “in dú-

bio pro misero”.
Este princípio encontra-se absorvido pelo princípio da 

norma mais favorável, que colocou à margem eventuais 
estrabismos jurídicos que pretendiam legitimar a desigual-
dade entre as partes através do franco favorecimento ao 
trabalhador.

Não será demais lembrar que os supracitados princí-
pios, notadamente este ora em estudo, inclinados de for-
ma patente a proteger os interesses do trabalhador, devem 
ser aplicados com a finalidade precípua de reduzir as de-
sigualdades entre as partes, uma vez que o trabalhador é 
notoriamente a parte mais frágil na relação.

Enfim, a denominação “norma mais favorável” veio 
afastar também a idéia de um conteúdo empírico e anti-
científico de que se impregnava o conceito “in dúbio pro 
misero”, ainda que, frise-se, no plano estritamente concei-
tual.

Fontes de Direito do Trabalho

Em acepção geral o verbete “fonte”, entre outras defi-
nições, pode ser entendido como procedência, proveniên-
cia, origem, daí por que, ao tratar das fontes do Direito do 
Trabalho, estarmos falando da origem das normas traba-
lhistas.

As fontes do Direito do Trabalho podem ser divididas 
em:

a) Fontes Materiais – “são as que ditam a substância 
do próprio direito. São os princípios ideológicos que se re-
fletem na lei.” RUSSOMANO, Mozart Victor. O emprega-
do e o empregador no direito brasileiro. Rio de Janeiro: 
Forense, 1984. p. 81.

Em palavras simples, podemos dizer que são os fato-
res econômicos, sociológicos, políticos e filosóficos, des-
tacadamente, entre outros, que acabam por determinar o 

surgimento, o conteúdo, a orientação e o movimento das 
normas jurídicas, como por exemplo, para ilustrar o caso 
brasileiro, o colapso do sistema escravocrata determina 
o estabelecimento de outros critérios e condições nas re-
lações de trabalho, definindo novos parâmetros e encon-
trando novas necessidades de regramento: surgem então 
as primeiras normas trabalhistas. Não é difícil compreen-
der, tratando ainda do exemplo mencionado, que com o 
incremento permanente de novas atividades comerciais e 
industriais, com o consequente aumento do mercado de 
trabalho, que por sua vez gera maior circulação de moeda, 
que redefine o padrão de necessidades do trabalhador e, 
assim por diante, a realidade determine o surgimento de 
leis que eliminem, medeiem ou diminuam conflitos de inte-
resses já instaurados ou vislumbrados pela sociedade, de 
maneira geral, e pelo legislador, de modo particular, res-
peitantes às relações de trabalho. As leis, editadas sempre 
com vistas ao coletivo, são geradas pela necessidade so-
cial em um determinado momento histórico: as normas são 
sempre contemporâneas ao tempo de sua edição.

b) Fontes Formais – “são os meios de revelação e 
transparência da norma jurídica – os mecanismos exte-
riores estilizados pelos quais as normas ingressam, ins-
tauram-se e cristalizam-se na ordem jurídica.” DELGADO, 
Maurício Godinho. Curso de Direito do Trabalho. 3ª ed., 
São Paulo: LTr, 2004, p. 141.

Grosso modo, podemos dizer tratar-se da “vestimenta” 
com que a norma se apresenta à sociedade, a forma pela 
qual ela exterioriza a sua existência.

Classificação das Fontes de Direito do Trabalho

Quanto à sua classificação, elas podem ter origem es-
tatal (denominadas de autônomas) ou não estatal (deno-
minadas heterônomas):

Heterônomas - Constituição Federal; Constituições 
Estaduais; leis; regulamentos normativos (expedidos atra-
vés de decretos pelo Presidente da República); tratados e 
convenções internacionais e pelas sentenças normativas.

Autônomas – costumes; convenções coletivas de tra-
balho e acordos coletivos de trabalho.

Além das fontes de direito do trabalho propriamente 
ditas, há outros institutos que podem orientar a resolução 
de controvérsias trabalhistas, conforme elencados no art. 
8º, § único, da CLT(Consolidação das Leis do Trabalho):

“Art. 8.º - As autoridades administrativas e a Justiça 
do Trabalho, na falta de disposições legais ou contratuais, 
decidirão, conforme o caso, pela jurisprudência, por ana-
logia, por equidade e outros princípios e normas gerais de 
direito, principalmente de direito do trabalho e, ainda, de 
acordo com os usos e costumes, o direito comparado, mas 
sempre de maneira que nenhum interesse de classe ou 
particular prevaleça sobre o interesse público.

“Parágrafo único: O direito comum será fonte subsi-
diária do direito do trabalho, naquilo em que não for incom-
patível com os princípios fundamentais deste.”
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2 DIREITOS CONSTITUCIONAIS DOS 
TRABALHADORES (ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO

 FEDERAL).

1.1) Direito individual do trabalho
O artigo 7º da Constituição enumera os direitos indivi-

duais dos trabalhadores urbanos e rurais. São os direitos 
individuais tipicamente trabalhistas, mas que não excluem 
os demais direitos fundamentais (ex.: honra é um direito 
no espaço de trabalho, sob pena de se incidir em prática 
de assédio moral).

Artigo 7º, I, CF. Relação de emprego protegida contra 
despedida arbitrária ou sem justa causa, nos termos de lei 
complementar, que preverá indenização compensatória, 
dentre outros direitos.

Significa que a demissão, se não for motivada por jus-
ta causa, assegura ao trabalhador direitos como indeni-
zação compensatória, entre outros, a serem arcados pelo 
empregador.

Artigo 7º, II, CF. Seguro-desemprego, em caso de de-
semprego involuntário.

Sem prejuízo de eventual indenização a ser recebida 
do empregador, o trabalhador que fique involuntariamen-
te desempregado – entendendo-se pordesemprego invo-
luntário o que tenha origem num acordo de cessação do 
contrato de trabalho – tem direito ao seguro-desemprego, 
a ser arcado pela previdência social, que tem o caráter de 
assistência financeira temporária.

Artigo 7º, III, CF. Fundo de garantia do tempo de ser-
viço.

Foi criado em 1967 pelo Governo Federal para pro-
teger o trabalhador demitido sem justa causa. O FGTS 
é constituído de contas vinculadas, abertas em nome de 
cada trabalhador, quando o empregadorefetua o primeiro 
depósito. O saldo da conta vinculada é formado pelos de-
pósitos mensais efetivados pelo empregador, equivalen-
tes a 8,0% do salário pago ao empregado, acrescido de 
atualização monetária e juros. Com o FGTS, o trabalhador 
tem a oportunidade de formar um patrimônio, que pode ser 
sacado em momentos especiais, como o da aquisição da 
casa própria ou da aposentadoria e em situações de difi-
culdades, que podem ocorrer com a demissão sem justa 
causa ou em caso de algumas doenças graves.

Artigo 7º, IV, CF. Salário mínimo, fixado em lei, na-
cionalmente unificado, capaz de atender a suas neces-
sidades vitais básicas e às de sua família com moradia, 
alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, 
transporte e previdência social, com reajustes periódicos 
que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua 
vinculação para qualquer fim.

Trata-se de uma visível norma programática da Cons-
tituição que tem por pretensão um salário mínimo que 
atenda a todas as necessidades básicas de uma pessoa 
e de sua família. Em pesquisa que tomou por parâmetro o 
preceito constitucional, detectou-se que “o salário mínimo 
do trabalhador brasileiro deveria ter sido de R$ 2.892,47 
em abril para que ele suprisse suas necessidades básicas 

e da família, segundo estudo divulgado nesta terça-feira, 
07, pelo Departamento Intersindical de Estatística e Estu-
dos Socioeconômicos (Dieese)” .

Artigo 7º, V, CF. Piso salarial proporcional à extensão 
e à complexidade do trabalho.

Cada trabalhador, dentro de sua categoria de empre-
go, seja ele professor, comerciário, metalúrgico, bancário, 
construtor civil, enfermeiro, recebe um salário base, cha-
mado de Piso Salarial, que é sua garantia de recebimento 
dentro de seu grau profissional. O Valor do Piso Salarial 
é estabelecido em conformidade com a data base da ca-
tegoria, por isso ele é definido em conformidade com um 
acordo, ou ainda com um entendimento entre patrão e tra-
balhador.

Artigo 7º, VI, CF. Irredutibilidade do salário, salvo o dis-
posto em convenção ou acordo coletivo.

O salário não pode ser reduzido, a não ser que anão 
redução implique num prejuízo maior, por exemplo, demis-
são em massa durante uma crise, situações que devem 
ser negociadas em convenção ou acordo coletivo.

Artigo 7º, VII, CF. Garantia de salário, nunca inferior 
ao mínimo, para os que percebem remuneração variável.

O salário mínimo é direito de todos os trabalhadores, 
mesmo daqueles que recebem remuneração variável (ex.: 
baseada em comissões por venda e metas);

Artigo 7º, VIII, CF. Décimo terceiro salário com base na 
remuneração integral ou no valor da aposentadoria.

Também conhecido como gratificação natalina, foi ins-
tituída no Brasil pela Lei nº 4.090/1962 e garante que o tra-
balhadorreceba o correspondente a 1/12 (um doze avos) 
da remuneração por mêstrabalhado, ou seja, consiste no 
pagamento de um salário extra ao trabalhador e ao apo-
sentado no final de cada ano.

Artigo 7º, IX, CF. Remuneração do trabalho noturno 
superior à do diurno.

O adicional noturno é devido para o trabalho exercido 
durante a noite, de modo que cada hora noturna sofre a re-
dução de 7 minutos e 30 segundos, ou ainda, é feito acrés-
cimo de 12,5% sobre o valor da hora diurna. Considera-se 
noturno, nas atividades urbanas, o trabalho realizado entre 
as 22:00 horas de um dia às 5:00 horas do dia seguinte; 
nas atividades rurais, é considerado noturno o trabalho 
executado na lavoura entre 21:00 horas de um dia às 5:00 
horas do dia seguinte; e na pecuária, entre 20:00 horas às 
4:00 horas do dia seguinte. 

Artigo 7º, X, CF. Proteção do salário na forma da lei, 
constituindo crime sua retenção dolosa.

Quanto ao possívelcrime de retenção de salário, não 
há no Código Penal brasileiro uma norma que determina a 
ação de retenção de salário como crime. Apesar do artigo 
7º, X, CF dizer que é crime a retenção dolosa de salário, 
o dispositivo é norma de eficácia limitada, pois depende 
de lei ordinária, ainda mais porque qualquer norma penal 
incriminadora é regida pela legalidade estrita (artigo 5º, 
XXXIX, CF).
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Artigo 7º, XI, CF. Participação nos lucros, ou resulta-
dos, desvinculada da remuneração, e, excepcionalmente, 
participação na gestão da empresa, conforme definido em 
lei.

A Participação nos Lucros e Resultado (PLR), que é 
conhecida também por Programa de Participação nos Re-
sultados (PPR), está prevista na Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT) desde a Lei nº 10.101, de 19 de dezembro 
de 2000. Ela funciona como um bônus, que é ofertado pelo 
empregador e negociado com uma comissão de trabalha-
dores da empresa. A CLT não obriga o empregador a for-
necer o benefício, mas propõe que ele seja utilizado.

Artigo 7º, XII, CF. Salário-família pago em razão do de-
pendente do trabalhador de baixa renda nos termos da lei. 

Salário-família é o benefício pago na proporção do 
respectivo número de filhos ou equiparados de qualquer 
condição até a idade de quatorze anos ou inválido de qual-
quer idade, independente de carência e desde que o salá-
rio-de-contribuição seja inferior ou igual ao limite máximo 
permitido. De acordo com a Portaria Interministerial MPS/
MF nº 19, de 10/01/2014, valor do salário-família será de 
R$ 35,00, por filho de até 14 anos incompletos ou inválido, 
para quem ganhar até R$ 682,50. Já para o trabalhador 
que receber de R$ 682,51 até R$ 1.025,81, o valor do sa-
lário-família por filho de até 14 anos de idade ou inválido 
de qualquer idade será de R$ 24,66.

Artigo 7º, XIII, CF. duração do trabalho normal não su-
perior a oito horas diárias e quarenta e quatro semanais, 
facultada a compensação de horários e a redução da jor-
nada, mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho.

Artigo 7º, XVI, CF. Remuneração do serviço extraor-
dinário superior, no mínimo, em cinquenta por cento à do 
normal. 

A legislação trabalhista vigente estabelece que a du-
ração normal do trabalho, salvo os casos especiais, é de 
8 (oito) horas diárias e 44 (quarenta e quatro) semanais, 
no máximo. Todavia, poderá a jornada diária de trabalho 
dos empregados maiores ser acrescida de horas suple-
mentares, em número não excedentes a duas, no máximo, 
para efeito de serviço extraordinário, mediante acordo in-
dividual, acordo coletivo, convenção coletiva ou sentença 
normativa. Excepcionalmente, ocorrendo necessidade im-
periosa, poderá ser prorrogada além do limite legalmente 
permitido. A remuneração do serviço extraordinário, desde 
a promulgação da Constituição Federal, deverá constar, 
obrigatoriamente, do acordo, convenção ou sentença nor-
mativa, e será, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) su-
perior à da hora normal.

Artigo 7º, XIV, CF. Jornada de seis horas para o tra-
balho realizado em turnos ininterruptos de revezamento, 
salvo negociação coletiva.

O constituinte ao estabelecer jornada máxima de 6 ho-
ras para os turnos ininterruptos de revezamento, expres-
samente ressalvando a hipótese de negociação coletiva, 
objetivou prestigiar a atuação da entidade sindical. En-
tretanto, a jurisprudência evoluiu para uma interpretação 

restritiva de seu teor, tendo como parâmetro o fato de que 
o trabalho em turnos ininterruptos é por demais desgastan-
te, penoso, além de trazer malefícios de ordem fisiológica 
para o trabalhador, inclusive distúrbios no âmbito psicos-
social já que dificulta o convívio em sociedade e com a 
própria família. 

Artigo 7º, XV, CF. Repouso semanal remunerado, pre-
ferencialmente aos domingos.

O Descanso Semanal Remunerado é de 24 (vinte e 
quatro) horas consecutivas, devendo ser concedido prefe-
rencialmente aos domingos, sendo garantido a todo traba-
lhador urbano, rural ou doméstico. Havendo necessidade 
de trabalho aos domingos, desde que previamente auto-
rizados pelo Ministério do Trabalho, aos trabalhadores é 
assegurado pelo menos um dia de repouso semanal re-
munerado coincidente com um domingo a cada período, 
dependendo da atividade (artigo 67, CLT).

Artigo 7º, XVII, CF. Gozo de férias anuais remuneradas 
com, pelo menos, um terço a mais do que o salário normal. 

O salário das férias deve ser superior em pelo menos 
um terço ao valor da remuneração normal, com todos os 
adicionais e benefícios aos quais o trabalhador tem direi-
to. A cada doze meses de trabalho – denominado período 
aquisitivo – o empregado terá direito a trinta dias corridos 
de férias, se não tiver faltado injustificadamente mais de 
cinco vezes ao serviço (caso isso ocorra, os dias das férias 
serão diminuídos de acordo com o número de faltas).

Artigo 7º, XVIII, CF. Licença à gestante, sem prejuízo 
do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte 
dias.

O salário da trabalhadora em licença é chamado de 
salário-maternidade, é pago pelo empregador e por ele 
descontado dos recolhimentos habituais devidos à Previ-
dência Social. A trabalhadora pode sair de licença a partir 
do último mês de gestação, sendo que o período de licen-
ça é de 120 dias. A Constituição também garante que, do 
momento em que se confirma a gravidez até cinco meses 
após o parto, a mulher não pode ser demitida.

Artigo 7º, XIX, CF. Licença-paternidade, nos termos 
fixados em lei.

O homem tem direito a 5 dias de licença-paternidade 
para estar mais próximo do bebê recém-nascido e ajudar a 
mãe nos processos pós-operatórios.

Artigo 7º, XX, CF. Proteção do mercado de trabalho da 
mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei.

Embora as mulheres sejam maioria na população de 
10 anos ou mais de idade, elas são minoria na população 
ocupada, mas estão em maioria entre os desocupados. 
Acrescenta-se ainda, que elas são maioria também na po-
pulação não economicamente ativa. Além disso, ainda há 
relevante diferença salarial entre homens e mulheres, sen-
do que os homens recebem mais porque os empregadores 
entendem que eles necessitam de um salário maior para 
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1 PROCEDIMENTOS NOS DISSÍDIOS 
INDIVIDUAIS. 1.1 RECLAMAÇÃO.

CAPÍTULO III
DOS DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

SEÇÃO I
DA FORMA DE RECLAMAÇÃO E DA NOTIFICA-

ÇÃO

Art. 837 - Nas localidades em que houver apenas 1 
(uma) Junta de Conciliação e Julgamento, ou 1 (um) escri-
vão do cível, a reclamação será apresentada diretamente 
à secretaria da Junta, ou ao cartório do Juízo.

Art. 838 - Nas localidades em que houver mais de 1 
(uma) Junta ou mais de 1 (um) Juízo, ou escrivão do cível, 
a reclamação será, preliminarmente, sujeita a distribuição, 
na forma do disposto no Capítulo II, Seção II, deste Título.

Art. 839 - A reclamação poderá ser apresentada:
a) pelos empregados e empregadores, pessoalmente, 

ou por seus representantes, e pelos sindicatos de classe;
b) por intermédio das Procuradorias Regionais da Jus-

tiça do Trabalho.
Art. 840 - A reclamação poderá ser escrita ou verbal.
§ 1o    Sendo escrita, a reclamação deverá conter a 

designação do juízo, a qualificação das partes, a breve 
exposição dos fatos de que resulte o dissídio, o pedido, 
que deverá ser certo, determinado e com indicação de seu 
valor, a data e a assinatura do reclamante ou de seu re-
presentante.  (Redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 2o  Se verbal, a reclamação será reduzida a termo, 
em duas vias datadas e assinadas pelo escrivão ou secre-
tário, observado, no que couber, o disposto no § 1o deste 
artigo.     (Redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 3o  Os pedidos que não atendam ao disposto no § 
1o deste artigo serão julgados extintos sem resolução do 
mérito.   (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

Art. 841 - Recebida e protocolada a reclamação, o es-
crivão ou secretário, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, 
remeterá a segunda via da petição, ou do termo, ao recla-
mado, notificando-o ao mesmo tempo, para comparecer à 
audiência do julgamento, que será a primeira desimpedi-
da, depois de 5 (cinco) dias.

§ 1º - A notificação será feita em registro postal com 
franquia. Se o reclamado criar embaraços ao seu recebi-
mento ou não for encontrado, far-se-á a notificação por 
edital, inserto no jornal oficial ou no que publicar o expe-
diente forense, ou, na falta, afixado na sede da Junta ou 
Juízo.

§ 2º - O reclamante será notificado no ato da apresen-
tação da reclamação ou na forma do parágrafo anterior.

§ 3o   Oferecida a contestação, ainda que eletronica-
mente, o reclamante não poderá, sem o consentimento do 
reclamado, desistir da ação.  (Incluído pela Lei nº 13.467, 
de 2017)

Art. 842 - Sendo várias as reclamações e havendo 
identidade de matéria, poderão ser acumuladas num só 
processo, se se tratar de empregados da mesma empresa 
ou estabelecimento.

Da Reclamação Escrita e Verbal

“Art. 840 - A reclamação poderá ser escrita ou verbal.
§ 1.º - Sendo escrita, a reclamação deverá conter a 

designação do Presidente da Junta, ou do juiz de direito 
a quem for dirigida, a qualificação do reclamante e do re-
clamado, uma breve exposição dos fatos de que resulte o 
dissídio, o pedido, a data e a assinatura do reclamante ou 
de seu representante.

§ 2.º - Se verbal, a reclamação será reduzida a termo, 
em 2 (duas) vias datadas e assinadas pelo escrivão ou 
secretário, observado, no que couber, o disposto no pa-
rágrafo anterior.

O tema é tratado, ainda, na Seção II (Da Distribuição), 
do Capítulo II (Do Processo em Geral), da CLT:

Art. 783 - A distribuição das reclamações será feita 
entre as Juntas de Conciliação e Julgamento, ou os Juí-
zes de Direito do Cível, nos casos previstos no art. 669, § 
1.º, pela ordem rigorosa de sua apresentação ao distribui-
dor, quando o houver.

Art. 784 - As reclamações serão registradas em livro 
próprio, rubricado em todas as folhas pela autoridade a 
que estiver subordinado o distribuidor.

Art. 785 - O distribuidor fornecerá ao interessado um 
recibo do qual constarão, essencialmente, o nome do re-
clamante e do reclamado, a data da distribuição, o objeto 
da reclamação e a Junta ou o Juízo a que coube a distri-
buição.

Art. 786 - A reclamação verbal será distribuída antes 
de sua redução a termo.

Parágrafo único - Distribuída a reclamação verbal, o 
reclamante deverá, salvo motivo de força maior, apresen-
tar-se no prazo de 5 (cinco) dias, ao cartório ou à secre-
taria, para reduzi-la a termo, sob a pena estabelecida no 
art. 731.

Art. 787 - A reclamação escrita deverá ser formulada 
em 2 (duas) vias e desde logo acompanhada dos docu-
mentos em que se fundar.

Art. 788 -  Feita a distribuição, a reclamação será 
remetida pelo distribuidor à Junta ou Juízo competente, 
acompanhada do bilhete de distribuição.

Legitimidade para Ajuizar

Art. 791 - Os empregados e os empregadores pode-
rão reclamar pessoalmente perante a Justiça do Trabalho 
e acompanhar as suas reclamações até o final.»

“§ 1.º - Nos dissídios individuais os empregados e em-
pregadores poderão fazer-se representar por intermédio 
do sindicato, advogado, solicitador, ou provisionado, ins-
crito na Ordem dos Advogados do Brasil.»

“§ 2.º - Nos dissídios coletivos é facultada aos interes-
sados a assistência por advogado.”

“Art. 792. Os maiores de 18 (dezoito) e menores de 21 
(vinte e um) anos e as mulheres casadas poderão pleitear 
perante a Justiça do Trabalho sem a assistência de seus 
pais, tutores ou maridos.(dispositivo tacitamente derroga-
do pela CF/88: “...homens e mulheres são iguais em direi-
tos e obrigações...”)
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“Art. 793. A reclamação trabalhista do menor de 18 
anos será feita por seus representantes legais e, na fal-
ta destes, pela Procuradoria da Justiça do Trabalho, pelo 
sindicato, pelo Ministério Público estadual ou curador no-
meado em juízo.

De acordo com o art. 791 da CLT as partes poderão 
ajuizar reclamações tabalhistas pessoalmente (sem ne-
cessidade de serem representadas por advogado).

Veja o teor do art. 839 da CLT:
“Art. 839 - A reclamação poderá ser apresentada:»
“a) pelos empregados e empregadores, pessoalmente, 

ou por seus representantes, e pelos sindicatos de classe;»
“b)  por intermédio das Procuradorias Regionais da 

Justiça do Trabalho.»

1.2 JUS POSTULANDI. 

Jus Postulandi

Art. 791 - Os empregados e os empregadores poderão 
reclamar pessoalmente perante a Justiça do Trabalho e 
acompanhar as suas reclamações até o final.

Recentemente o plenário do TST aprovou a redação 
da Súmula 425, que assim dispõe:

425. Jus Postulandi na Justiça do Trabalho. Alcan-
ce - Res. 165/2010, DEJT divulgado em 30.04.2010 e 03 
e 04.05.2010

“O jus postulandi das partes, estabelecido no art. 791 
da CLT, limita-se às Varas do Trabalho e aos Tribunais Re-
gionais do Trabalho, não alcançando a ação rescisória, a 
ação cautelar, o mandado de segurança e os recursos de 
competência do Tribunal Superior do Trabalho.”

Resulta da Súmula 425 a restrição de alcance do art. 
791 da CLT, no que tange ao final de sua redação, haja 
vista que trabalhadores e empregadores poderão postu-
lar “pessoalmente” apenas até o 2.º grau de jurisdição, nas 
causas de competência originária das Varas do Trabalho.

1.3 REVELIA. 

Da Revelia e Confissão

Acerca da revelia e da confissão, veja o que diz o ar-
tigo 844 da CLT:

“Art. 844 -  O não-comparecimento do reclamante 
à audiência importa o arquivamento da reclamação, e o 
não-comparecimento do reclamado importa revelia, além 
de confissão quanto à matéria de fato. (Grifos nossos)

Sobre o tema leciona o eminente magistrado, Dr. Jor-
ge Luiz Souto Maior:

“No direito processual trabalhista a revelia advém do 
não comparecimento do reclamado à audiência e não pro-
priamente do fato de não ter apresentado defesa ou não 
ter dado mostras de que pretendia se defender (art. 844, 
da CLT). Com efeito, revelia, embora seja palavra de ori-
gem duvidosa, mais provavelmente tem sua origem ligada 

á palavra espanhola ‘rebeldia’. Assim, revelia ‘é o desa-
tendimento ao chamamento citatório’, que, no processo do 
trabalho, se faz pela notificação e tem como determinação 
principal o comparecimento à audiência, na qual o citado 
poderá, dentre outras medidas, oferecer defesa”. MAIOR, 
Jorge Luiz Souto.  Direito Processual do Trabalho, São 
Paulo, LTR, 1998.

Conheça o teor da Súmula 122 do TST:
“122 - Revelia. Atestado médico. (RA 80/1981, DJ 

06.10.1981. Redação alterada pela Res 121/2003, DJ 
19.11.03. Nova redação em decorrência da incorpo-
ração da Orientação Jurisprudencial nº 74 da SDI-1 
- Res. 129/2005, DJ. 20.04.2005) A reclamada, ausente 
à audiência em que deveria apresentar defesa, é revel, 
ainda que presente seu advogado munido de procuração, 
podendo ser ilidida a revelia mediante a apresentação de 
atestado médico, que deverá declarar, expressamente, a 
impossibilidade de locomoção do empregador ou do seu 
preposto no dia da audiência. (Primeira parte - ex-OJ nº 
74 - Inserida em 25.11.1996; segunda parte - ex-Súmula nº 
122, redação dada pela Res 121/2003, DJ 19.11.03)

1.4 EXCEÇÕES. 

SEÇÃO VI
DAS EXCEÇÕES

Art. 799 - Nas causas da jurisdição da Justiça do Traba-
lho, somente podem ser opostas, com suspensão do feito, 
as exceções de suspeição ou incompetência.           (Re-
dação dada pelo Decreto-lei nº 8.737, de 19.1.1946)

§ 1º - As demais exceções serão alegadas como maté-
ria de defesa.       (Redação dada pelo Decreto-lei nº 8.737, 
de 19.1.1946)

§ 2º - Das decisões sobre exceções de suspeição e 
incompetência, salvo, quanto a estas, se terminativas do 
feito, não caberá recurso, podendo, no entanto, as par-
tes alegá-las novamente no recurso que couber da deci-
são final.    (Redação dada pelo Decreto-lei nº 8.737, de 
19.1.1946)

Art. 800.  Apresentada exceção de incompetência ter-
ritorial no prazo de cinco dias a contar da notificação, antes 
da audiência e em peça que sinalize a existência desta 
exceção, seguir-se-á o procedimento estabelecido neste 
artigo.     (Redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 1o  Protocolada a petição, será suspenso o processo 
e não se realizará a audiência a que se refere o art. 843 
desta Consolidação até que se decida a exceção. (Incluído 
pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 2o    Os autos serão imediatamente conclusos ao 
juiz, que intimará o reclamante e, se existentes, os litis-
consortes, para manifestação no prazo comum de cinco 
dias.        (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 3o  Se entender necessária a produção de prova oral, 
o juízo designará audiência, garantindo o direito de o ex-
cipiente e de suas testemunhas serem ouvidos, por carta 
precatória, no juízo que este houver indicado como com-
petente.       (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)
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§ 4o  Decidida a exceção de incompetência territorial, 
o processo retomará seu curso, com a designação de au-
diência, a apresentação de defesa e a instrução proces-
sual perante o juízo competente.       (Incluído pela Lei nº 
13.467, de 2017)

Art. 801 - O juiz, presidente ou vogal, é obrigado a dar-
-se por suspeito, e pode ser recusado, por algum dos se-
guintes motivos, em relação à pessoa dos litigantes:

a) inimizade pessoal;
b) amizade íntima;
c) parentesco por consanguinidade ou afinidade até o 

terceiro grau civil;
d) interesse particular na causa.
Parágrafo único - Se o recusante houver praticado al-

gum ato pelo qual haja consentido na pessoa do juiz, não 
mais poderá alegar exceção de suspeição, salvo sobrevin-
do novo motivo. A suspeição não será também admitida, 
se do processo constar que o recusante deixou de alegá-la 
anteriormente, quando já a conhecia, ou que, depois de 
conhecida, aceitou o juiz recusado ou, finalmente, se pro-
curou de propósito o motivo de que ela se originou.

Art. 802 - Apresentada a exceção de suspeição, o juiz 
ou Tribunal designará audiência dentro de 48 (quarenta e 
oito) horas, para instrução e julgamento da exceção.

§ 1º - Nas Juntas de Conciliação e Julgamento e nos 
Tribunais Regionais, julgada procedente a exceção de 
suspeição, será logo convocado para a mesma audiência 
ou sessão, ou para a seguinte, o suplente do membro sus-
peito, o qual continuará a funcionar no feito até decisão 
final. Proceder-se-á da mesma maneira quando algum dos 
membros se declarar suspeito.

§ 2º - Se se tratar de suspeição de Juiz de Direito, será 
este substituído na forma da organização judiciária local.

1.5 CONTESTAÇÃO. 

CONTESTAÇÃO

Com base nos artigos 847 da CLT c/c o art. 300 do 
CPC, nos autos da Reclamação Trabalhista proposta por 
“A”, nacionalidade, estado civil, profissão, RG n°, CPF n°, 
nascido na data de, com CTPS n° e serie, nome da mãe, 
residente e domiciliado na rua, n°, bairro, cidade, estado, 
CEP, consubstanciado nos motivos de fato e de direito a 
seguir expostos:

1)RESUMO DA RECLAMAÇÃO TRABALHISTA
O Reclamante “A” alega que foi contratado no ano de 

2000, tendo sido dispensado em 2008
No ano da dispensa, o Reclamante ajuizou Reclama-

ção Trabalhista pleiteando hora de sobreaviso pela utiliza-
ção de telefone celular nos finais de semana.

Ainda cabe ressaltar que o autor sempre trabalhou 
na cidade de São Paulo e ajuizou a ação na cidade de 
Goiânia, problema este que será discutido na exceção de 
incompetência que também será oposta.

2) PREJUDICIAL DE MÉRITO

2.1)Da prescrição qüinqüenal
O Reclamante foi contratado em 2000 e ajuizou a Re-

clamação Trabalhista em 2008.
Diante da omissão do Reclamante e com o objetivo de 

se evitar pedidos excessivos, a CF em seu art.7°, inciso 
XXIX previu juntamente com o art. 11 da CLT a prescrição 
qüinqüenal, ou seja, a discussão processual está restrita 
aos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação.

Comungando com este entendimento a Súmula 308 
do TST dispõe:

“I- Respeitado o biênio subseqüente à cessação con-
tratual, a prescrição da ação trabalhista concerne às pre-
tensões imediatamente anteriores a cinco anos, contados 
da data do ajuizamento da reclamação e, não, as anterio-
res ao qüinqüênio da data da extinção do contrato.(ex-OJ 
SDI-1 204) (Res. TST 129/05, DJ 20.04.2005)”

Desta forma requer a extinção do processo com reso-
lução do mérito.

Caso este Douto Juízo interprete não tratar-se de 
prescrição qüinqüenal e consequentemente extinção do 
processo com resolução do mérito, será abordado o exa-
me do mérito.

3)MÉRITO

3.1) Do não cabimento de hora sobreaviso por se 
tratar de uso de celular

O Reclamante pleiteia a hora de sobreaviso alegan-
do a disponibilidade imposta pelo empregador através da 
utilização de telefone celular durante os finais de semana.

De acordo com o art 244, §2 da CLT entende-se como 
jornada de trabalho o tempo que o empregado esteve a 
disposição do empregador, consubstanciando em horas 
de sobreaviso, que deverá ser à razão de 1/3 do salário 
normal..

Ocorre que o empregado utilizou-se do telefone celular 
por livre e espontânea vontade, não se tratando de impo-
sição da empresa.

Além disso, é de se ressaltar que a utilização de te-
lefone celular ligado à empresa não caracteriza tempo a 
disposição do empregador, não fazendo jus o reclamante 
as horas de sobreaviso.

Coaduna com esse entendimento 
a jurisprudência:

“O uso do bip, telefone celular, “lap top”ligado à em-
presa não caracterizam tempo a disposição do empre-
gador, descabida a aplicação analógica das disposições 
legais relativas ao sobreaviso dos ferroviários...(TST, RR 
163.233/95.0 José Luiz de Vasconcellos, AC 3° T. 3475/96)”

Por ultimo requer deste Douto Juízo a improcedência 
das horas de sobreaviso, tendo em vista a utilização de 
celular não constituir a disponibilidade de tempo em rela-
ção à empresa.
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Caso ocorra uma condenação da Reclamada que se-
jam compensados os valores já pagos ao Reclamante, 
inclusive os ficais e previdenciários conforme recibos e 
anexo.

Requer a improcedência da ação condenando o Re-
clamante ao pagamento das custas.

Alega provar os fatos por todos os meios de prova ad-
mitidos no Direito.

1.6 RECONVENÇÃO. 

CABIMENTO DA RECONVENÇÃO NO PROCESSO 
DO TRABALHO

Dentre as formas de resposta previstas no CPC (art. 
297), que o réu pode apresentar ao juízo após a citação 
para conhecer do processo, encontra-se a reconvenção 
que nada mais é, senão um contra-ataque do réu ao  autor, 
dentro do mesmo processo. Dito de outra forma, a recon-
venção é uma ação autônoma proposta pelo  réu, que pas-
sa a denominar-se reconvinte, dentro do mesmo processo 
em que é demandado, alegando que o autor (reconvindo),  
violou ou tenta violar direito seu, buscando a tutela jurisdi-
cional protetiva desse direito.

A previsão legal da reconvenção está no art. 315 do 
CPC que diz: “O réu pode reconvir ao autor no mesmo 
processo, toda vez que a reconvenção seja conexa com a 
ação principal ou com o fundamento da defesa”.

A reconvenção atende ao princípio da economia pro-
cessual, uma vez que aproveita tudo o que foi produzido 
nos autos principais a exemplo de prova testemunhal, do-
cumental, pericial etc., propiciando uma única decisão, o 
que evita a insegurança jurídica de sentenças conflitantes 
entre si tratando a mesma matéria.

Ensina Humberto Theodoro Júnior, que na “reconven-
ção, o réu passa a chamar-se reconvinte e visa elidir a pre-
tensão do autor, dito reconvindo, formulando contra este 
uma pretensão de direito material, de que se julga titular, 
conexa ao direito invocado na inicial, e que tenha sobre ele 
eficácia extintiva ou impeditiva[1]”.

A desistência da ação principal não obsta o prosse-
guimento da reconvenção até a sentença final, conforme 
preceitua o art. 317 do CPC, bem assim, a decretação de 
revelia do reconvinte não impedirá a propositura, bastando 
para tanto, que haja conexão da reconvenção com a ação 
principal.

Autores como Mozart Victor Russomano, Antonio La-
marca e Arnaldo Süssekind entendem que não cabe re-
convenção no processo trabalhista, uma vez que a CLT 
não prevê tal instituto, apenas prevendo no art. 767 da CLT 
a compensação e a retenção como matéria de defesa.

Já para autores tais como Sérgio Pinto Martins, Amau-
ri Mascaro, Wilson de Souza Campos Batalha,  e outros, o 
referido instituto é perfeitamente cabível no processo tra-
balhista tendo em vista a previsão contida no art. 769 da 
CLT, usando-se, assim o CPC de forma subsidiária, em 
face da omissão da consolidação trabalhista.

RECONVENÇÃO, COMPENSAÇÃO E DEDUÇÃO 
DE VALORES

Reconvenção não é meio de defesa, tendo em vista 
que o réu formula pedido próprio e autônomo, sendo uma 
ação do réu contra autor, devendo, portanto, preencher 
os requisito da petição inicial, pressupostos processuais 
e condições da ação, além dos requisitos específicos que 
são: conexão com a causa principal ou com os fundamen-
tos da defesa, haja compatibilidade entre os ritos procedi-
mentais entre a ação principal e a reconvencional.

Carlos Henrique Bezerra Leite, sustenta que a com-
pensação é instituto de direito material que pode ser in-
vocado no processo do trabalho nas seguintes hipóteses:

“a) como matéria de defesa (CLT, art. 767, desde que 
o montante a ser compensado seja igual ou inferior a uma 
remuneração mensal do empregado (CLT,, art. 477, §§ 4º 
e 5º);

b) por meio de reconvenção (CLT, art. 769, c/c. art. 
315 do CPC) desde que presentes os pressupostos pro-
cessuais, as condições da ação e os requisitos específicos 
da reconvenção, se o montante a ser compensado for su-
perior a uma remuneração mensal do empregado[2].”

Vale ressaltar que o artigo 767 da CLT, dispõe que a 
compensação ou retenção somente poderá ser arguida 
como matéria de defesa, por sua vez o § 5º do art. 477, diz 
que a compensação na rescisão de trabalho   somente po-
derá ser efetivada até o valor de uma remuneração mensal 
do empregado.

Portanto, a compensação é uma modalidade de extin-
ção da obrigação e somente ocorre quando duas pessoas 
são ao mesmo tempo credoras e devedoras uma da outra, 
por dívida líquida certa e exigível.

A dedução é o abatimento de valores já devidamente 
quitados, sob idêntico título, a exemplo, se o reclamado 
é condenado a pagar dez dias de feriados durante o ano 
e comprova que já pagou quatro feriados, estes valores 
deverão se deduzidos dos cálculos.

RECONVENÇÃO MOMENTO DE ARGUIÇÃO

O CPC no art.  299, diz que a contestação e a recon-
venção serão oferecidas simultaneamente em peças au-
tônomas, enquanto que a exceção será processada em 
apenso aos autos principais, portanto, o momento de ar-
guição da reconvenção é o mesmo da defesa, agora resta 
a pergunta: e no processo do trabalho também deverá ser 
apresentada em peça autônoma? O costume já sacramen-
tou sua apresentação em peça autônoma, em que pese 
entenda parte da doutrina que pode ser apresentada no 
próprio corpo da contestação, uma vez que no processo 
do trabalho a defesa pode ser oral, assim, se for oral, evi-
dentemente, será feita na mesma ata em que apresentada 
a contestação, portanto, partindo dessa premissa, mesmo 
sendo escrita a contestação a reconvenção poderia ser no 
seu próprio corpo[3]. 
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Reconvenção e ação principal serão julgadas na mes-
ma sentença (art. 318 do CPC), portanto, se a parte não se 
conformar com a sentença, no processo trabalhista, cabe-
rá recurso ordinário, no prazo de 8 dias.

 CABE RECONVENÇÃO NO PROCEDIMENTO SU-
MARISSÍMO

Aqui há uma cinzânia na doutrina e jurisprudência, al-
guns admitem caber a reconvenção, enquanto outros ad-
mitem caber o pedido contraposto, e outros entendem não 
caber nenhum dos dois institutos.

O pedido contraposto, é um instituto semelhante ao 
da reconvenção, porém mais simplificado e aplicável na 
causas de menor complexidade, estando previsto no artigo 
31 da Lei 9099/95 e artigo 278, § 1°, do CPC.

O pedido contraposto é alegado no corpo da contes-
tação, integrando o instrumento da defesa e, do mesmo 
modo da reconvenção, os pedidos serão apreciados pelo 
juiz em uma única decisão.

A jurisprudência, embora vacilante vem se posicionan-
do no sentido de caber o pedido contraposto no procedi-
mento sumaríssimo, confira-se:

 “Sendo o valor da causa inferior a vinte salários míni-
mos, um dos requisitos ao rito sumaríssimo comum, não é 
cabível a reconvenção. Da mesma forma ocorrera no pro-
cesso trabalhista por omissão da lei e aplicação subsidiá-
ria do CPC na matéria compatível”.

(TST, Tribunal Pleno. Proc: ROMS n.° 10. Rel. Min. 
Fernando Franco. DJ 16.06.1982).

Admite-se assim, por analogia ao artigo 31 da Lei 
9099/95 e artigo 278, § 1°, do CPC,  o pedido contraposto, 
contudo, existem decisões que admitem a reconvenção no 
rito sumaríssimo, sob o argumento de não haver vedação 
na lei em relação a tal instituto, confira-se:

“As excludentes do rito sumaríssimo estão taxativa-
mente previstas na lei e se não há vedação de reconven-
ção em procedimento sumaríssimo no processo do traba-
lho está credenciada a reconvenção a ser apresentada em 
ações sujeitas ao procedimento citado. Recurso Ordinário 
conhecido e não provido”. (TRT 21ª Região, Proc: RO n.º 
0053-2002-003-21-00-5. Rel. Min. Eridson João Fernan-
des Medeiros, DJE 31/10/2003).

1.7 PARTES E PROCURADORES. 

Das partes e procuradores Da Substituição e Re-
presentação Processuais

SEÇÃO IV
DAS PARTES E DOS PROCURADORES

Art. 791 - Os empregados e os empregadores poderão 
reclamar pessoalmente perante a Justiça do Trabalho e 
acompanhar as suas reclamações até o final.

§ 1º - Nos dissídios individuais os empregados e em-
pregadores poderão fazer-se representar por intermédio 
do sindicato, advogado, solicitador, ou provisionado, ins-
crito na Ordem dos Advogados do Brasil.

§ 2º - Nos dissídios coletivos é facultada aos interessa-
dos a assistência por advogado.

§ 3o  A constituição de procurador com poderes para 
o foro em geral poderá ser efetivada, mediante simples 
registro em ata de audiência, a requerimento verbal do 
advogado interessado, com anuência da parte representa-
da.       (Incluído pela Lei nº 12.437, de 2011)

Art. 791-A.  Ao advogado, ainda que atue em causa 
própria, serão devidos honorários de sucumbência, fixa-
dos entre o mínimo de 5% (cinco por cento) e o máximo 
de 15% (quinze por cento) sobre o valor que resultar da 
liquidação da sentença, do proveito econômico obtido ou, 
não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado 
da causa.     (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 1o   Os honorários são devidos também nas ações 
contra a Fazenda Pública e nas ações em que a parte es-
tiver assistida ou substituída pelo sindicato de sua catego-
ria.       (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 2o  Ao fixar os honorários, o juízo observará:  (Incluí-
do pela Lei nº 13.467, de 2017)

I - o grau de zelo do profissional;       (Incluído pela Lei 
nº 13.467, de 2017)

II - o lugar de prestação do serviço;     (Incluído pela Lei 
nº 13.467, de 2017)

III - a natureza e a importância da causa;    (Incluído 
pela Lei nº 13.467, de 2017)

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exi-
gido para o seu serviço.(Incluído pela Lei nº 13.467, de 
2017)

§ 3o   Na hipótese de procedência parcial, o juízo ar-
bitrará honorários de sucumbência recíproca, vedada a 
compensação entre os honorários.   (Incluído pela Lei nº 
13.467, de 2017)

§ 4o  Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde 
que não tenha obtido em juízo, ainda que em outro proces-
so, créditos capazes de suportar a despesa, as obrigações 
decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição 
suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser exe-
cutadas se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em 
julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar 
que deixou de existir a situação de insuficiência de recur-
sos que justificou a concessão de gratuidade, extinguin-
do-se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiá-
rio.   (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 5o  São devidos honorários de sucumbência na re-
convenção.     (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

Art. 792 -  (Revogado pela Lei nº 13.467, de 2017)
Art. 793. A reclamação trabalhista do menor de 18 anos 

será feita por seus representantes legais e, na falta destes, 
pela Procuradoria da Justiça do Trabalho, pelo sindicato, 
pelo Ministério Público estadual ou curador nomeado em 
juízo.              (Redação dada pela Lei nº 10.288, de 2001)
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Direito Civil					     A Opção Certa Para a Sua Realização

APOSTILAS OPÇÃO				    A Sua Melhor Opção em Concursos Públicos

1

1 LEI DE INTRODUÇÃO ÀS NORMAS DO DIREI-
TO BRASILEIRO. 1.1 VIGÊNCIA, APLICAÇÃO, 
INTERPRETAÇÃO E INTEGRAÇÃO DAS LEIS. 

1.2 CONFLITO DAS LEIS NO TEMPO. 1.3 EFICÁ-
CIA DA LEI NO ESPAÇO. 

A respeito da Lei de Introdução às Normas do Direito 
Brasileiro, iremos trazer o artigo científico do Professor 
Flávio Monteiro de Barros, no qual aborda este assunto de 
forma simplificada e elucidativa, como veremos a seguir:

A Lei de Introdução (Decreto-lei 4.657/1942) não 
faz parte do Código Civil. Embora anexada a ele, 
antecedendo-o, trata-se de um todo separado. Com o 
advento da Lei nº. 12.376, de 30 de dezembro de 2010, 
alterou-se o nome desse diploma legislativo, substituindo-
se a terminologia “Lei de Introdução às Normas do Direito 
Brasileiro” por outra mais adequada, isto é, “Lei de 
Introdução às Normas do Direito Brasileiro”, espancando-
se qualquer dúvida acerca da amplitude do seu campo de 
aplicação. 

Ademais, o Código Civil regula os direitos e obrigações 
de ordem privada, ao passo que a Lei de Introdução 
disciplina o âmbito de aplicação das normas jurídicas. 

A Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro 
é norma de sobre direito ou de apoio, consistente num 
conjunto de normas cujo objetivo é disciplinar as próprias 
normas jurídicas. De fato, norma de sobre direito é a 
que disciplina a emissão e aplicação de outras normas 
jurídicas. 

A Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro 
cuida dos seguintes assuntos: 

a) Vigência e eficácia das normas jurídicas; 
b) Conflito de leis no tempo; 
c) Conflito de leis no espaço; 
d) Critérios hermenêuticos; 
e) Critérios de integração do ordenamento jurídico; 
f) Normas de direito internacional privado (arts. 7º a 

19). 

Na verdade, como salienta Maria Helena Diniz, é uma 
lei de introdução às leis, por conter princípios gerais sobre 
as normas sem qualquer discriminação. É, pois, aplicável 
a todos os ramos do direito. 

Conceito e Classificação

Lei é a norma jurídica escrita, emanada do Poder 
Legislativo, com caráter genérico e obrigatório. 

A lei apresenta as seguintes características: 
a) generalidade ou impessoalidade: porque se dirige 

a todas as pessoas indistintamente. Abre-se exceção 
à lei formal ou singular, que é destinada a uma pessoa 
determinada, como, por exemplo, a lei que concede 
aposentadoria a uma grande personalidade pública. A rigor, 
a lei formal, conquanto aprovada pelo Poder Legislativo, 
não é propriamente uma lei, mas um ato administrativo; 

b) obrigatoriedade e imperatividade: porque o seu 
descumprimento autoriza a imposição de uma sanção; 

c) permanência ou persistência: porque não se exaure 
numa só aplicação; 

d) autorizante: porque a sua violação legitima o 
ofendido a pleitear indenização por perdas e danos. Nesse 
aspecto, a lei se distingue das normas sociais; 

Segundo a sua força obrigatória, as leis podem ser: 
a) cogentes ou injuntivas: são as leis de ordem pública, 

e, por isso, não podem ser modificadas pela vontade das 
partes ou do juiz. Essas leis são imperativas, quando 
ordenam certo comportamento; e proibitivas, quando 
vedam um comportamento. 

b) supletivas ou permissivas: são as leis dispositivas, 
que visam tutelar interesses patrimoniais, e, por isso, 
podem ser modificadas pelas partes. Tal ocorre, por 
exemplo, com a maioria das leis contratuais. 

Segundo a intensidade da sanção, as leis podem ser: 
a) perfeitas: são as que preveem como sanção à sua 

violação a nulidade ou anulabilidade do ato ou negócio 
jurídico. 

b) mais que perfeitas: são as que preveem como 
sanção à sua violação, além da anulação ou anulabilidade, 
uma pena criminal. Tal ocorre, por exemplo, com a bigamia. 

c) menos perfeitas: são as que estabelecem como 
sanção à sua violação uma consequência diversa da 
nulidade ou anulabilidade. Exemplo: o divorciado que 
se casar sem realizar a partilha dos bens sofrerá como 
sanção o regime da separação dos bens, não obstante a 
validade do seu matrimônio. 

d) imperfeitas: são aquelas cuja violação não acarreta 
qualquer consequência jurídica. O ato não é nulo; o agente 
não é punido. 

Lei de Efeito Concreto

Lei de efeito concreto é a que produz efeitos imediatos, 
pois traz em si mesma o resultado específico pretendido. 
Exemplo: lei que proíbe certa atividade. 

Em regra, não cabe mandado de segurança contra a 
lei, salvo quando se tratar de lei de efeito concreto. Aludida 
lei, no que tange aos seus efeitos, que são imediatos, 
assemelha-se aos atos administrativos. 

Código, Consolidação, Compilação e Estatuto.

Código é o conjunto de normas estabelecidas por lei. 
É, pois, a regulamentação unitária de um mesmo ramo do 
direito. Exemplos: Código Civil, Código Penal etc. 

Consolidação é a regulamentação unitária de leis 
preexistentes. A Consolidação das Leis do Trabalho, por 
exemplo, é formada por um conjunto de leis esparsas, que 
acabaram sendo reunidas num corpo único. Não podem 
ser objeto de consolidação as medidas provisórias ainda 
não convertidas em lei (art. 14, § 1.º, da LC 95/1998, com 
redação alterada pela LC 107/2001). 
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Assim, enquanto o Código cria e revoga normas, a 
Consolidação apenas reúne as já existentes, isto é, não 
cria nem revoga as normas. O Código é estabelecido por 
lei; a Consolidação pode ser criada por mero decreto. 
Nada obsta, porém, que a Consolidação seja ordenada 
por lei, cuja iniciativa do projeto compete à mesa diretora 
do Congresso Nacional, de qualquer de suas casas e 
qualquer membro ou comissão da Câmara dos Deputados, 
do Senado Federal ou do Congresso Nacional. Será 
também admitido projeto de lei de consolidação destinado 
exclusivamente à declaração de leis ou dispositivos 
implicitamente revogados ou cuja eficácia ou validade 
encontra-se completamente prejudicada, outrossim, para 
inclusão de dispositivos ou diplomas esparsos em leis 
preexistentes (art. 14, § 3º, da LC 95/1998, com redação 
alterada pela LC 107/2001). 

Por outro lado, a compilação consiste num repertório 
de normas organizadas pela ordem cronológica ou matéria. 

Finalmente, o Estatuto é a regulamentação unitária 
dos interesses de uma categoria de pessoas. Exemplos: 
Estatuto do Idoso, Estatuto do Índio, Estatuto da Mulher 
Casada, Estatuto da Criança e do Adolescente. No 
concernente ao consumidor, o legislador optou pela 
denominação Código do Consumidor, em vez de Estatuto, 
porque disciplina o interesse de todas as pessoas, e não 
de uma categoria específica, tendo em vista que todos 
podem se enquadrar no conceito de consumidor. 

Vigência das Normas

Sistema de Vigência 

O Direito é uno. A sua divisão em diversos ramos é 
apenas para fins didáticos. Por isso, o estudo da vigência 
e eficácia da lei é aplicável a todas as normas jurídicas e 
não apenas às do Direito Civil. 

Dispõe o art. 1.º da Lei de Introdução às Normas do 
Direito Brasileiro que: “Salvo disposição contrária, a lei 
começa a vigorar em todo o país 45 (quarenta e cinco) 
dias depois de oficialmente publicada”. Acrescenta seu § 
1.º: “Nos Estados estrangeiros, a obrigatoriedade da lei 
brasileira, quando admitida, se inicia 3 (três) meses depois 
de oficialmente publicada”. 

Vê-se, portanto, que se adotou o sistema do prazo de 
vigência único ou sincrônico, ou simultâneo, segundo o 
qual a lei entra em vigor de uma só vez em todo o país. 

O sistema de vigência sucessiva ou progressiva, pelo 
qual a lei entra em vigor aos poucos, era adotado pela 
antiga Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro. 
Com efeito, três dias depois de publicada, a lei entrava em 
vigor no Distrito Federal, 15 dias depois no Rio de Janeiro, 
30 dias depois nos Estados marítimos e em Minas Gerais, 
e 100 dias depois nos demais Estados. 

Conquanto adotado o sistema de vigência único, Oscar 
Tenório sustenta que a lei pode fixar o sistema sucessivo. 
No silêncio, porém, a lei entra em vigor simultaneamente 
em todo o território brasileiro. 

Vacatio Legis 

Vacatio legis é o período que medeia entre a publicação 
da lei e a sua entrada em vigor. 

Tem a finalidade de fazer com que os futuros 
destinatários da lei a conheçam e se preparem para bem 
cumpri-la. 

A Constituição Federal não exige que as leis observem 
o período de vacatio legis. Aliás, normalmente as leis 
entram em vigor na data da publicação. Em duas hipóteses, 
porém, a vacatio legis é obrigatória: 

a) Lei que cria ou aumenta contribuição social para a 
Seguridade Social. Só pode entrar em vigor noventa dias 
após sua publicação (art. 195, § 6.º, da CF). 

b) Lei que cria ou aumenta tributo. Só pode entrar 
em vigor noventa dias da data que haja sido publicada, 
conforme art. 150, III, c, da CF, com redação determinada 
pela EC 42/2003. Saliente-se, ainda, que deve ser 
observado o princípio da anterioridade. 

Em contrapartida, em três hipóteses, a vigência é 
imediata, sem que haja vacatio legis, a saber: 

a) Atos Administrativos. Salvo disposição em contrário, 
entram em vigor na data da publicação (art. 103, I, do 
CTN). 

b) Emendas Constitucionais. No silêncio, como 
esclarece Oscar Tenório, entram em vigor no dia da sua 
publicação. 

c) Lei que cria ou altera o processo eleitoral. Tem 
vigência imediata, na data da sua publicação, todavia, não 
se aplica à eleição que ocorra até um ano da data de sua 
vigência (art. 16 da CF). 

Cláusula de Vigência 

Cláusula de vigência é a que indica a data a partir da 
qual a lei entra em vigor. 

Na ausência dessa cláusula, a lei começa a vigorar 
em todo o país 45 dias depois de oficialmente publicada. 
Nos Estados estrangeiros, a obrigatoriedade da lei 
brasileira, quando admitida, inicia-se três meses depois de 
oficialmente publicada. A obrigatoriedade da lei nos países 
estrangeiros é para os juízes, embaixadas, consulados, 
brasileiros residentes no estrangeiro e para todos os 
que fora do Brasil tenham interesses regulados pela lei 
brasileira. Saliente-se, contudo, que o alto mar não é 
território estrangeiro, logo, no silêncio, a lei entra em vigor 
45 dias depois da publicação (Oscar Tenório). 

Os prazos de 45 dias e de três meses, mencionados 
acima, aplicam-se às leis de direito público e de direito 
privado, outrossim, às leis federais, estaduais e municipais, 
bem como aos Tratados e Convenções, pois estes são leis 
e não atos administrativos. 

Conforme preceitua o § 2.º do art. 8.º da LC 95/1998, 
as leis que estabelecem período de vacância deverão 
utilizar a cláusula “esta lei entra em vigor após decorridos 
(o número de) dias de sua publicação oficial”. No silêncio, 
porém, o prazo de vacância é de 45 dias, de modo que 
continua em vigor o art. 1º da LINDB. 
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Forma de Contagem 

Quanto à contagem do prazo de vacatio legis, dispõe 
o art. 8.º, § 1.º, da LC 95/1998, que deve ser incluído o dia 
da publicação e o último dia, devendo a lei entrar em vigor 
no dia seguinte. 

Conta-se o prazo dia a dia, inclusive domingos e 
feriados, como salienta Caio Mário da Silva Pereira. 
O aludido prazo não se suspende nem se interrompe, 
entrando em vigor no dia seguinte ao último dia, ainda que 
se trate de domingo e feriado. 

Convém esclarecer que se a execução da lei depender 
de regulamento, o prazo de 45 dias, em relação a essa 
parte da lei, conta-se a partir da publicação do regulamento 
(Serpa Lopes). 

Lei Corretiva 

Pode ocorrer de a lei ser publicada com incorreções e 
erros materiais. Nesse caso, se a lei ainda não entrou em 
vigor, para corrigi-la, não é necessária nova lei, bastando à 
repetição da publicação, sanando-se os erros, reabrindo-
se, destarte, o prazo da vacatio legis em relação aos artigos 
republicados. Entretanto, se a lei já entrou em vigor, urge, 
para corrigi-la, a edição de uma nova lei, que é denominada 
lei corretiva, cujo efeito, no silêncio, se dá após o decurso 
do prazo de 45 dias a contar da sua publicação. Enquanto 
não sobrevém essa lei corretiva, a lei continua em vigor, 
apesar de seus erros materiais, ressalvando-se, porém, ao 
juiz, conforme esclarece Washington de Barros Monteiro, o 
poder de corrigi-la, ainda que faça sentido o texto errado. 

Por outro lado, se o Poder Legislativo aprova um 
determinado projeto de lei, submetendo-o à sanção do 
Presidente da República, e este acrescenta determinados 
dispositivos, publicando em seguida o texto, a hipótese 
será de inconstitucionalidade, por violação do princípio da 
separação dos poderes. De fato, o Presidente da República 
não pode acrescentar ou modificar os dispositivos 
aprovados pelo Poder Legislativo, devendo limitar-se a 
suprimi-los, pois, no Brasil, é vedado o veto aditivo ou 
translativo, admitindo-se apenas o veto supressivo. 

Local de Publicação das Leis 

A lei é publicada no Diário Oficial do Executivo. Nada 
obsta a sua publicação no Diário Oficial do Legislativo 
ou Judiciário. Todavia, o termo inicial da vacatio legis é a 
publicação no Diário Oficial do Executivo. 

Caso o Município ou o Estado-membro não tenham 
imprensa oficial, a lei pode ser publicada na imprensa 
particular. 

Nos municípios em que não há imprensa oficial nem 
particular, a publicação pode ser feita mediante fixação em 
lugar público ou então em jornal vizinho ou no órgão oficial 
do Estado. 

Princípio da Obrigatoriedade das Leis

De acordo com esse princípio, consagrado no art. 3.º 
da LINDB, ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando 
que não a conhece. Trata-se da máxima: nemine excusat 
ignorantia legis. 

Assim, uma vez em vigor, todas as pessoas sem 
distinção devem obedecer a lei, inclusive os incapazes, 
pois ela se dirige a todos. 

Diversas teorias procuram justificar a regra acima. Para 
uns, trata-se de uma presunção jure et jure, legalmente 
estabelecida (teoria da presunção). Outros defendem a 
teoria da ficção jurídica. Há ainda os adeptos da teoria da 
necessidade social, segundo a qual a norma do art. 3.º da 
LINDB é uma regra ditada por uma razão de ordem social 
e jurídica, sendo, pois, um atributo da própria norma. 

Aludido princípio encontra exceção no art. 8.º da Lei 
das Contravenções Penais, que permite ao juiz deixar de 
aplicar a pena se reconhecer que o acusado não tinha 
pleno conhecimento do caráter ilícito do fato. 

Princípio Jura Novit Curia 

O princípio do jura novit curia significa que o juiz 
conhece a lei. Consequentemente, torna-se desnecessário 
provar em juízo a existência da lei. 

Esse princípio comporta as seguintes exceções: 
a) direito estrangeiro; 
b) direito municipal; 
c) direito estadual; 
d) direito consuetudinário. 

Nesses casos, a parte precisa provar o teor e a 
vigência do direito. 

Princípio da Continuidade das Leis 

De acordo com esse princípio, a lei terá vigor até que 
outra a modifique ou revogue (art. 2.º da LINDB). Assim, 
só a lei pode revogar a lei. Esta não pode ser revogada por 
decisão judicial ou por ato do Poder Executivo. 

Em regra, as leis têm efeito permanente, isto é, uma 
vigência por prazo indeterminado, salvo quanto as leis de 
vigência temporária. 

A não aplicação da lei não implica na renúncia do 
Estado em atribuir-lhe efeito, pois a lei só pode ser 
revogada por outra lei. 

Repristinação 

Repristinação é a restauração da vigência de uma lei 
anteriormente revogada em virtude da revogação da lei 
revogadora. 

Sobre o assunto, dispõe o § 3º do art. 2.º da LINDB: 
“salvo disposição em contrário, a lei revogada não se 
restaura por ter a lei revogadora perdido a vigência”. 
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Assim, o efeito repristinatório não é automático; só é 
possível mediante cláusula expressa. No silêncio da lei, 
não há falar-se em repristinação. Se, por exemplo, uma 
terceira lei revogar a segunda, a primeira não volta a viger, 
a não ser mediante cláusula expressa. 

Fontes do Direito 

Conceito 

As fontes do direito compreendem as causas do 
surgimento das normas jurídicas e os modos como elas 
se exteriorizam. 

São, pois, duas espécies: 
- Fontes materiais ou fontes no sentido sociológico ou 

ainda fonte real; 
- Fontes formais. 

Fontes Materiais ou Reais 

As fontes materiais são as causas determinantes da 
origem da norma jurídica. 

O assunto extrapola os limites da ciência jurídica, 
registrando conotação metafísica, levando o intérprete a 
investigar a razão filosófica, sociológica, histórica, social, 
ética, etc., que determinaram o surgimento da norma 
jurídica. 

Dentre as fontes materiais, merecem destaques: a 
sociologia, a filosofia, a ética, a política, os pareceres dos 
especialistas, etc. 

As fontes materiais, como se vê, abrangem as 
causas que influenciaram o surgimento da norma jurídica. 
Kelsen nega a essas fontes o caráter científico-jurídico, 
considerando apenas as fontes formais. 

De fato, a Teoria Pura do Direito de Kelsen elimina da 
Ciência Jurídica as influências filosóficas, sociológicas, 
políticas etc. 

Já a Teoria Egológica, idealizada por Carlos Cossio 
e, no Brasil, aceita por Maria Helena Diniz, assevera que 
“o jurista deve ater-se tanto as fontes materiais como 
às formais, preconizando a supressão da distinção, 
preferindo falar em fonte formal-material, já que toda fonte 
formal contém, de modo implícito, uma valoração, que só 
pode ser compreendida como fonte do direito no sentido 
material”. 

Fontes Formais 

As fontes formais do direito compreendem os modos 
pelos quais as normas jurídicas se revelam. 

Referidas fontes, classificam-se em estatais e não 
estatais. 

As fontes estatais, por sua vez, subdividem-se em: 
a) Legislativas: Constituição Federal, Leis e Atos 

Administrativos; 
b) Jurisprudenciais: são as decisões uniformes dos 

tribunais. Exemplos: súmulas, precedentes judiciais etc. 
c) Convencionais: são os tratados e convenções 

internacionais devidamente ratificados pelo Brasil. 

As fontes não estatais são as seguintes: 
a) Costume Jurídico: direito consuetudinário; 
b) Doutrina: direito científico; 
c) Convenções em geral ou negócios jurídicos. De fato, 

os contratos e outros negócios jurídicos são evidentemente 
celebrados com o fim de produzir efeito jurídico e por isso 
torna-se inegável o seu ingresso no rol das fontes formais. 

Convém, porém, salientar que a classificação das 
fontes formais do direito é tema polêmico no cenário 
jurídico. Numerosos autores propõem sobre o assunto a 
seguinte classificação: 

a) Fonte formal imediata ou principal ou direta: é a 
lei, pois o sistema brasileiro é o do Civil Law ou romano 
germânico. 

b) Fontes formais mediatas ou secundárias: são aquelas 
que só têm incidência na falta ou lacuna da lei. Compreendem 
a analogia, os costumes e os princípios gerais do direito (art. 
4º da LINDB). Alguns autores ainda incluem a equidade. 
Na Inglaterra, que adota o sistema da Common Law, os 
costumes são erigidos a fonte formal principal. 

Quanto à doutrina e jurisprudência, diversos autores 
classificam como sendo fontes não formais do direito. 

Analisando essa classificação, que divide as fontes 
formais em principais e secundárias, ganha destaque o 
enquadramento das súmulas vinculantes editadas pelo 
Supremo Tribunal Federal, com base no art. 103-A da 
CF, introduzida pela EC 45/2004. Trata-se, sem dúvida, 
de fonte formal principal, nivelando-se à lei, diante do seu 
caráter obrigatório. 

Eficácia da Norma 

Hipóteses 

A norma jurídica perde a sua validade em duas 
hipóteses: revogação e ineficácia. 

Desde já cumpre registrar que a lei revogada pode 
manter a sua eficácia em determinados casos. De fato, 
ela continua sendo aplicada aos casos em que há direito 
adquirido, ato jurídico perfeito e coisa julgada. 

Em contrapartida, a lei em vigor, às vezes, não goza 
de eficácia, conforme veremos adiante. 

Revogação 

Revogação é a cessação definitiva da vigência de uma 
lei em razão de uma nova lei. 

Só a lei revoga a lei, conforme o princípio da 
continuidade das leis. Saliente-se que o legislador não 
pode inserir na lei a proibição de sua revogação. 

A revogação pode ser total (ab-rogação) ou parcial 
(derrogação). 

A revogação ainda pode ser expressa, tácita ou global. 
A revogação expressa ou direta é aquela em que a lei 

indica os dispositivos que estão sendo por ela revogados. 
A propósito, dispõe o art. 9º da LC 107/2001: “A cláusula 
de revogação deverá enumerar, expressamente, as leis ou 
disposições legais revogadas”. 
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A revogação tácita ou indireta ocorre quando a nova 
lei é incompatível com a lei anterior, contrariando-a de 
forma absoluta. A revogação tácita não se presume, pois 
é preciso demonstrar essa incompatibilidade. Saliente-se, 
contudo, que a lei posterior geral não revoga lei especial. 
Igualmente, a lei especial não revoga a geral (§2º do art. 2º 
da LINDB). Assim, o princípio da conciliação ou das esferas 
autônomas consiste na possibilidade de convivência das 
normas gerais com as especiais que versem sobre o 
mesmo assunto. Esse princípio, porém, não é absoluto. 
De fato, a lei geral pode revogar a especial e vice-versa, 
quando houver incompatibilidade absoluta entre essas 
normas; essa incompatibilidade não se presume; na 
dúvida, se considerará uma norma conciliável com a outra, 
vale dizer, a lei posterior se ligará à anterior, coexistindo 
ambas. Sobre o significado da expressão “revogam-se as 
disposições em contrário”, Serpa Lopes sustenta que se 
trata de uma revogação expressa, enquanto Caio Mário da 
Silva Pereira, acertadamente, preconiza que essa fórmula 
designa a revogação tácita. Trata-se de uma cláusula 
inócua, pois de qualquer maneira as disposições são 
revogadas, por força da revogação tácita prevista no § 1º 
do art. 2º da LINDB. Convém lembrar que o art. 9º da LC 
107/2001 determina que a cláusula de revogação deverá 
enumerar, expressamente, as leis ou disposições legais 
revogadas, de modo que o legislador não deve mais se 
valer daquela vaga expressão “revogam-se as disposições 
em contrário”. 

A revogação global ocorre quando a lei revogadora 
disciplina inteiramente a matéria disciplinada pela lei 
antiga. Nesse caso, os dispositivos legais não repetidos 
são revogados, ainda que compatíveis com a nova lei. 
Regular inteiramente a matéria significa discipliná-la de 
maneira global, no mesmo texto. 

Competência para revogar as Leis 

Federação é a autonomia recíproca entre a União, 
Estados-Membros e Municípios. Trata-se de um dos mais 
sólidos princípios constitucionais. Por força disso, não há 
hierarquia entre lei federal, lei estadual e lei municipal. 
Cada uma das pessoas políticas integrantes da Federação 
só pode legislar sobre matérias que a Constituição 
Federal lhes reservou. A usurpação de competência 
gera a inconstitucionalidade da lei. Assim, por exemplo, 
a lei federal não pode versar sobre matéria estadual. 
Igualmente, a lei federal e estadual não podem tratar de 
assunto reservado aos Municípios. 

Força convir, portanto, que lei federal só pode ser 
revogada por lei federal; lei estadual só por lei estadual; e 
lei municipal só por lei municipal. 

No que tange às competências exclusivas, reservadas 
pela Magna Carta a cada uma dessas pessoas políticas, 
não há falar-se em hierarquia entre leis federais, estaduais 
e municipais, pois deve ser observado o campo próprio de 
incidência sobre as matérias previstas na CF. 

Tratando-se, porém, de competência concorrente, 
referentemente às matérias previstas no art. 24 da CF, 
atribuídas simultaneamente à União, aos Estados e ao 

Distrito Federal, reina a hierarquia entre as leis. Com efeito, 
à União compete estabelecer normas gerais, ao passo que 
aos Estados-membros e ao Distrito Federal competem 
legislar de maneira suplementar, preenchendo os vazios 
deixados pela lei federal. Todavia, inexistindo lei federal 
sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência 
legislativa plena, para atender as suas peculiaridades. 
A superveniência de lei federal sobre normas gerais 
suspende a eficácia da lei estadual, no que lhe for contrário. 
Algumas Leis estaduais, para serem editadas, dependem 
de autorização de lei complementar. O art. 22, parágrafo 
único, da CF permite, por exemplo, que lei estadual verse 
sobre questões específicas de Direito Civil, desde que 
autorizada por lei complementar. Todavia, a validade da lei 
estadual não depende da aprovação do Governo Federal. 

O §2º do art. 1º da LINDB, que exigia essa 
aprovação violadora do princípio federativo, foi revogado 
expressamente pela Lei 12.036/2009. 

Princípio da Segurança e da Estabilidade Social 

De acordo com esse princípio, previsto no art. 5º, 
inc. XXXVI da CF, a lei não pode retroagir para violar o 
direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada. 
Devem ser respeitadas, portanto, as relações jurídicas 
constituídas sob a égide da lei revogada. 

- Direito Adquirido: é o que pode ser exercido desde 
já por já ter sido incorporado ao patrimônio jurídico da 
pessoa. O §2º do art. 6º da LINDB considera também 
adquirido: 

a) O direito sob termo. O art.131 do CC também reza 
que o termo, isto é, o fato futuro e certo, suspende o 
exercício, mas não a aquisição do direito. 

b) O direito sob condição preestabelecida inalterável 
a arbítrio de outrem: Trata-se, a rigor, de termo, porque 
o fato é futuro e certo, porquanto inalterável pelo arbítrio 
de outrem. Exemplo: Dar-te-ei a minha casa no dia que 
chover, sob a condição de João não impedir que chova. 
Ora, chover é um fato certo e inalterável pelo arbítrio 
de João e, portanto, trata-se de termo, logo o direito é 
adquirido. 

- Ato Jurídico Perfeito: é o já consumado de acordo 
com a lei vigente ao tempo em que se efetuou. Exemplo: 
contrato celebrado antes da promulgação do Código Civil 
não é regido por este diploma legal, e sim pelo Código Civil 
anterior. 

- Coisa Julgada: é a sentença judicial de que já não 
caiba mais recurso. É, pois, a imutabilidade da sentença. 

Atente-se que a Magna Carta não impede a edição de 
leis retroativas; veda apenas a retroatividade que atinja o 
direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada. 

A retroatividade, consistente na aplicação da lei a fatos 
ocorridos antes da sua vigência, conforme ensinamento do 
Min. Celso de Melo, é possível mediante dois requisitos: 

a) cláusula expressa de retroatividade; 
b) respeito ao direito adquirido, ato jurídico perfeito e 

coisa julgada. 
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1 LEI Nº 13.105/2015 E SUAS ALTERAÇÕES 
(CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL). 1.1 NORMAS 

PROCESSUAIS CIVIS. 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015.

Código de Processo Civil.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

PARTE GERAL

LIVRO I
DAS NORMAS PROCESSUAIS CIVIS

TÍTULO ÚNICO
DAS NORMAS FUNDAMENTAIS E DA APLICAÇÃO 

DAS NORMAS PROCESSUAIS

CAPÍTULO I
DAS NORMAS FUNDAMENTAIS DO PROCESSO CIVIL

Art. 1º O processo civil será ordenado, disciplinado e 
interpretado conforme os valores e as normas fundamen-
tais estabelecidos na Constituição da República Federati-
va do Brasil , observando-se as disposições deste Código.

Art. 2º O processo começa por iniciativa da parte e se 
desenvolve por impulso oficial, salvo as exceções previs-
tas em lei.

Art. 3º Não se excluirá da apreciação jurisdicional 
ameaça ou lesão a direito.

§ 1º É permitida a arbitragem, na forma da lei.
§ 2º O Estado promoverá, sempre que possível, a so-

lução consensual dos conflitos.
§ 3º A conciliação, a mediação e outros métodos de 

solução consensual de conflitos deverão ser estimulados 
por juízes, advogados, defensores públicos e membros do 
Ministério Público, inclusive no curso do processo judicial.

Art. 4º As partes têm o direito de obter em prazo ra-
zoável a solução integral do mérito, incluída a atividade 
satisfativa.

Art. 5º Aquele que de qualquer forma participa do pro-
cesso deve comportar-se de acordo com a boa-fé.

Art. 6º Todos os sujeitos do processo devem cooperar 
entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão 
de mérito justa e efetiva.

Art. 7º É assegurada às partes paridade de tratamento 
em relação ao exercício de direitos e faculdades proces-
suais, aos meios de defesa, aos ônus, aos deveres e à 
aplicação de sanções processuais, competindo ao juiz ze-
lar pelo efetivo contraditório.

Art. 8º Ao aplicar o ordenamento jurídico, o juiz aten-
derá aos fins sociais e às exigências do bem comum, res-
guardando e promovendo a dignidade da pessoa humana 
e observando a proporcionalidade, a razoabilidade, a lega-
lidade, a publicidade e a eficiência.

Art. 9º Não se proferirá decisão contra uma das partes 
sem que ela seja previamente ouvida.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica:
I - à tutela provisória de urgência;
II - às hipóteses de tutela da evidência previstas no art. 

311, incisos II e III ;
III - à decisão prevista no art. 701 .
Art. 10. O juiz não pode decidir, em grau algum de ju-

risdição, com base em fundamento a respeito do qual não 
se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, 
ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de 
ofício.

Art. 11. Todos os julgamentos dos órgãos do Poder 
Judiciário serão públicos, e fundamentadas todas as deci-
sões, sob pena de nulidade.

Parágrafo único. Nos casos de segredo de justiça, 
pode ser autorizada a presença somente das partes, de 
seus advogados, de defensores públicos ou do Ministério 
Público.

Art. 12. Os juízes e os tribunais atenderão, preferen-
cialmente, à ordem cronológica de conclusão para proferir 
sentença ou acórdão.(Redação dada pela Lei nº 13.256, 
de 2016) (Vigência)

§ 1º A lista de processos aptos a julgamento deverá 
estar permanentemente à disposição para consulta públi-
ca em cartório e na rede mundial de computadores.

§ 2º Estão excluídos da regra do caput :
I - as sentenças proferidas em audiência, homologa-

tórias de acordo ou de improcedência liminar do pedido;
II - o julgamento de processos em bloco para aplicação 

de tese jurídica firmada em julgamento de casos repetiti-
vos;

III - o julgamento de recursos repetitivos ou de inciden-
te de resolução de demandas repetitivas;

IV - as decisões proferidas com base nos arts. 485 e 
932 ;

V - o julgamento de embargos de declaração;
VI - o julgamento de agravo interno;
VII - as preferências legais e as metas estabelecidas 

pelo Conselho Nacional de Justiça;
VIII - os processos criminais, nos órgãos jurisdicionais 

que tenham competência penal;
IX - a causa que exija urgência no julgamento, assim 

reconhecida por decisão fundamentada.
§ 3º Após elaboração de lista própria, respeitar-se-á a 

ordem cronológica das conclusões entre as preferências 
legais.

§ 4º Após a inclusão do processo na lista de que trata 
o § 1º, o requerimento formulado pela parte não altera a 
ordem cronológica para a decisão, exceto quando implicar 
a reabertura da instrução ou a conversão do julgamento 
em diligência.

§ 5º Decidido o requerimento previsto no § 4º, o pro-
cesso retornará à mesma posição em que anteriormente 
se encontrava na lista.

§ 6º Ocupará o primeiro lugar na lista prevista no § 1º 
ou, conforme o caso, no § 3º, o processo que:

I - tiver sua sentença ou acórdão anulado, salvo quan-
do houver necessidade de realização de diligência ou de 
complementação da instrução;

II - se enquadrar na hipótese do art. 1.040, inciso II .
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CAPÍTULO II
DA APLICAÇÃO DAS NORMAS PROCESSUAIS

Art. 13. A jurisdição civil será regida pelas normas pro-
cessuais brasileiras, ressalvadas as disposições específi-
cas previstas em tratados, convenções ou acordos interna-
cionais de que o Brasil seja parte.

Art. 14. A norma processual não retroagirá e será apli-
cável imediatamente aos processos em curso, respeitados 
os atos processuais praticados e as situações jurídicas 
consolidadas sob a vigência da norma revogada.

Art. 15. Na ausência de normas que regulem proces-
sos eleitorais, trabalhistas ou administrativos, as disposi-
ções deste Código lhes serão aplicadas supletiva e sub-
sidiariamente.

Normas processuais civis

As normas são obtidas a partir da interpretação do 
texto legal, sendo fundamentais para a compreensão das 
normas processuais civis.

Trata-se de gênero, tendo como espécies as nor-
mas-princípios e as normas-regras.

Normas-regras

Possuem como características: 
a) especificidade; 
b) impositivas; permissivas ou proibitivas; 
c) abordam situações específicas;
d) ordinariamente escritas; 
e) nos casos de colisão entre normas-regras apenas 

uma deve ser aplicada; 
f) dotadas de rigidez.

Exemplo: obediência à ordem cronológica de conclu-
são para proferir sentença ou acórdão (art. 12, do CPC/15).

Normas princípios

Possuem como características: 
a) genéricas (maior indeterminação semântica); 
b) estabelecem programas; 
c) abstratas; 
d) podem ser implícitas; 
e) nos casos de colisão entre normas-princípios a pro-

porcionalidade deve ser observada; 
f) permitem a reinterpretação do sistema jurídico.

Demanda/inércia/dispositivo/impulso oficial (art. 
2º, CPC/15): magistrado age mediante provocação.

Mitigação: art. 370, CPC/15 (poderes instrutórios con-
feridos ao juiz); art. 322, §2º (interpretação do pedido con-
siderando o conjunto da postulação e a boa-fé).

Ação/inafastabilidade do controle judicial/acesso à 
justiça (art. 3º, CPC/15 e 5°, XXXV, CRFB/88): ameaça 
ou lesão a direito não são excluídos da apreciação juris-
dicional.

Reconhecimento da arbitragem, bem como de sua na-
tureza jurisdicional.

Conciliação, mediação e outros métodos de solução 
consensual de conflitos devem ser estimulados pelos juí-
zes, advogados, defensores públicos e membros do Mi-
nistério Público, inclusive no curso do processo judicial.

Exceções constitucionais: art.142,§2º (penas discipli-
nares aplicadas a militares); art. 217, §2º (justiça despor-
tiva).

Razoabilidade temporal (art. 4º, CPC/15 e 5°, LXX-
VIII, CRFB/88): a razoável duração do processo abrange 
inclusive a atividade satisfativa (execução).

 Exemplos que consagram a duração razoável do pro-
cesso: art. 311 (tutela de evidência), art. 332 (improcedên-
cia liminar).

Boa-fé (art. 5º, CPC/15): objetiva a preservação de 
dois valores, quais sejam, a previsibilidade e a confiança, 
sendo aplicável aos que participam do processo.

Cooperação (art. 6º, CPC/15): trata-se da democrati-
zação do processo, consagrando um processo dialógico.

Objetiva uma decisão de mérito justa e efetiva, em 
tempo razoável. 

Primazia do julgamento do mérito (art. 6º, CPC/15): 
sempre que possível o juiz resolverá o mérito.

Exemplos: art. 282, §2º, CPC/15 (sempre que puder 
resolver o mérito a favor da parte a quem aproveite a de-
cretação da nulidade, o juiz não a pronunciará)

Isonomia (art. 7º, CPC): consagra a igualdade mate-
rial.

Contraditório (arts. 7º, 9º e 10, CPC/15): mecanismo 
apto a garantir o direito à informação, a reação e a parti-
cipação.

Exceções (contraditório diferido/postecipado): tutela 
provisória de urgência; tutela provisória de evidência (art. 
311, II e III, CPC/15); monitória (art. 9°, parágrafo único, 
CPC/15). 

Contraditório substancial (art. 10, CPC/15): mesmo 
que o juiz possa conhecer de ofício deve ser dada a opor-
tunidade para a parte se manifestar.

Publicidade (art. 11, CPC/15): em regra os julgamen-
tos do Poder Judiciário são públicos, salvo nos casos de 
segredo de justiça, sendo autorizada a presença apenas 
das partes, seus advogados, defensores e do Ministério 
Público.

Interpretação (arts. 1° e 8º, CPC/15)

As normas processuais devem ser interpretadas em 
conformidade com a Constituição (neoprocessualismo).

Compete ao juiz atender aos fins sociais e às exi-
gências do bem comum, resguardando e promovendo a 
dignidade da pessoa humana e observando a propor-
cionalidade, razoabilidade, legalidade, publicidade e 
eficiência.
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Aplicação

A norma processual civil não retroagirá.
Aplicação imediata aos processos em curso, sendo 

respeitados os atos processuais praticados e as situa-
ções jurídicas consolidadas sob a vigência da norma 
revogada.

Normas são aplicadas supletiva e subsidiariamente 
aos processos eleitorais, trabalhistas e administrativos, 
ante a ausência de normas próprias.

1.2 FUNÇÃO JURISDICIONAL. 

Jurisdição é o poder-dever do Estado de dizer o 
Direito. Sendo assim, trata-se de atividade estatal exercida 
por intermédio de um agente constituído com competência 
para exercê-la, o juiz. 

Nos primórdios da humanidade não existia o Direito e 
nem existiam as leis, de modo que a justiça era feita pelas 
próprias mãos, na denominada autotutela. Com a evolução 
das instituições, o Estado avocou para si o poder-dever de 
solucionar os litígios, o que é feito pela jurisdição. 

O poder-dever de dizer o direito é uno, apenas existindo 
uma separação de funções: o Legislativo regulamenta 
normas gerais e abstratas (função legislativa) e o Judiciário 
as aplica no caso concreto (função jurisdicional).

Tradicionalmente, são enumerados pela doutrina os 
seguintes princípios inerentes à jurisdição: investidura, 
porque somente exerce jurisdição quem ocupa o cargo 
de juiz; aderência ao território, posto que juízes somente 
têm autoridade no território nacional e nos limites de sua 
competência; indelegabilidade, não podendo o Poder 
Judiciário delegar sua competência; inafastabilidade, pois 
a lei não pode excluir da apreciação do Poder Judiciário 
nenhuma lesão ou ameaça a direito.

Embora a jurisdição seja una, em termos doutrinários 
é possível classificá-la: a) quanto ao objeto – penal, 
trabalhista e civil (a civil é subsidiária, envolvendo todo 
direito material que não seja penal ou trabalhista, não 
somente questões inerentes ao direito civil); b) quanto ao 
organismo que a exerce – comum (estadual ou federal) 
ou especial (trabalhista, militar, eleitoral); c) quanto à 
hierarquia – superior e inferior. 

Neste sentido, com vistas a instrumentalizar a 
jurisdição, impedindo que ela seja exercida de maneira 
caótica, ela é distribuída entre juízos e foros (órgãos 
competentes em localidades determinadas). A esta 
distribuição das parcelas de jurisdição dá-se o nome de 
competência. Em verdade, a competência é o principal 
limite à jurisdição.

Com vistas a instrumentalizar a jurisdição, impedindo 
que ela seja exercida de maneira caótica, ela é distribuída 
entre juízos e foros – órgãos competentes em localidades 
determinadas. A esta distribuição das parcelas de jurisdição 
dá-se o nome de competência.

1. Competência internacional
A competência jurisdicional é restrita ao território 

nacional, conforme se extrai do CPC:
Art. 16, CPC. A jurisdição civil é exercida pelos juízes 

e pelos tribunais em todo o território nacional, conforme as 
disposições deste Código.

O juiz brasileiro não possui jurisdição em outros 
territórios. A jurisdição, como manifestação de poder, 
encontra óbice na soberania de outros países. Da mesma 
forma, para que uma sentença estrangeira seja reconhecida 
no país deverá ser homologada, sendo que certas matérias 
somente podem ser julgadas no Brasil e por isso não serão 
homologadas (ex.: ação que verse sobre bens imóveis 
situados no Brasil ou ações de inventário e semelhantes).

Neste viés, a sentença proferida em outro país é 
ineficaz enquanto tal e não poder ser executada no Brasil 
e nem aqui produz seus efeitos. Não obstante, a existência 
de processo em país estrangeiro não obsta o ingresso da 
ação no Brasil (não induz litispendência) e nem impede 
que o Judiciário brasileiro julgue ações conexas.

Quanto à competência do juiz brasileiro, no Código de 
Processo Civil, está regulada nos artigos 21 a 23. 

Os artigos 21 e 22 tratam dos casos de competência 
concorrente, cabível o julgamento, em tese, tanto por 
autoridade brasileira quanto por estrangeira: 

Art. 21. Compete à autoridade judiciária brasileira 
processar e julgar as ações em que:

I - o réu, qualquer que seja a sua nacionalidade, estiver 
domiciliado no Brasil;

II - no Brasil tiver de ser cumprida a obrigação;
III - o fundamento seja fato ocorrido ou ato praticado 

no Brasil.
Parágrafo único. Para o fim do disposto no inciso I, 

considera-se domiciliada no Brasil a pessoa jurídica 
estrangeira que nele tiver agência, filial ou sucursal.

Art. 22.  Compete, ainda, à autoridade judiciária 
brasileira processar e julgar as ações:

I - de alimentos, quando:
a) o credor tiver domicílio ou residência no Brasil;
b) o réu mantiver vínculos no Brasil, tais como posse ou 

propriedade de bens, recebimento de renda ou obtenção 
de benefícios econômicos;

II - decorrentes de relações de consumo, quando o 
consumidor tiver domicílio ou residência no Brasil;

III - em que as partes, expressa ou tacitamente, se 
submeterem à jurisdição nacional.

Já o artigo 23 trata dos casos de competência 
exclusiva, em que somente autoridade brasileira pode 
julgar, recusando-se a homologação de sentença 
estrangeira caso decisão sobre uma destas matérias seja 
proferida por jurisdição estrangeira:

Art. 23.  Compete à autoridade judiciária brasileira, 
com exclusão de qualquer outra:

I - conhecer de ações relativas a imóveis situados 
no Brasil;

II - em matéria de sucessão hereditária, proceder à 
confirmação de testamento particular e ao inventário e 
à partilha de bens situados no Brasil, ainda que o autor 
da herança seja de nacionalidade estrangeira ou tenha 
domicílio fora do território nacional;
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III - em divórcio, separação judicial ou dissolução 
de união estável, proceder à partilha de bens situados 
no Brasil, ainda que o titular seja de nacionalidade 
estrangeira ou tenha domicílio fora do território nacional.

2. Competência interna
Art. 44. Obedecidos os limites estabelecidos pela 

Constituição Federal, a competência é determinada 
pelas normas previstas neste Código ou em legislação 
especial, pelas normas de organização judiciária e, ainda, 
no que couber, pelas constituições dos Estados.

Com efeito, é importante observar tanto a disciplina 
da Constituição Federal quanto a do Código de Processo 
Civil, uma vez que as regras de organização judiciária são 
determinantes para a determinação da competência.

2.1 Estrutura do Poder Judiciário
O Poder Judiciário tem por função essencial aplicar 

a lei ao caso concreto, julgar os casos levados à sua 
apreciação, é o responsável pelo exercício da função 
jurisdicional. O artigo 92 da Constituição disciplina os 
órgãos que compõem o Poder Judiciário, sendo que os 
artigos posteriores delimitam a competência de cada um 
deles. Os órgãos que ficam no topo do sistema possuem 
sede na Capital Federal, Brasília, e são dotados de 
jurisdição em todo o território nacional. 

Artigo 92, CF. São órgãos do Poder Judiciário:
I - o Supremo Tribunal Federal;
I-A - o Conselho Nacional de Justiça;  
II - o Superior Tribunal de Justiça;
II-A - o Tribunal Superior do Trabalho;
III - os Tribunais Regionais Federais e Juízes 

Federais;
IV - os Tribunais e Juízes do Trabalho;
V - os Tribunais e Juízes Eleitorais;
VI - os Tribunais e Juízes Militares;
VII - os Tribunais e Juízes dos Estados e do Distrito 

Federal e Territórios.
§ 1º O Supremo Tribunal Federal, o Conselho Nacional 

de Justiça e os Tribunais Superiores têm sede na Capital 
Federal.  

§ 2º O Supremo Tribunal Federal e os Tribunais 
Superiores têm jurisdição em todo o território nacional.

O Supremo Tribunal Federal é o órgão de cúpula do 
Poder Judiciário, desempenhando a função de Tribunal 
Constitucional. Não é exatamente correto chamá-lo de 
quarta instância porque em alguns casos é possível que 
dos Tribunais ou Turmas recursais (segunda instância) se 
vá direto ao Supremo Tribunal Federal.

Por sua vez, os Tribunais Superiores desempenham 
o papel de terceira instância, são eles: Superior Tribunal 
de Justiça, Tribunal Superior Eleitoral, Tribunal Superior 
do Trabalho e Superior Tribunal Militar. Neste sentido, não 
sendo a matéria específica eleitoral, trabalhista ou militar, 
o papel de terceira instância será exercido pelo Superior 
Tribunal de Justiça.

Na segunda instância se encontram outros Tribunais: 
os tribunais regionais federais compõem a segunda 
instância da justiça comum federal; os tribunais de justiça 

são a segunda instância da justiça comum estadual; os 
tribunais regionais do trabalho formam a segunda instância 
da justiça trabalhista; os tribunais regionais eleitorais são 
a segunda instância da justiça eleitoral; os tribunais de 
justiça militares, quando criados, compõem a segunda 
instância da justiça militar.

O acesso à primeira instância se dá perante as varas 
na justiça estadual, eleitoral (geralmente cumulativa com 
uma vara comum), na justiça trabalhista e na justiça militar 
e as seções/subseções na justiça federal.

Art. 42. As causas cíveis serão processadas e 
decididas pelo juiz nos limites de sua competência, 
ressalvado às partes o direito de instituir juízo arbitral, na 
forma da lei.

Havendo a possibilidade de instituição de juízo arbitral, 
por terem as partes acordado resolver seus conflitos por 
arbitragem, afasta-se competência do Judiciário.

2.2 Distinção entre foro e juízo
Foro é a base territorial sobre a qual cada órgão 

do Poder Judiciário exerce sua jurisdição. Em primeira 
instância, foro é uma expressão utilizada para indicar a 
comarca ou seção judiciária de determinada cidade. Nas 
demais instâncias, designa toda a zona territorial na qual 
o Tribunal exerce sua jurisdição: STF e outros Tribunais 
Superiores – Brasil; TJMG – Estado de Minas Gerais; etc.

Juízo é o órgão jurisdicional designado para o 
julgamento do caso – justiça comum estadual, justiça 
comum federal, justiça eleitoral, justiça trabalhista, justiça 
militar. Basicamente, refere-se à justiça competente para 
decidir sobre aquela matéria.

2.3 Competência absoluta e relativa
As regras de competência absoluta são imperativas, 

cogentes e podem ser reconhecidas de ofício pelo juiz a 
qualquer tempo no processo. As regras de competência 
relativa se sujeitam a prorrogação e derrogação e somente 
é possível reconhecer a incompetência se questionada (o 
CPC inovou ao permitir que o Ministério Público alegue 
este tipo de competência). 

A competência de juízo é sempre absoluta.
Art. 62. A competência determinada em razão da 

matéria, da pessoa ou da função é inderrogável por 
convenção das partes.

O principal exemplo de competência absoluta, em 
razão da matéria, é a justiça federal, conforme preconiza 
o artigo 45, CPC:

Art. 45. Tramitando o processo perante outro juízo, 
os autos serão remetidos ao juízo federal competente 
se nele intervier a União, suas empresas públicas, 
entidades autárquicas e fundações, ou conselho de 
fiscalização de atividade profissional, na qualidade de 
parte ou de terceiro interveniente, exceto as ações:

I - de recuperação judicial, falência, insolvência 
civil e acidente de trabalho;

II - sujeitas à justiça eleitoral e à justiça do trabalho.
§ 1o Os autos não serão remetidos se houver pedido 

cuja apreciação seja de competência do juízo perante o 
qual foi proposta a ação.
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§ 2o Na hipótese do § 1o, o juiz, ao não admitir a 
cumulação de pedidos em razão da incompetência para 
apreciar qualquer deles, não examinará o mérito daquele 
em que exista interesse da União, de suas entidades 
autárquicas ou de suas empresas públicas.

§ 3o O juízo federal restituirá os autos ao juízo estadual 
sem suscitar conflito se o ente federal cuja presença 
ensejou a remessa for excluído do processo.

Assim, a justiça federal tem competência específica, 
ao passo que a justiça estadual tem competência residual. 
Sempre que na causa intervier a União, ou suas empresas 
públicas, autarquias e fundações (não se incluem as 
sociedades de economia mista), ou conselho de fiscalização 
de atividade profissional, os autos serão remetidos à 
justiça federal. As exceções são: ações de recuperação 
judicial, falência, insolvência civil e acidente de trabalho, 
que devido à especialidade da matéria tramitam na justiça 
estadual (salvo as de acidente de trabalho, que tramitam 
perante a justiça do trabalho); causas de competência 
ainda mais específica, isto é, sujeitas à justiça eleitoral e à 
justiça do trabalho.

A competência de foro, em regra, é relativa, mas 
pode em alguns casos ser absoluta.

Art. 63. As partes podem modificar a competência 
em razão do valor e do território, elegendo foro onde 
será proposta ação oriunda de direitos e obrigações.

§ 1o A eleição de foro só produz efeito quando 
constar de instrumento escrito e aludir expressamente 
a determinado negócio jurídico.

§ 2o O foro contratual obriga os herdeiros e 
sucessores das partes.

§ 3o Antes da citação, a cláusula de eleição de foro, 
se abusiva, pode ser reputada ineficaz de ofício pelo 
juiz, que determinará a remessa dos autos ao juízo do foro 
de domicílio do réu.

§ 4o Citado, incumbe ao réu alegar a abusividade da 
cláusula de eleição de foro na contestação, sob pena 
de preclusão.

Quando a competência for determinada por valor ou 
território, há foro. Como o foro é relativo, então existe a 
possibilidade de modificação do juízo competente. Se a 
incompetência relativa não for alegada, se convalida, 
havendo prorrogação de competência. 

Isso pode ser feito também por eleição de foro, isto 
é, com as partes de comum acordo escolhendo que o 
conflito será solucionado em determinada localidade. 
As partes podem eleger o foro, notadamente pela via 
contratual, lembrando-se que a eleição de foro no direito 
do consumidor tende a ser relativizada, notadamente nos 
contratos de adesão. Quando ocorre eleição de foro, há 
derrogação de competência. A eleição de foro não pode 
derrogar a conexão. 

No caso da eleição de foro, a incompetência pode ser 
reconhecida de ofício pelo juiz. 

2.4 Perpetuatio jurisdictionis
O princípio da perpetuação da competência está 

previsto no CPC nos seguintes termos:

Art. 43. Determina-se a competência no momento 
do registro ou da distribuição da petição inicial, sendo 
irrelevantes as modificações do estado de fato ou de 
direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem 
órgão judiciário ou alterarem a competência absoluta.

Se o órgão judiciário for suprimido, os processos que 
por ele tramitavam serão remetidos a outro juízo, o que 
também ocorre em caso de alteração de competência em 
razão da matéria (ex.: criação de vara de família) ou da 
hierarquia. É um caso de modificação de competência 
após a propositura da ação.

2.5 Critérios para fixação de competência
a) Objetivo: fixa a competência em razão da matéria, 

absoluta, e em razão do valor da causa, relativa;
b) Territorial: competência de foro, relativa, em regra;
c) Funcional: abrange a competência hierárquica – 

casos de foro em razão da função, mais conhecidos como 
de foro especial ou privilegiado – e outros de competência 
originária, regra de competência absoluta.

2.6 Regras de apuração da competência
Um roteiro simples de perguntas deve ser percorrido 

para a determinação do juízo e do foro competentes para 
julgamento:

1 – O processo é de competência originária de algum 
Tribunal?

2 – Se não, o processo deve ser julgado por alguma 
das justiças especiais?

3 – Sendo a justiça comum competente, a matéria é de 
cunho federal ou estadual?

4 – Em qual local deverá ser proposta a ação (comarca 
ou seção)?

5 – Em qual juízo do local deve ser feita a propositura 
(vara cível, de família...)?

2.7 Disciplina constitucional
- Supremo Tribunal Federal: artigo 102, CF;
- Superior Tribunal de Justiça: artigo 105, CF;
- Tribunais Regionais Federais: artigo 108, CF;
- Justiça Federal – 1ª instância: artigo 109, CF;
- Justiça Trabalhista – artigo 114, CF;
- Justiça Comum Estadual – competência subsidiária.

2.8 Foro competente
O Código de Processo Civil fez algumas alterações 

sensíveis na matéria, notadamente: exclusão do foro da 
mulher nas ações de divórcio; criação de foro específico 
para reparação de dano sofrido em razão de delito 
ou acidente de veículos; e exclusão da exceção de 
incompetência como instrumento de arguição.

- Regra geral: domicílio do réu
A regra geral para a competência territorial é a do 

domicílio do réu
Art. 46.  A ação fundada em direito pessoal ou em 

direito real sobre bens móveis será proposta, em regra, 
no foro de domicílio do réu.
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1 APLICAÇÃO DA LEI PENAL. 1.1 PRINCÍPIOS 
DA LEGALIDADE E DA ANTERIORIDADE. 1.2 
A LEI PENAL NO TEMPO E NO ESPAÇO. 1.3 
TEMPO E LUGAR DO CRIME. 1.4 LEI PENAL 

EXCEPCIONAL, ESPECIAL E TEMPORÁRIA. 1.5 
TERRITORIALIDADE E EXTRATERRITORIALI-
DADE DA LEI PENAL. 1.6 PENA CUMPRIDA NO 
ESTRANGEIRO. 1.7 EFICÁCIA DA SENTENÇA 

ESTRANGEIRA. 1.8 CONTAGEM DE PRAZO. 1.9 
FRAÇÕES NÃO COMPUTÁVEIS DA PENA. 

A APLICAÇÃO DA LEI PENAL

Dispõe o Código Penal:

PARTE GERAL
TÍTULO I

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL

Anterioridade da Lei

 Art. 1º - Não há crime sem lei anterior que o defina. 
Não há pena sem prévia cominação legal. 

 Lei penal no tempo

 Art. 2º - Ninguém pode ser punido por fato que 
lei posterior deixa de considerar crime, cessando em 
virtude dela a execução e os efeitos penais da sentença 
condenatória. 

 Parágrafo único - A lei posterior, que de qualquer 
modo favorecer o agente, aplica-se aos fatos anteriores, 
ainda que decididos por sentença condenatória transitada 
em julgado. 

 Lei excepcional ou temporária 

 Art. 3º - A lei excepcional ou temporária, embora 
decorrido o período de sua duração ou cessadas as 
circunstâncias que a determinaram, aplica-se ao fato 
praticado durante sua vigência.

 Tempo do crime

 Art. 4º - Considera-se praticado o crime no momento 
da ação ou omissão, ainda que outro seja o momento do 
resultado.(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 1984)

 Territorialidade

 Art. 5º - Aplica-se a lei brasileira, sem prejuízo de 
convenções, tratados e regras de direito internacional, ao 
crime cometido no território nacional. (Redação dada pela 
Lei nº 7.209, de 1984)

 § 1º - Para os efeitos penais, consideram-se como 
extensão do território nacional as embarcações e 
aeronaves brasileiras, de natureza pública ou a serviço do 
governo brasileiro onde quer que se encontrem, bem como 

as aeronaves e as embarcações brasileiras, mercantes ou 
de propriedade privada, que se achem, respectivamente, 
no espaço aéreo correspondente ou em alto-mar. (Redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 1984)

 § 2º - É também aplicável a lei brasileira aos crimes 
praticados a bordo de aeronaves ou embarcações 
estrangeiras de propriedade privada, achando-se aquelas 
em pouso no território nacional ou em vôo no espaço 
aéreo correspondente, e estas em porto ou mar territorial 
do Brasil.

 Lugar do crime 

 Art. 6º - Considera-se praticado o crime no lugar em 
que ocorreu a ação ou omissão, no todo ou em parte, bem 
como onde se produziu ou deveria produzir-se o resultado.

 Extraterritorialidade

 Art. 7º - Ficam sujeitos à lei brasileira, embora 
cometidos no estrangeiro:

 I - os crimes: 
 a) contra a vida ou a liberdade do Presidente da 

República; 
 b) contra o patrimônio ou a fé pública da União, do 

Distrito Federal, de Estado, de Território, de Município, de 
empresa pública, sociedade de economia mista, autarquia 
ou fundação instituída pelo Poder Público; 

 c) contra a administração pública, por quem está a 
seu serviço; 

 d) de genocídio, quando o agente for brasileiro ou 
domiciliado no Brasil; 

 II - os crimes: 
 a) que, por tratado ou convenção, o Brasil se obrigou 

a reprimir; 
 b) praticados por brasileiro; 
 c) praticados em aeronaves ou embarcações 

brasileiras, mercantes ou de propriedade privada, quando 
em território estrangeiro e aí não sejam julgados. 

 § 1º - Nos casos do inciso I, o agente é punido segundo 
a lei brasileira, ainda que absolvido ou condenado no 
estrangeiro.

 § 2º - Nos casos do inciso II, a aplicação da lei 
brasileira depende do concurso das seguintes condições: 

 a) entrar o agente no território nacional; 
 b) ser o fato punível também no país em que foi 

praticado; 
 c) estar o crime incluído entre aqueles pelos quais a 

lei brasileira autoriza a extradição; 
 d) não ter sido o agente absolvido no estrangeiro ou 

não ter aí cumprido a pena; 
 e) não ter sido o agente perdoado no estrangeiro ou, 

por outro motivo, não estar extinta a punibilidade, segundo 
a lei mais favorável. 

 § 3º - A lei brasileira aplica-se também ao crime 
cometido por estrangeiro contra brasileiro fora do Brasil, 
se, reunidas as condições previstas no parágrafo anterior: 

 a) não foi pedida ou foi negada a extradição; 
 b) houve requisição do Ministro da Justiça. 
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Pena cumprida no estrangeiro 

 Art. 8º - A pena cumprida no estrangeiro atenua a pena 
imposta no Brasil pelo mesmo crime, quando diversas, ou 
nela é computada, quando idênticas. 

 Eficácia de sentença estrangeira 

 Art. 9º - A sentença estrangeira, quando a aplicação da 
lei brasileira produz na espécie as mesmas consequências, 
pode ser homologada no Brasil para: 

 I - obrigar o condenado à reparação do dano, a 
restituições e a outros efeitos civis; 

 II - sujeitá-lo a medida de segurança.
 Parágrafo único - A homologação depende: 
a) para os efeitos previstos no inciso I, de pedido da 

parte interessada; 
 b) para os outros efeitos, da existência de tratado 

de extradição com o país de cuja autoridade judiciária 
emanou a sentença, ou, na falta de tratado, de requisição 
do Ministro da Justiça.

 Contagem de prazo 

 Art. 10 - O dia do começo inclui-se no cômputo do 
prazo. Contam-se os dias, os meses e os anos pelo 
calendário comum. 

 Frações não computáveis da pena 

 Art. 11 - Desprezam-se, nas penas privativas de 
liberdade e nas restritivas de direitos, as frações de dia, e, 
na pena de multa, as frações de cruzeiro. 

 Legislação especial

 Art. 12 - As regras gerais deste Código aplicam-se aos 
fatos incriminados por lei especial, se esta não dispuser de 
modo diverso. 

LEI PENAL NO TEMPO

A lei penal não pode retroagir, o que é denominado como 
irretroatividade da lei penal. Contudo, exceção à norma, a Lei 
poderá retroagir quando trouxer benefício ao réu.

Em regra, aplica-se a lei penal a fatos ocorridos 
durante sua vigência, porém, por vezes, verificamos a 
“extratividade” da lei penal. 

A extratividade da lei penal se manifesta de duas 
maneiras, ou pela ultratividade da lei ou retroatividade da lei.

Assim, considerando que a extra atividade da lei penal 
é o seu poder de regular situações fora de seu período 
de vigência, podendo ocorrer seja em relação a situações 
passadas, seja em relação a situações futuras.

Quando a lei regula situações passadas, fatos 
anteriores a sua vigência, ocorre a denominada 
retroatividade. Já, se sua aplicação se der para fatos após 
a cessação de sua vigência, será chamada ultratividade.

Em se tratando de extra-atividade da lei penal, 
observa-se a ocorrência das seguintes situações:

a) “Abolitio criminis” – trata-se da supressão da 
figura criminosa;

b) “Novatio legis in melius” ou “lex mitior” – é a lei 
penal mais benigna;

Tanto a “abolitio criminis” como a “novatio legis in 
melius”, aplica-se o principio da retroatividade da Lei penal 
mais benéfica.

A Lei nº 11.106 de 28 de março de 2006 descriminalizou 
os artigos 217 e 240, do Código Penal, respectivamente, 
os crimes de “sedução” e “adultério”, de modo que o sujeito 
que praticou uma destas condutas em fevereiro de 2006, 
por exemplo, não será responsabilizado na esfera penal.

Segundo a maior parte da doutrina, a Lei nº 11.106 
de 28 de março de 2006, não descriminalizou o crime de 
rapto, previsto anteriormente no artigo 219 e seguintes do 
Código Penal, mas somente deslocou sua tipicidade para 
o artigo 148 e seguintes (“sequestro” e “cárcere privado”), 
houve, assim, uma continuidade normativa atípica.

A “abolitio criminis” faz cessar a execução da pena e 
todos os efeitos penais da sentença.

A Lei 9.099/99 trouxe novas formas de substituição 
de penas e, por consequência, considerando que se trata 
de “novatio legis in melius” ocorreu retroatividade de sua 
vigência a fatos anteriores a sua publicação.

c) “Novatio legis in pejus” – é a lei posterior que 
agrava a situação;

d) “Novatio legis incriminadora” – é a lei posterior 
que cria um tipo incriminador, tornando típica a conduta 
antes considerada irrelevante pela lei penal.

A lei posterior não retroage para atingir os fatos 
praticados na vigência da lei mais benéfica (“Irretroatividade 
da lei penal”). Contudo, haverá extratividade da lei mais 
benéfica, pois será válida mesmo após a cessação da 
vigência (Ultratividade da Lei Penal).

Ressalta-se, por fim, que aos crimes permanentes e 
continuados, aplica-se a lei nova ainda que mais grave, 
nos termos da Súmula 711 do STF.

Do Tempo Do Crime
Artigo 4º, do Código Penal

A respeito do tempo do crime, existem três teorias:
a) Teoria da Atividade – O tempo do crime consiste no 

momento em que ocorre a conduta criminosa;
b) Teoria do Resultado – O tempo do crime consiste 

no momento do resultado advindo da conduta criminosa;
c) Teoria da Ubiquidade ou Mista – O tempo do crime 

consiste no momento tanto da conduta como do resultado 
que adveio da conduta criminosa.

O Artigo 4º do Código Penal dispõe que:

Artigo 4º: Considera-se praticado o crime no momento 
da ação ou omissão, ainda que outro seja o momento do 
resultado (Tempus regit actum). Assim, aplica-se a teoria 
da atividade, nos termos do sistema jurídico instituído pelo 
Código Penal.
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O Código Penal vigente seguiu os moldes do Código 
Penal português em que também é adotada a Teoria da 
Atividade para o tempo do crime. Em decorrência disso, 
aquele que praticou o crime no momento da vigência da 
lei anterior terá direito a aplicação da lei mais benéfica. 
O menor de 18 anos, por exemplo, não será considerado 
imputável mesmo que a consumação ocorrer quando tiver 
completado idade equivalente a maioridade penal. E, 
também, o deficiente mental será imputável, se na época 
da ação era consciente, tendo sofrido moléstia mental tão 
somente na época do resultado.

Novamente, observa-se a respeito dos crimes 
permanentes, tal como o sequestro, nos quais a ação 
se prolonga no tempo, de modo que em se tratando de 
“novatio legis in pejus”, nos termos da Súmula 711 do STF, 
a lei mais grave será aplicada.

Lei Excepcional ou Temporária
(art. 3º do Código Penal)

Lei excepcional é aquela feita para vigorar em épocas 
es¬peciais, como guerra, calamidade etc. É aprovada para 
vigorar enquanto perdurar o período excepcional.

Lei temporária é aquela feita para vigorar por 
determinado tempo, estabelecido previamente na própria 
lei. Assim, a lei traz em seu texto a data de cessação de 
sua vigência.

Nessas hipóteses, determina o art. 3º do Código 
Penal que, embora cessadas as circunstâncias que a 
determinaram (lei excepcional) ou decorrido o período de 
sua duração (lei temporária), aplicam-se elas aos fatos 
praticados durante sua vigência. São, portanto, leis ultra-
ativas, pois regulam atos praticados durante sua vigência, 
mesmo após sua revogação.

LEI PENAL NO ESPAÇO

Territorialidade
(art. 5º do Código Penal)

Há várias teorias para fixar o âmbito de aplicação da 
norma penal a fatos cometidos no Brasil:

a) Princípio da territorialidade. A lei penal só tem 
aplicação no território do Estado que a editou, pouco 
importando a nacionalidade do sujeito ativo ou passivo.

b) Princípio da territorialidade absoluta. Só a lei 
nacional é aplicável a fatos cometidos em seu território.

c) Princípio da territorialidade temperada. A lei 
nacional se aplica aos fatos praticados em seu território, 
mas, excepcionalmente, permite-se a aplicação da lei 
estrangeira, quando assim estabelecer algum tratado ou 
convenção internacional. Foi este o princípio adotado 
pelo art. 5º do Código Penal: Aplica-se a lei brasileira, 
sem prejuízo de convenções, tratados e regras de direito 
internacional, ao crime cometido no território nacional.

O Território nacional abrange todo o espaço em que 
o Estado exerce sua soberania: o solo, rios, lagos, mares 
interiores, baías, faixa do mar exterior ao longo da costa 
(12 milhas) e espaço aéreo.

Os § 1º e 2º do art. 5ºdo Código Penal esclarecem 
ainda que:

“Para os efeitos penais, consideram-se como extensão 
do território nacional as embarcações e aeronaves 
brasileiras, de natureza pública ou a serviço do governo 
brasileiro onde quer que se encontrem, bem como as 
aeronaves e as embarcações brasileiras, mercantes ou de 
propriedade privada, que se achem, respectivamente, no 
espaço aéreo correspondente ou em alto-mar” (§ 1º).

“É também aplicável a lei brasileira aos crimes 
praticados a bordo de aeronaves ou embarcações 
estrangeiras de propriedade privada, achando-se aquelas 
em pouso no território nacional ou em vôo no espaço 
aéreo correspondente, e estas em porto ou mar territorial 
do Brasil” (§ 2º).

Extraterritorialidade
 (art. 7º do Código Penal)

É a possibilidade de aplicação da lei penal brasileira a 
fatos criminosos ocorridos no exterior.

Princípios norteadores:
a) Princípio da nacionalidade ativa. Aplica-se a lei 

nacional do autor do crime, qualquer que tenha sido o local 
da infração.

b) Princípio da nacionalidade passiva. A lei nacional do 
autor do crime aplica-se quando este for praticado contra 
bem jurídico de seu próprio Estado ou contra pessoa de 
sua nacionalidade.

c) Princípio da defesa real. Prevalece a lei referente à 
nacionalidade do bem jurídico lesado, qualquer que tenha 
sido o local da infração ou a nacionalidade do autor do 
delito. É também chamado de princípio da proteção.

d) Princípio da justiça universal. Todo Estado tem o 
direito de punir qualquer crime, seja qual for a nacionalidade 
do sujeito ativo e passivo, e o local da infração, desde que 
o agente esteja dentro de seu território (que tenha voltado 
a seu país, p. ex.).

e) Princípio da representação. A lei nacional é aplicável 
aos crimes cometidos no estrangeiro em aeronaves e 
embarcações privadas, desde que não julgados no local 
do crime.

Já vimos que o princípio da territorialidade temperada 
é a regra em nosso direito, cujas exceções se iniciam no 
próprio art. 5º (decorrentes de tratados e convenções, nas 
quais a lei estrangeira pode ser aplicada a fato cometido 
no Brasil). O art. 7º, por sua vez, traça as seguintes regras 
referentes à aplicação da lei nacional a fatos ocorridos no 
exterior:
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O art. 7º, por sua vez, traça as seguintes regras 
referentes à aplicação da lei nacional a fatos ocorridos no 
exterior: 

Ficam sujeitos à lei brasileira, embora cometidos no 
estrangeiro:

I - os crimes:
a) contra a vida ou a liberdade do Presidente da 

República;
b) contra o patrimônio ou a fé pública da União, do 

Distri¬to Federal, de Estado, de Território, de Município, de 
empresa pública, sociedade de economia mista, autarquia 
ou fundação instituída pelo Poder Público;

c) contra a administração pública, por quem está a 
seuservIço;

d) de genocídio, quando o agente for brasileiro ou 
domiciliado no Brasil;

II - os crimes:
a) que, por tratado ou convenção, o Brasil se obrigou 

a reprimir;
b) praticados por brasileiro;
c) praticados em aeronaves ou embarcações 

brasileiras, mercantes ou de propriedade privada, quando 
em território es¬trangeiro e aí não sejam julgados.

§ 1 Nos casos do inciso I, o agente é punido segundo 
a lei brasileira, ainda que absolvido ou condenado no 
estrangeiro

§ 2 Nos casos do inciso II, a aplicação da lei brasileira 
depende do concurso das seguintes condições:

a) entrar o agente no território nacional;
b) ser o fato punível também no país em que foi 

praticado; c) estar o crime incluído entre aqueles pelos 
quais a lei brasileira autoriza a extradição;

d) não ter sido o agente absolvido no estrangeiro ou 
não ter aí cumprido a pena;

e) não ter sido o agente perdoado no estrangeiro ou, 
por outro motivo, não estar extinta a punibilidade, segundo 
a lei mais favorável.

§ 3º A lei brasileira aplica-se também ao crime 
cometido por estrangeiro contra brasileiro fora do Brasil, 
se, reunidas as condições previstas no parágrafo anterior:

a) não foi pedida ou foi negada a extradição;
b) houve requisição do Ministro da Justiça.

Percebe-se, portanto, que:
a) no art. 72, I, a, b e c, foi adotado o princípio da 

defesa real;
b) no art. 72, 11, a, foi adotado o princípio da justiça 

universal
c) no art. 72, 11, b, foi adotado o princípio da 

nacionalidade ativa;
d) no art. 72, c, adotou-se o princípio da representação;
e) no art. 72, § 32, foi também adotado o princípio da 

defe¬sa real ou proteção; 

Dos dispositivos analisados, pode-se perceber que a 
extraterritorialidade pode ser incondicionada (quando a 
lei brasileira é aplicada a fatos ocorridos no exterior, sem 
que sejam exigidas condições) ou condicionada (quando 

a aplicação da lei pátria a fatos ocorridos fora de nosso 
território depende da existência de certos requisitos). A 
extraterritorialidade é condicionada nas hipóteses do art. 
7º, II e § 3º.

1.10 INTERPRETAÇÃO DA LEI PENAL. 1.11 
ANALOGIA. 1.12 IRRETROATIVIDADE DA LEI 

PENAL. 

A interpretação é medida necessária para que 
compreendamos o verdadeiro sentido da norma e seu 
alcance.

Na interpretação, há lei para regular o caso em 
concreto, assim, apenas deverá ser extraído do conteúdo 
normativo sua vontade e seu alcance para que possa 
regular o fato jurídico.

1. Interpretação quanto ao sujeito
Autêntica ou legislativa- aquela fornecida pela 

própria lei (exemplo: o art. 327 do CP define quem pode 
ser considerado funcionário público para fins penais); 
doutrinária ou científica- aquela aduzida pelo jurista por 
meio de sua doutrina;

Jurisprudencial- é o significado da lei dado pelos 
Tribunais (exemplo: súmulas) Ressalte-se que a Exposição 
dos Motivos do Código Penal configura uma interpretação 
doutrinária, pois foi elaborada pelos doutos que criaram o 
Código, ao passo que a Exposição de Motivos do Código 
de Processo Penal é autêntica ou legislativa, pois foi criada 
por lei.2. Interpretação quanto ao modo

- gramatical, filológica ou literal- considera o sentido 
literal das palavras;

- teleológica- se refere à intenção objetivada pela 
lei (exemplo: proibir a entrada de acessórios de celular, 
mesmo que a lei se refira apenas ao aparelho);

- histórica- indaga a origem da lei;
- sistemática- interpretação em conjunto com a 

legislação em vigor e com os princípios gerais do direito;
- progressiva ou evolutiva- busca o significado legal 

de acordo com o progresso da ciência.

Interpretação quanto ao resultado
- declarativa ou declaratória- é aquela em que a letra 

da lei corresponde exatamente àquilo que a ela quis dizer, 
sem restringir ou estender seu sentido;

- restritiva- a interpretação reduz o alcance das 
palavras da lei para corresponder à intenção do legislador;

- extensiva- amplia o alcance das palavras da lei para 
corresponder à sua vontade.

Interpretação sui generis

A interpretação sui generis pode ser exofórica ou 
endofórica. Veja-se:

- exofórica- o significado da norma interpretativa não 
está no ordenamento normativo (exemplo: erro de tipo);

- endofórica- o texto normativo interpretado empresta 
o sentido de outros textos do próprio ordenamento jurídico 
(muito usada nas normas penais em branco).
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Interpretação conforme a Constituição

A Constituição Federal informa e conforma as normas 
hierarquicamente inferiores. Esta é uma importante forma 
de interpretação no Estado Democrático de Direito.

Distinção entre interpretação extensiva e 
interpretação analógica

Enquanto a interpretação extensiva amplia o alcance 
das palavras, a analógica fornece exemplos encerrados 
de forma genérica, permitindo ao juiz encontrar outras 
hipóteses, funcionando como uma analogia in malan 
partem admitida pela lei.

Rogério Greco fala em interpretação extensiva em 
sentido amplo, a qual abrange a interpretação extensiva 
em sentido estrito e interpretação analógica.

Analogia

Analogia não é forma de interpretação, mas de 
integração de lacuna, ou seja, sendo omissa a lei acerca 
do tema, ou ainda em caso da Lei não tratar do tema 
em específico o magistrado irá recorrer ao instituto. São 
pressupostos da analogia: certeza de que sua aplicação 
será favorável ao réu; existência de uma efetiva lacuna a 
ser preenchida (omissão involuntária do legislador).

Irretroatividade da Lei Penal

Dita o Código Penal em seu artigo 2º:

Art. 2.“Ninguém pode ser punido por fato que lei 
posterior deixa de considerar crime, cessando em 
virtude dela a execução e os efeitos penais da sentença 
condenatória”. 

O parágrafo único do artigo trata da exceção a regra 
da irretroatividade da Lei, ou seja, nos casos de benefício 
ao réu, ainda que os fatos já tenham sidos decididos por 
sentença condenatória transitada em julgado.

Outrossim, o Código dispõe que a Lei Penal só 
retroagirá em benefício do réu. 

Frise-se todavia que tal regra restringe-se somente às 
normas penais.

Do Princípio da Legalidade

Art. 1º Não há crime sem lei anterior que o defina. Não 
há pena sem prévia cominação legal.

Princípio: Nullum crimen, nulla poena sine praevia lege

Constituição Federal, art. 5º, XXXIX.

Princípio da legalidade: a maioria dos nossos autores 
considera o princípio da legalidade sinônimo de reserva 
legal.

A doutrina, orienta-se maciçamente no sentido de não 
haver diferença conceitual entre legalidade e reserva legal. 
Dissentindo desse entendimento o professor Fernando 
Capez diz que o princípio da legalidade é gênero que 
compreende duas espécies: reserva legal e anterioridade 
da lei penal. Com efeito, o princípio da legalidade 
corresponde aos enunciados dos arts. 5º, XXXIX, da 
Constituição Federal e 1º do Código Penal (“não há 
crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 
cominação legal”) e contém, nele embutidos, dois princípios 
diferentes: o da reserva legal, reservando para o estrito 
campo da lei a existência do crime e sua correspondente 
pena (não há crime sem lei que o defina, nem pena sem 
prévia cominação legal), e o da anterioridade, exigindo que 
a lei esteja em vigor no momento da prática da infração 
penal (lei anterior e prévia cominação). Assim, a regra do 
art. 1º, denominada princípio da legalidade, compreende 
os princípios da reserva legal e da anterioridade.

1.13 CONFLITO APARENTE DE NORMAS 
PENAIS. 

CONFLITO APARENTE DE NORMAS PENAIS

O conflito aparente de normas penais ocorre quando 
há duas ou mais normas incriminadoras descrevendo o 
mesmo fato. Sendo assim, existe o conflito, pois mais de 
uma norma pretende regular o fato, mas é aparente, por-
que, apenas uma norma é aplicada à hipótese.

Alguns elementos são necessários para se caracteri-
zar a existência de conflitos de normas:

a) unidade do fato, há somente uma infração penal;
b) pluralidade de normas, duas ou mais normas, 

aparentemente, identificam o mesmo fato;
c) aparente aplicação de todas as normas à espé-

cie, a incidência de todas as normas é apenas aparente;
d)efetiva aplicação de apenas uma delas, somente 

uma norma é aplicável, por isso o conflito é aparente.

Fonte:http://www.ambitojuridico.com.br/site/?n_
link=revista_artigos_leitura&artigo_id=12203

2 O FATO TÍPICO E SEUS ELEMENTOS. 2.1 CRI-
ME CONSUMADO E TENTADO. 2.2 PENA DA 
TENTATIVA. 2.3 CONCURSO DE CRIMES. 2.4 

ILICITUDE E CAUSAS DE EXCLUSÃO. 2.5 EX-
CESSO PUNÍVEL. 2.6 CULPABILIDADE. 

O que é o crime? A resposta varia de acordo com 
a área de conhecimento provocada. Mas, buscando o 
senso comum, acredito que, ainda que a sua mente não 
consiga buscar um conceito determinado, a violação da 
lei e o sentimento de reprovação da conduta estejam en-
tre os seus pensamentos ao refletir sobre o assunto. No 
entanto, para concursos, liberte a sua mente de tudo o 
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1 APLICAÇÃO DA LEI PROCESSUAL NO TEM-
PO, NO ESPAÇO E EM RELAÇÃO ÀS PESSOAS. 
1.1 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES DO CÓDIGO 

DE PROCESSO PENAL. 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 
1941.

Código de Processo Penal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribui-
ção que Ihe confere o art. 180 da Constituição, decreta a 
seguinte Lei:

LIVRO I
DO PROCESSO EM GERAL

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o O processo penal reger-se-á, em todo o territó-
rio brasileiro, por este Código, ressalvados:

I - os tratados, as convenções e regras de direito in-
ternacional;

II - as prerrogativas constitucionais do Presidente da 
República, dos ministros de Estado, nos crimes conexos 
com os do Presidente da República, e dos ministros do 
Supremo Tribunal Federal, nos crimes de responsabilida-
de (Constituição, arts. 86, 89, § 2º, e 100);

III - os processos da competência da Justiça Militar;
IV - os processos da competência do tribunal especial 

(Constituição, art. 122, no 17);
V - os processos por crimes de imprensa. (Vide ADPF 

nº 130)
Parágrafo único.Aplicar-se-á, entretanto, este Código 

aos processos referidos nos nos. IV e V, quando as leis es-
peciais que os regulam não dispuserem de modo diverso.

Art. 2oA lei processual penal aplicar-se-á desde logo, 
sem prejuízo da validade dos atos realizados sob a vigên-
cia da lei anterior.

Art. 3oA lei processual penal admitirá interpretação 
extensiva e aplicação analógica, bem como o suplemento 
dos princípios gerais de direito.

LEI PROCESSUAL PENAL NO TEMPO, NO ESPAÇO E 
EM RELAÇÃO ÀS PESSOAS

Lei Processual Penal no tempo

Ao contrário da lei penal, a lei processual penal no tem-
po, uma vez em vigência, tem aplicação imediata, ou seja, 
passa a atingir todos os processos que ainda se encon-
tram em curso, não importando situações gravosas que 
possam ser originadas ao acusado. Tal afirmação ocorre 
em virtude do princípio do efeito imediato ou da aplicação 
imediata. 

Importante esclarecer que os atos praticados anterior-
mente da nova lei não serão invalidados, em decorrência 
do princípio tempus regit actum. 

Como exemplo: O Código de Processo Penal atual-
mente é de 1941. Caso tenhamos um novo Código de Pro-
cesso Penal em 2019, todos os atos praticados na vigên-
cia da lei de 1941 continuam validos, sendo que somente 
a partir da vigência do Código de 2019 (e consequente 
revogação do Código de 1941) que passarão a serem va-
lidos os atos com base no novo Código. 

Lei Processual Penal no espaço

A lei processual penal no espaço aplica-se em com 
base no princípio da territorialidade absoluta, ou seja, o 
processo penal é aplicado em todo território brasileiro. 

Como exceção, os tratados, as convenções e as re-
gras de direito internacional podem ser aplicadas, excluin-
do-se a jurisdição pátria. Tal fato acontece por conta da 
imunidade diplomática, positivada na Convenção de Vie-
na, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 103/1964. 

Exemplo: A regra é a aplicação do processo penal 
para todos os crimes praticados em território brasileiro. 
Porém, uma pessoa com imunidade diplomática, como 
embaixadores, secretários de embaixada, familiares, além 
de funcionários de organizações internacionais, como a 
ONU, serão submetidos à lei material (Código Penal) de 
seu país, consequentemente a lei processual penal de seu 
país também. 

2 INQUÉRITO POLICIAL. 

O Inquérito Policial é o procedimento administrativo 
persecutório, informativo, prévio e preparatório da Ação 
Penal. É um conjunto de atos concatenados, com unidade 
e fim de perseguir a materialidade e indícios de autoria de 
um crime. O inquérito Policial averígua determinado cri-
me e precede a ação penal, sendo considerado, portanto 
como pré-processual. 

Composto de provas de autoria e materialidade de cri-
me, que, comumente são produzidas por Investigadores 
de Polícia e Peritos Criminais, o inquérito policial é orga-
nizado e numerado pelo Escrivão de Polícia, e presidido 
pelo Delegado de Polícia.

Importante esclarecer que não há litígio no Inquérito 
Policial, uma vez que inexistem autor e réu. Apenas figura 
a presença do investigado ou acusado.

Do mesmo modo, há a ausência do contraditório e da 
ampla defesa, em função de sua natureza inquisitória e em 
razão d a polícia exercer mera função administrativa e não 
jurisdicional.

Sob a égide da constituição federal, Aury Lopes Jr. de-
fine:

“Inquérito é o ato ou efeito de inquirir, isto é, procurar 
informações sobre algo, colher informações acerca de um 
fato, perquirir”. (2008, p. 241).
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Em outras palavras, o inquérito policial é um procedi-
mento administrativo preliminar, de caráter inquisitivo, pre-
sidido pela autoridade policial, que visa reunir elementos 
informativos com objetivo de contribuir para a formação da 
“opinio delicti” do titular da ação penal.

A Polícia ostensiva ou de segurança (Polícia Militar) 
tem por função evitar a ocorrência de crimes. Já a Polícia 
Judiciária (Civil e Federal) se incumbe se investigar a ocor-
rência de infrações penais. Desta forma, a Polícia Judiciá-
ria, na forma de seus delegados é responsável por presidir 
o Inquérito Policial.

Entretanto, conforme o artigo 4º do Código de Proces-
so Penal Brasileiro, em seu parágrafo único, outras auto-
ridades também poderão presidir o inquérito, como nos 
casos de Comissões Parlamentares de Inquérito (CPI’s), 
Inquéritos Policiais Militares (IPM’s) e investigadores parti-
culares. Este último exemplo é aceito pela jurisprudência, 
desde que respeite as garantias constitucionais e não uti-
lize provas ilícitas.

A atribuição para presidir o inquérito se dá em função 
da competência ratione loci, ou seja, em razão do lugar 
onde se consumou o crime. Desta forma, ocorrerá a in-
vestigação onde ocorreu o crime. A atribuição do delegado 
será definida pela sua circunscrição policial, com exceção 
das delegacias especializadas, como a delegacia da mu-
lher e de tóxicos, dentre outras.

Os destinatários do IP são os autores da Ação Penal, 
ou seja, o Ministério Público ( no caso de ação Penal de 
Iniciativa Pública) ou o querelante (no caso de Ação Pe-
nal de Iniciativa Privada). Excepcionalmente o juiz poderá 
ser destinatário do Inquérito, quando este estiver diante de 
cláusula de reserva de jurisdição.

O inquérito policial não é indispensável para a propositura 
da ação penal. Este será dispensável quando já se tiver a ma-
terialidade e indícios de autoria do crime. Entretanto, se não se 
tiver tais elementos, o IP será indispensável, conforme disposi-
ção do artigo 39, § 5º do Código de Processo Penal.

A sentença condenatória será nula, quando fundamen-
tada exclusivamente nas provas produzidas no inquérito 
policial. Conforme o artigo 155 do CPP, o Inquérito serve 
apenas como reforço de prova.

O inquérito deve ser escrito, sigiloso, unilateral e inqui-
sitivo. A competência de instauração poderá ser de ofício 
(Quando se tratar de ação penal pública incondicionada), 
por requisição da autoridade judiciária ou do Ministério Pú-
blico, a pedido da vítima ou de seu representante legal ou 
mediante requisição do Ministro da Justiça.

O Inquérito Policial se inicia com a notitia criminis, ou 
seja, com a notícia do crime. O Boletim de Ocorrência (BO) 
não é uma forma técnica de iniciar o Inquérito, mas este se 
destina às mãos do delegado e é utilizado para realizar a 
Representação, se o crime for de Ação de Iniciativa Penal 
Pública condicionada à Representação, ou para o requeri-
mento, se o crime for de Ação Penal da Iniciativa Privada.

As peças inaugurais do inquérito policial são a Portaria 
(Ato de ofício do delegado, onde ele irá instaurar o inqué-
rito), o Auto de prisão em flagrante (Ato pelo qual o dele-
gado formaliza a prisão em flagrante), o Requerimento do 
ofendido ou de seu representante legal (Quando a vítima 
ou outra pessoa do povo requer, no caso de Ação Penal 
de Iniciativa Privada), a Requisição do Ministério Público 
ou do Juiz.

No IP a decretação de incomunicabilidade (máximo 
de três dias) é exclusiva do juiz, a autoridade policial não 
poderá determiná-la de ofício. Entretanto, o advogado po-
derá comunicar-se com o preso, conforme dispõe o artigo 
21 do Código de Processo Penal, em seu parágrafo único.

Concluídas as investigações, a autoridade policial en-
caminha o ofício ao juiz, desta forma, depois de saneado o 
juiz o envia ao promotor, que por sua vez oferece a denún-
cia ou pede arquivamento.

O prazo para a conclusão do inquérito, conforme o ar-
tigo 10 caput e § 3º do Código de Processo Penal, será de 
dez dias se o réu estiver preso, e de trinta dias se estiver 
solto. Entretanto, se o réu estiver solto, o prazo poderá ser 
prorrogado se o delegado encaminhar seu pedido ao juiz, 
e este para o Ministério Público.

Na Polícia Federal, o prazo é de quinze dias se o in-
diciado estiver preso (prorrogável por mais quinze). Nos 
crimes de tráfico ilícito de entorpecentes o prazo é de trinta 
dias se o réu estiver preso e noventa dias se estiver solto, 
esse prazo é prorrogável por igual período, conforme dis-
posição da Lei 11.343 de 2006.

O arquivamento do inquérito consiste da paralisação 
das investigações pela ausência de justa causa (materia-
lidade e indícios de autoria), por atipicidade ou pela ex-
tinção da punibilidade. Este deverá ser realizado pelo Mi-
nistério Público. O juiz não poderá determinar de ofício, o 
arquivamento do inquérito, sem a manifestação do Minis-
tério Público

O desarquivamento consiste na retomada das investi-
gações paralisadas, pelo surgimento de uma nova prova.

Procedimento inquisitivo: 
Todas as funções estão concentradas na mão de única 

pessoa, o delegado de polícia.
Recordando sobre sistemas processuais, suas moda-

lidades são: inquisitivo, acusatório e misto. O inquisitivo 
possui funções concentradas nas mãos de uma pessoa. 
O juiz exerce todas as funções dentro do processo. No 
acusatório puro, as funções são muito bem definidas. O 
juiz não busca provas. O Brasil adota o sistema acusatório 
não-ortodoxo. No sistema misto: existe uma fase investi-
gatória, presidida por autoridade policial e uma fase judi-
cial, presidida pelo juiz inquisidor.
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Discricionariedade: 
Existe uma margem de atuação do delegado que atua-

rá de acordo com sua conveniência e oportunidade. A ma-
terialização dessa discricionariedade se dá, por exemplo, 
no indeferimento de requerimentos. O art. 6º do Código 
de Processo Penal, apesar de trazer diligências, não re-
tira a discricionariedade do delegado. Diante da situação 
apresentada, poderia o delegado indeferir quaisquer dili-
gências? A resposta é não, pois há exceção. Não cabe ao 
delegado de polícia indeferir a realização do exame de cor-
po de delito, uma vez que o ordenamento jurídico veda tal 
prática. Caso o delegado opte por indeferir o exame, duas 
serão as possíveis saídas: a primeira, requisitar ao Minis-
tério Público. A segunda, segundo Tourinho Filho, recorrer 
ao Chefe de Polícia (analogia ao art. 5º, §2º, CPP). Outra 
importante observação: O fato de o MP e juiz realizarem 
requisição de diligências mitigaria a discricionariedade do 
delegado? Não, pois a requisição no processo penal é tra-
tada como ordem, ou seja, uma imposição legal. O dele-
gado responderia pelo crime de prevaricação (art. 319 do 
Código Penal), segundo a doutrina majoritária.

Procedimento sigiloso:
O inquérito policial tem o sigilo natural como caracte-

rística em razão de duas finalidades: 
1) Eficiência das investigações; 
2) Resguardar imagem do investigado. 

O sigilo é intrínseco ao IP, diferente da ação penal, 
uma vez que não é necessária a declaração de sigilo no 
inquérito. Apesar de sigiloso, deve-se considerar a rela-
tivização do mesmo, uma vez que alguns profissionais 
possuem acesso ao mesmo, como é o exemplo do juiz, 
do promotor de justiça e do advogado do ofendido, vide 
Estatuto da OAB, lei 8.906/94, art. 7º, XIX. O advogado 
tem o direito de consultar os autos dos IP, ainda que sem 
procuração para tal.

Procedimento escrito:
Os elementos informativos produzidos oralmente de-

vem ser reduzidos a termo. O termo “eventualmente da-
tilografado” deve ser considerado, através de uma inter-
pretação analógica, como “digitado”. A partir de 2009, a lei 
11.900/09 passou a autorizar a documentação e captação 
de elementos informativos produzidos através de som e 
imagem (através de dispositivos de armazenamento).

Indisponível: 
A autoridade policial não pode arquivar o inquérito po-

licial. O delegado pode sugerir o arquivamento, enquanto 
o MP pede o arquivamento. O sistema presidencialista é o 
que vigora para o trâmite do IP, ou seja, deve passar pelo 
magistrado. 

Importante ilustrar que poderá o delegado deixar de 
instaurar o inquérito nas seguintes hipóteses:

1) se o fato for atípico (atipicidade material); 
2) não ocorrência do fato; 
3) se estiverem presentes causas de extinção de puni-

bilidade, como no caso da prescrição.

Contudo o delegado não poderá invocar o princípio da 
insignificância com o objetivo de deixar de lavrar o auto de 
prisão em flagrante ou de instaurar inquérito policial. No 
que tange à excludente de ilicitude, a doutrina majoritária 
entende que o delegado deve instaurar o inquérito e ratifi-
car o auto de prisão em flagrante, uma vez que a função da 
autoridade policial é subsunção do fato à norma.

Dispensável: 
Dita o art. 12 do CPP:

Art. 12 - O inquérito policial acompanhará a denúncia 
ou queixa, sempre que servir de base a uma ou outra.

O termo “sempre que servir” corresponde ao fato de 
que, possuindo o titular da ação penal, elementos para 
propositura, lastro probatório idôneo de fontes diversas, 
por exemplo, o inquérito poderá ser dispensado.

Segundo o art. 46, §1º do mesmo dispositivo legal:

“Art. 46 - O prazo para oferecimento da denúncia, es-
tando o réu preso, será de 5 (cinco) dias, contado da data 
em que o órgão do Ministério Público receber os autos do 
inquérito policial, e de 15 (quinze) dias, se o réu estiver 
solto ou afiançado. No último caso, se houver devolução 
do inquérito à autoridade policial (Art. 16), contar-se-á o 
prazo da data em que o órgão do Ministério Público rece-
ber novamente os autos.

§ 1º - Quando o Ministério Público dispensar o inqué-
rito policial, o prazo para o oferecimento da denúncia con-
tar-se-á da data em que tiver recebido as peças de infor-
mações ou a representação.”

OUTRAS FORMAS DE INVESTIGAÇÃO CRIMINAL
a) CPIs: Inquérito parlamentar. Infrações ou faltas fun-

cionais e aqueles crimes de matéria de alta relevância;
b) IPM: Inquérito policial militar. Instrumento para in-

vestigação de infrações militares próprias;
c) Crimes cometidos pelo magistrado: investigação 

presidida pelo juiz presidente do tribunal;
d) MP: PGR/PGJ;
e) Crimes cometidos por outras autoridades com foro 

privilegiado: ministro ou desembargador do respectivo tri-
bunal.

Os elementos informativos colhidos durante a fase do 
inquérito policial não poderão ser utilizados para funda-
mentar sentença penal condenatória. O valor de tais ele-
mentos é relativo, uma vez que os mesmos servem para 
fundamentar o recebimento de uma inicial, mas não são 
suficientes para fundamentar eventual condenação. 

PROCEDIMENTO DO INQUÉRITO POLICIAL

1ª fase: Instauração;
2º fase: Desenvolvimento/evolução;
3ª fase: Conclusão
1ª fase: Instaurado por peças procedimentais:
1ª peça: Portaria;
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2ª peça: APFD (auto de prisão em flagrante delito);
3ª peça: Requisição do juiz/MP/ministro da justiça;
4ª peça: Requerimento da vítima

CONCLUSÃO DO INQUÉRITO POLICIAL

A peça de encerramento chama-se relatório, definido 
como uma prestação de contas daquilo que foi realizado 
durante todo o inquérito policial ao titular da ação penal. 
Em outras palavras, é a síntese das principais diligências 
realizadas no curso do inquérito. O mesmo só passa pelo 
juiz devido ao fato de o Código de Processo Penal adotar 
o sistema presidencialista, já citado anteriormente. Entre-
tanto, apesar dessa adoção, este caminho adotado pela 
autoridade policial poderia ser capaz de ferir o sistema 
acusatório, que é adotado pelo CPP (pois ainda não há 
relação jurídica processual penal).

Os estados do Rio de Janeiro e Bahia adotaram a 
Central de inquéritos policiais, utilizada para que a autori-
dade policial remetesse os autos à central gerida pelo Mi-
nistério Público. Os respectivos tribunais reagiram diante 
da situação.

INDICIAMENTO

 O indiciamento é a individualização do investigado/
suspeito. Há a transição do plano da possibilidade para 
o campo da probabilidade, ou seja, da potencialização do 
suspeito. Na presente hipótese, deve o delegado comuni-
car os órgãos de identificação e estatística. Sobre o mo-
mento do indiciamento, o CPP não prevê de forma exata, 
podendo ser realizado em todas as fases do inquérito poli-
cial (instauração, curso e conclusão). 

Não é possível desindiciar o indivíduo uma vez que 
representa uma espécie de arquivamento subjetivo em re-
lação ao indiciado. Em contrapartida, há posicionamento 
diverso, com assentamento na ideia de que o desindicia-
mento é possível pelo fato de o IP ser um procedimento 
administrativo. Assim sendo, a autoridade policial goza de 
autotutela, ou seja, da capacidade de rever os próprios 
atos.

Com relação às espécies de desindiciamento, o mes-
mo pode ser de ofício, ou seja, realizado pela própria au-
toridade policial e coato/coercitivo, que decorre do deferi-
mento de ordem de habeas corpus.

PRAZOS PARA ENCERRAMENTO DO INQUÉRITO 
POLICIAL

No caso da justiça estadual, 10 dias se acusado preso; 
30 dias se acusado solto. Os 10 dias são improrrogáveis, 
os 30 dias são prorrogáveis por “n” vezes. No caso da jus-
tiça federal, 15 dias se o acusado estiver preso; 30 dias 
se o acusado estiver solto. Os 15 dias são prorrogáveis 
por uma vez, enquanto os 30 dias são prorrogáveis por 
“n” vezes.

No caso da lei de drogas (11.343/2006), o prazo é di-
verso: 30 dias se o acusado estiver preso, 90 dias se es-
tiver solto. Nessa modalidade, os prazos podem ser dupli-
cados. Com relação aos crimes contra a economia popular 
(lei 1.521/51, art. 10, §1º), o prazo para conclusão do IP é 
de 10 dias, independente se o acusado estiver preso ou 
solto. 

MEIOS DE AÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

1) Primeiramente, oferecer denúncia, caso haja justa 
causa. Em regra, o procedimento é o ordinário. (Sumário: 
cabe Recurso em sentido estrito, vide art. 581, I, CPP). Do 
recebimento da denúncia, cabe habeas corpus. Da rejei-
ção da denúncia no procedimento sumaríssimo, cabe ape-
lação. (JESPCRIM, prazo de 10 dias);

2) O MP pode requisitar novas diligências, mas deve 
especificá-las. No caso do indeferimento pelo magistrado, 
cabe a correição parcial;

3) MP pode defender o argumento de que não tem 
atribuição para atuar naquele caso e que o juiz não tem 
competência. Nesse caso, o juiz pode concordar ou não 
com o MP. No caso de não concordar, o juiz fará remessa 
do inquérito ou peças de informação ao procurador-geral, 
e este oferecerá a denúncia, designará outro órgão do Mi-
nistério Público para oferecê-la, ou insistirá no pedido de 
arquivamento, ao qual só então estará o juiz obrigado a 
atender, como menciona o art. 28 do CPP;

4) MP pode pedir arquivamento. Se o juiz homologa, 
encerra-se o mesmo. Trata-se de ato complexo, ou seja, 
que depende de duas vontades.

A natureza jurídica do arquivamento é de ato adminis-
trativo judicial, procedimento que deriva de jurisdição vo-
luntária. É ato judicial, mas não jurisdicional. Com relação 
ao art. 28 do CPP e a obrigação do outro membro do Mi-
nistério Público ser ou não obrigado a oferecer a denúncia, 
existem duas correntes sobre o tema. A primeira corrente, 
representada por Cláudio Fontelis, defende o argumento 
de que o promotor não é obrigado a oferecer denúncia por-
que o termo deve ser interpretado como designação, com 
base na independência funcional. A segunda corrente, ma-
joritária, defende o ponto de que o termo deve ser inter-
pretado como delegação, atuando o promotor como “longa 
manus” do Procurador Geral de Justiça. Diante da questão 
trazida, estaria a independência funcional comprometida? 
Não, pois o novo promotor pode pedir a absolvição/conde-
nação, uma vez que o mesmo possui tal liberdade.

A importância do inquérito policial se materializa do 
ponto de vista de uma garantia contra apressados juízos, 
formados quando ainda não há exata visão do conjunto 
de todas as circunstâncias de determinado fato. Daí a de-
nominação de instituto pré-processual, que de certa for-
ma, protege o acusado de ser jogado aos braços de uma 
Justiça apressada e talvez, equivocada. O erro faz parte 
da essência humana e nem mesmo a autoridade policial, 
por mais competente que seja, está isenta de equívocos e 
falsos juízos. Delegados e advogados devem trabalhar em 
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prol de um bom comum, qual seja, a efetivação da justi-
ça. Imprescindível a participação do advogado, dentro dos 
limites estabelecidos pela lei, na participação da defesa 
de seu cliente. Diante disso, é de imensa importância que 
o inquérito policial seja desenvolvido sob a égide consti-
tucional, respeitando os direitos, garantias fundamentais 
do acusado e, principalmente, o princípio da dignidade da 
pessoa humana, norteador do ordenamento jurídico bra-
sileiro.

Acerca do tema dita o Código de Processo Penal:
Art. 28. Ordenado o arquivamento do inquérito policial 

ou de quaisquer elementos informativos da mesma natu-
reza, o órgão do Ministério Público comunicará à vítima, 
ao investigado e à autoridade policial e encaminhará os 
autos para a instância de revisão ministerial para fins de 
homologação, na forma da lei.(Redação dada pela Lei nº 
13.964, de 2019)

§ 1º Se a vítima, ou seu representante legal, não con-
cordar com o arquivamento do inquérito policial, poderá, 
no prazo de 30 (trinta) dias do recebimento da comunica-
ção, submeter a matéria à revisão da instância competen-
te do órgão ministerial, conforme dispuser a respectiva lei 
orgânica.(Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 2º Nas ações penais relativas a crimes praticados 
em detrimento da União, Estados e Municípios, a revisão 
do arquivamento do inquérito policial poderá ser provoca-
da pela chefia do órgão a quem couber a sua representa-
ção judicial.(Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

Art. 28-A. Não sendo caso de arquivamento e tendo 
o investigado confessado formal e circunstancialmente a 
prática de infração penal sem violência ou grave ameaça 
e com pena mínima inferior a 4 (quatro) anos, o Ministério 
Público poderá propor acordo de não persecução penal, 
desde que necessário e suficiente para reprovação e pre-
venção do crime, mediante as seguintes condições ajus-
tadas cumulativa e alternativamente:(Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)

I - reparar o dano ou restituir a coisa à vítima, exceto 
na impossibilidade de fazê-lo; (Incluído pela Lei nº 13.964, 
de 2019)

II - renunciar voluntariamente a bens e direitos indica-
dos pelo Ministério Público como instrumentos, produto ou 
proveito do crime; (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

III - prestar serviço à comunidade ou a entidades públi-
cas por período correspondente à pena mínima cominada 
ao delito diminuída de um a dois terços, em local a ser 
indicado pelo juízo da execução, na forma do art. 46 do 
Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 
Penal);(Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

IV - pagar prestação pecuniária, a ser estipulada nos 
termos do art. 45 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezem-
bro de 1940 (Código Penal), a entidade pública ou de in-
teresse social, a ser indicada pelo juízo da execução, que 
tenha, preferencialmente, como função proteger bens jurí-
dicos iguais ou semelhantes aos aparentemente lesados 
pelo delito; ou (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

V - cumprir, por prazo determinado, outra condição in-
dicada pelo Ministério Público, desde que proporcional e 
compatível com a infração penal imputada.(Incluído pela 
Lei nº 13.964, de 2019)

§ 1º Para aferição da pena mínima cominada ao delito 
a que se refere o caput deste artigo, serão consideradas 
as causas de aumento e diminuição aplicáveis ao caso 
concreto. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 2º O disposto no caput deste artigo não se aplica nas 
seguintes hipóteses: (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

I - se for cabível transação penal de competência dos 
Juizados Especiais Criminais, nos termos da lei;(Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019)

II - se o investigado for reincidente ou se houver ele-
mentos probatórios que indiquem conduta criminal habitual, 
reiterada ou profissional, exceto se insignificantes as infra-
ções penais pretéritas;(Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

III - ter sido o agente beneficiado nos 5 (cinco) anos 
anteriores ao cometimento da infração, em acordo de não 
persecução penal, transação penal ou suspensão condi-
cional do processo; e(Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

IV - nos crimes praticados no âmbito de violência do-
méstica ou familiar, ou praticados contra a mulher por ra-
zões da condição de sexo feminino, em favor do agressor.
(Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 3º O acordo de não persecução penal será formali-
zado por escrito e será firmado pelo membro do Ministério 
Público, pelo investigado e por seu defensor. (Incluído pela 
Lei nº 13.964, de 2019)

§ 4º Para a homologação do acordo de não persecu-
ção penal, será realizada audiência na qual o juiz deverá 
verificar a sua voluntariedade, por meio da oitiva do inves-
tigado na presença do seu defensor, e sua legalidade.(In-
cluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 5º Se o juiz considerar inadequadas, insuficientes ou 
abusivas as condições dispostas no acordo de não perse-
cução penal, devolverá os autos ao Ministério Público para 
que seja reformulada a proposta de acordo, com concor-
dância do investigado e seu defensor.(Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)

§ 6º Homologado judicialmente o acordo de não perse-
cução penal, o juiz devolverá os autos ao Ministério Públi-
co para que inicie sua execução perante o juízo de execu-
ção penal.(Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 7º O juiz poderá recusar homologação à proposta 
que não atender aos requisitos legais ou quando não for 
realizada a adequação a que se refere o § 5º deste artigo. 
(Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 8º Recusada a homologação, o juiz devolverá os au-
tos ao Ministério Público para a análise da necessidade de 
complementação das investigações ou o oferecimento da 
denúncia. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 9º A vítima será intimada da homologação do acordo 
de não persecução penal e de seu descumprimento. (In-
cluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 10. Descumpridas quaisquer das condições estipu-
ladas no acordo de não persecução penal, o Ministério Pú-
blico deverá comunicar ao juízo, para fins de sua rescisão 
e posterior oferecimento de denúncia.(Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)
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1 APLICAÇÃO DA LEI PENAL MILITAR. 

CÓDIGO PENAL MILITAR
PARTE GERAL
LIVRO ÚNICO

TÍTULO I
DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL MILITAR

 Princípio de legalidade
 Art. 1º Não há crime sem lei anterior que o defina, nem 

pena sem prévia cominação legal.

 Lei supressiva de incriminação
 Art. 2° Ninguém pode ser punido por fato que lei poste-

rior deixa de considerar crime, cessando, em virtude dela, 
a própria vigência de sentença condenatória irrecorrível, 
salvo quanto aos efeitos de natureza civil.

 Retroatividade de lei mais benigna
 § 1º A lei posterior que, de qualquer outro modo, favo-

rece o agente, aplica-se retroativamente, ainda quando já 
tenha sobrevindo sentença condenatória irrecorrível.

 Apuração da maior benignidade
 § 2° Para se reconhecer qual a mais favorável, a lei 

posterior e a anterior devem ser consideradas separada-
mente, cada qual no conjunto de suas normas aplicáveis 
ao fato.

 Medidas de segurança
 Art. 3º As medidas de segurança regem-se pela lei 

vigente ao tempo da sentença, prevalecendo, entretanto, 
se diversa, a lei vigente ao tempo da execução.

 Lei excepcional ou temporária
 Art. 4º A lei excepcional ou temporária, embora de-

corrido o período de sua duração ou cessadas as circuns-
tâncias que a determinaram, aplica-se ao fato praticado 
durante sua vigência.

 Tempo do crime
 Art. 5º Considera-se praticado o crime no momento 

da ação ou omissão, ainda que outro seja o do resultado.

 Lugar do crime
 Art. 6º Considera-se praticado o fato, no lugar em que 

se desenvolveu a atividade criminosa, no todo ou em par-
te, e ainda que sob forma de participação, bem como onde 
se produziu ou deveria produzir-se o resultado. Nos crimes 
omissivos, o fato considera-se praticado no lugar em que 
deveria realizar-se a ação omitida.

 Territorialidade, Extraterritorialidade
 Art. 7º Aplica-se a lei penal militar, sem prejuízo de 

convenções, tratados e regras de direito internacional, ao 
crime cometido, no todo ou em parte no território nacional, 
ou fora dêle, ainda que, neste caso, o agente esteja sendo 
processado ou tenha sido julgado pela justiça estrangeira.

Território nacional por extensão
 § 1° Para os efeitos da lei penal militar consideram-se 

como extensão do território nacional as aeronaves e os 
navios brasileiros, onde quer que se encontrem, sob co-
mando militar ou militarmente utilizados ou ocupados por 
ordem legal de autoridade competente, ainda que de pro-
priedade privada.

 Ampliação a aeronaves ou navios estrangeiros
 § 2º É também aplicável a lei penal militar ao crime 

praticado a bordo de aeronaves ou navios estrangeiros, 
desde que em lugar sujeito à administração militar, e o cri-
me atente contra as instituições militares.

 Conceito de navio
 § 3º Para efeito da aplicação dêste Código, considera-

-se navio tôda embarcação sob comando militar.

 Pena cumprida no estrangeiro
 Art. 8° A pena cumprida no estrangeiro atenua a pena 

imposta no Brasil pelo mesmo crime, quando diversas, ou 
nela é computada, quando idênticas.

 Crimes militares em tempo de paz
 Art. 9º Consideram-se crimes militares, em tempo de paz:
 I - os crimes de que trata êste Código, quando defi-

nidos de modo diverso na lei penal comum, ou nela não 
previstos, qualquer que seja o agente, salvo disposição 
especial;

 II – os crimes previstos neste Código e os previstos na 
legislação penal, quando praticados: (Redação dada pela 
Lei nº 13.491, de 2017)

 a) por militar em situação de atividade ou asseme-
lhado, contra militar na mesma situação ou assemelhado;

 b) por militar em situação de atividade ou assemelha-
do, em lugar sujeito à administração militar, contra militar 
da reserva, ou reformado, ou assemelhado, ou civil;

 c) por militar em serviço ou atuando em razão da 
função, em comissão de natureza militar, ou em formatu-
ra, ainda que fora do lugar sujeito à administração militar 
contra militar da reserva, ou reformado, ou civil; (Redação 
dada pela Lei nº 9.299, de 8.8.1996)

 d) por militar durante o período de manobras ou exer-
cício, contra militar da reserva, ou reformado, ou asseme-
lhado, ou civil;

 e) por militar em situação de atividade, ou assemelha-
do, contra o patrimônio sob a administração militar, ou a 
ordem administrativa militar;

  f) revogada. (Redação dada pela Lei nº 9.299, de 
8.8.1996)

 III - os crimes praticados por militar da reserva, ou re-
formado, ou por civil, contra as instituições militares, consi-
derando-se como tais não só os compreendidos no inciso 
I, como os do inciso II, nos seguintes casos:

 a) contra o patrimônio sob a administração militar, ou 
contra a ordem administrativa militar;

 b) em lugar sujeito à administração militar contra mi-
litar em situação de atividade ou assemelhado, ou contra 
funcionário de Ministério militar ou da Justiça Militar, no 
exercício de função inerente ao seu cargo;
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 c) contra militar em formatura, ou durante o período 
de prontidão, vigilância, observação, exploração, exercí-
cio, acampamento, acantonamento ou manobras;

 d) ainda que fora do lugar sujeito à administração 
militar, contra militar em função de natureza militar, ou no 
desempenho de serviço de vigilância, garantia e preserva-
ção da ordem pública, administrativa ou judiciária, quando 
legalmente requisitado para aquêle fim, ou em obediência 
a determinação legal superior. 

§ 1o Os crimes de que trata este artigo, quando do-
losos contra a vida e cometidos por militares contra civil, 
serão da competência do Tribunal do Júri. (Redação dada 
pela Lei nº 13.491, de 2017)

§ 2o Os crimes de que trata este artigo, quando dolo-
sos contra a vida e cometidos por militares das Forças Ar-
madas contra civil, serão da competência da Justiça Militar 
da União, se praticados no contexto: (Incluído pela Lei nº 
13.491, de 2017)

I – do cumprimento de atribuições que lhes forem esta-
belecidas pelo Presidente da República ou pelo Ministro de 
Estado da Defesa; (Incluído pela Lei nº 13.491, de 2017)

II – de ação que envolva a segurança de instituição 
militar ou de missão militar, mesmo que não beligerante; 
ou (Incluído pela Lei nº 13.491, de 2017)

III – de atividade de natureza militar, de operação de 
paz, de garantia da lei e da ordem ou de atribuição sub-
sidiária, realizadas em conformidade com o disposto no 
art. 142 da Constituição Federal e na forma dos seguintes 
diplomas legais: (Incluído pela Lei nº 13.491, de 2017)

a) Lei no 7.565, de 19 de dezembro de 1986 - Código 
Brasileiro de Aeronáutica; (Incluída pela Lei nº 13.491, de 
2017)

b) Lei Complementar no 97, de 9 de junho de 1999; 
(Incluída pela Lei nº 13.491, de 2017)

c) Decreto-Lei no 1.002, de 21 de outubro de 1969 - 
Código de Processo Penal Militar; e (Incluída pela Lei nº 
13.491, de 2017)

d) Lei no 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Elei-
toral. (Incluída pela Lei nº 13.491, de 2017)

 Crimes militares em tempo de guerra
 Art. 10. Consideram-se crimes militares, em tempo de 

guerra:
 I - os especialmente previstos neste Código para o 

tempo de guerra;
 II - os crimes militares previstos para o tempo de paz;
 III - os crimes previstos neste Código, embora tam-

bém o sejam com igual definição na lei penal comum ou 
especial, quando praticados, qualquer que seja o agente:

 a) em território nacional, ou estrangeiro, militarmente 
ocupado;

 b) em qualquer lugar, se comprometem ou podem 
comprometer a preparação, a eficiência ou as operações 
militares ou, de qualquer outra forma, atentam contra a se-
gurança externa do País ou podem expô-la a perigo;

 IV - os crimes definidos na lei penal comum ou espe-
cial, embora não previstos neste Código, quando pratica-
dos em zona de efetivas operações militares ou em territó-
rio estrangeiro, militarmente ocupado.

Militares estrangeiros
 Art. 11. Os militares estrangeiros, quando em comis-

são ou estágio nas fôrças armadas, ficam sujeitos à lei pe-
nal militar brasileira, ressalvado o disposto em tratados ou 
convenções internacionais.

 Equiparação a militar da ativa
 Art. 12. O militar da reserva ou reformado, empregado 

na administração militar, equipara-se ao militar em situa-
ção de atividade, para o efeito da aplicação da lei penal 
militar.

 Militar da reserva ou reformado
 Art. 13. O militar da reserva, ou reformado, conserva 

as responsabilidades e prerrogativas do pôsto ou gradua-
ção, para o efeito da aplicação da lei penal militar, quando 
pratica ou contra êle é praticado crime militar.

 Defeito de incorporação
 Art. 14. O defeito do ato de incorporação não exclui a 

aplicação da lei penal militar, salvo se alegado ou conheci-
do antes da prática do crime.

 Tempo de guerra
 Art. 15. O tempo de guerra, para os efeitos da apli-

cação da lei penal militar, começa com a declaração ou 
o reconhecimento do estado de guerra, ou com o decreto 
de mobilização se nêle estiver compreendido aquêle reco-
nhecimento; e termina quando ordenada a cessação das 
hostilidades.

 Contagem de prazo
 Art. 16. No cômputo dos prazos inclui-se o dia do 

comêço. Contam-se os dias, os meses e os anos pelo ca-
lendário comum.

 Legislação especial. Salário-mínimo
 Art. 17. As regras gerais dêste Código aplicam-se aos 

fatos incriminados por lei penal militar especial, se esta 
não dispõe de modo diverso. Para os efeitos penais, sa-
lário mínimo é o maior mensal vigente no país, ao tempo 
da sentença.

 
Crimes praticados em prejuízo de país aliado
 Art. 18. Ficam sujeitos às disposições dêste Código 

os crimes praticados em prejuízo de país em guerra contra 
país inimigo do Brasil:

 I - se o crime é praticado por brasileiro;
 II - se o crime é praticado no território nacional, ou 

em território estrangeiro, militarmente ocupado por fôrça 
brasileira, qualquer que seja o agente.

 Infrações disciplinares
 Art. 19. Êste Código não compreende as infrações 

dos regulamentos disciplinares.

 Crimes praticados em tempo de guerra
 Art. 20. Aos crimes praticados em tempo de guerra, 

salvo disposição especial, aplicam-se as penas cominadas 
para o tempo de paz, com o aumento de um têrço.
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Assemelhado
 Art. 21. Considera-se assemelhado o servidor, efeti-

vo ou não, dos Ministérios da Marinha, do Exército ou da 
Aeronáutica, submetido a preceito de disciplina militar, em 
virtude de lei ou regulamento.

 
Pessoa considerada militar
 Art. 22. É considerada militar, para efeito da aplicação 

dêste Código, qualquer pessoa que, em tempo de paz ou 
de guerra, seja incorporada às fôrças armadas, para nelas 
servir em pôsto, graduação, ou sujeição à disciplina militar.

 Equiparação a comandante
 Art. 23. Equipara-se ao comandante, para o efeito da 

aplicação da lei penal militar, tôda autoridade com função 
de direção.

 Conceito de superior
 Art. 24. O militar que, em virtude da função, exerce au-

toridade sôbre outro de igual pôsto ou graduação, conside-
ra-se superior, para efeito da aplicação da lei penal militar.

 Crime praticado em presença do inimigo
 Art. 25. Diz-se crime praticado em presença do inimi-

go, quando o fato ocorre em zona de efetivas operações 
militares, ou na iminência ou em situação de hostilidade.

 Referência a “brasileiro” ou “nacional”
 Art. 26. Quando a lei penal militar se refere a “brasi-

leiro” ou “nacional”, compreende as pessoas enumeradas 
como brasileiros na Constituição do Brasil.

 Estrangeiros
 Parágrafo único. Para os efeitos da lei penal militar, 

são considerados estrangeiros os apátridas e os brasilei-
ros que perderam a nacionalidade.

 Os que se compreendem, como funcionários da 
Justiça Militar

 Art. 27. Quando êste Código se refere a funcionários, 
compreende, para efeito da sua aplicação, os juízes, os 
representantes do Ministério Público, os funcionários e au-
xiliares da Justiça Militar.

 Casos de prevalência do Código Penal Militar
 Art. 28. Os crimes contra a segurança externa do país 

ou contra as instituições militares, definidos neste Código, 
excluem os da mesma natureza definidos em outras leis.

2 CRIME. 

TÍTULO II
DO CRIME

 Relação de causalidade
 Art. 29. O resultado de que depende a existência do 

crime somente é imputável a quem lhe deu causa. Consi-
dera-se causa a ação ou omissão sem a qual o resultado 
não teria ocorrido.

 § 1º A superveniência de causa relativamente inde-
pendente exclui a imputação quando, por si só, produziu 
o resultado. Os fatos anteriores, imputam-se, entretanto, a 
quem os praticou.

 § 2º A omissão é relevante como causa quando o omi-
tente devia e podia agir para evitar o resultado. O dever de 
agir incumbe a quem tenha por lei obrigação de cuidado, 
proteção ou vigilância; a quem, de outra forma, assumiu a 
responsabilidade de impedir o resultado; e a quem, com seu 
comportamento anterior, criou o risco de sua superveniência.

 Art. 30. Diz-se o crime:

 Crime consumado
 I - consumado, quando nêle se reúnem todos os ele-

mentos de sua definição legal;
 Tentativa
 II - tentado, quando, iniciada a execução, não se con-

suma por circunstâncias alheias à vontade do agente.
 Pena de tentativa
 Parágrafo único. Pune-se a tentativa com a pena cor-

respondente ao crime, diminuída de um a dois terços, po-
dendo o juiz, no caso de excepcional gravidade, aplicar a 
pena do crime consumado.

 Desistência voluntária e arrependimento eficaz
 Art. 31. O agente que, voluntàriamente, desiste de 

prosseguir na execução ou impede que o resultado se pro-
duza, só responde pelos atos já praticados.

 Crime impossível
 Art. 32. Quando, por ineficácia absoluta do meio em-

pregado ou por absoluta impropriedade do objeto, é im-
possível consumar-se o crime, nenhuma pena é aplicável.

 Art. 33. Diz-se o crime:

 Culpabilidade
 I - doloso, quando o agente quis o resultado ou assu-

miu o risco de produzi-lo;
 II - culposo, quando o agente, deixando de empregar 

a cautela, atenção, ou diligência ordinária, ou especial, a 
que estava obrigado em face das circunstâncias, não pre-
vê o resultado que podia prever ou, prevendo-o, supõe le-
vianamente que não se realizaria ou que poderia evitá-lo.

 Excepcionalidade do crime culposo
 Parágrafo único. Salvo os casos expressos em lei, 

ninguém pode ser punido por fato previsto como crime, se-
não quando o pratica dolosamente.
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 Nenhuma pena sem culpabilidade
 Art. 34. Pelos resultados que agravam especialmente 

as penas só responde o agente quando os houver causa-
do, pelo menos, culposamente.

 Erro de direito
 Art. 35. A pena pode ser atenuada ou substituída por 

outra menos grave quando o agente, salvo em se tratan-
do de crime que atente contra o dever militar, supõe lícito 
o fato, por ignorância ou erro de interpretação da lei, se 
escusáveis.

 Erro de fato
 Art. 36. É isento de pena quem, ao praticar o crime, 

supõe, por erro plenamente escusável, a inexistência de 
circunstância de fato que o constitui ou a existência de si-
tuação de fato que tornaria a ação legítima.

 Erro culposo

 1º Se o erro deriva de culpa, a este título responde o 
agente, se o fato é punível como crime culposo.

 Erro provocado
 2º Se o erro é provocado por terceiro, responderá este 

pelo crime, a título de dolo ou culpa, conforme o caso.

 Erro sobre a pessoa
 Art. 37. Quando o agente, por êrro de percepção ou 

no uso dos meios de execução, ou outro acidente, atinge 
uma pessoa em vez de outra, responde como se tivesse 
praticado o crime contra aquela que realmente pretendia 
atingir. Devem ter-se em conta não as condições e qua-
lidades da vítima, mas as da outra pessoa, para configu-
ração, qualificação ou exclusão do crime, e agravação ou 
atenuação da pena.

 Erro quanto ao bem jurídico
 § 1º Se, por erro ou outro acidente na execução, é 

atingido bem jurídico diverso do visado pelo agente, res-
ponde este por culpa, se o fato é previsto como crime cul-
poso.

 Duplicidade do resultado
 § 2º Se, no caso do artigo, é também atingida a pes-

soa visada, ou, no caso do parágrafo anterior, ocorre ainda 
o resultado pretendido, aplica-se a regra do art. 79.

 Art. 38. Não é culpado quem comete o crime:

 Coação irresistível
 a) sob coação irresistível ou que lhe suprima a facul-

dade de agir segundo a própria vontade;

 Obediência hierárquica
b) em estrita obediência a ordem direta de superior 

hierárquico, em matéria de serviços.
 1° Responde pelo crime o autor da coação ou da or-

dem.

 2° Se a ordem do superior tem por objeto a prática de 
ato manifestamente criminoso, ou há excesso nos atos ou 
na forma da execução, é punível também o inferior.

 Estado de necessidade, com excludente de cul-
pabilidade

 Art. 39. Não é igualmente culpado quem, para prote-
ger direito próprio ou de pessoa a quem está ligado por 
estreitas relações de parentesco ou afeição, contra peri-
go certo e atual, que não provocou, nem podia de outro 
modo evitar, sacrifica direito alheio, ainda quando superior 
ao direito protegido, desde que não lhe era razoàvelmente 
exigível conduta diversa.

 Coação física ou material
 Art. 40. Nos crimes em que há violação do dever mi-

litar, o agente não pode invocar coação irresistível senão 
quando física ou material.

 Atenuação de pena
 Art. 41. Nos casos do art. 38, letras a e b , se era pos-

sível resistir à coação, ou se a ordem não era manifesta-
mente ilegal; ou, no caso do art. 39, se era razoàvelmente 
exigível o sacrifício do direito ameaçado, o juiz, tendo em 
vista as condições pessoais do réu, pode atenuar a pena.

 Exclusão de crime
 Art. 42. Não há crime quando o agente pratica o fato:
 I - em estado de necessidade;
 II - em legítima defesa;
 III - em estrito cumprimento do dever legal;
 IV - em exercício regular de direito.
 Parágrafo único. Não há igualmente crime quando o 

comandante de navio, aeronave ou praça de guerra, na 
iminência de perigo ou grave calamidade, compele os su-
balternos, por meios violentos, a executar serviços e ma-
nobras urgentes, para salvar a unidade ou vidas, ou evitar 
o desânimo, o terror, a desordem, a rendição, a revolta ou 
o saque.

 Estado de necessidade, como excludente do cri-
me

 Art. 43. Considera-se em estado de necessidade 
quem pratica o fato para preservar direito seu ou alheio, de 
perigo certo e atual, que não provocou, nem podia de outro 
modo evitar, desde que o mal causado, por sua natureza e 
importância, é consideravelmente inferior ao mal evitado, e 
o agente não era legalmente obrigado a arrostar o perigo.

 Legítima defesa
 Art. 44. Entende-se em legítima defesa quem, usan-

do moderadamente dos meios necessários, repele injusta 
agressão, atual ou iminente, a direito seu ou de outrem.

 Excesso culposo
 Art. 45. O agente que, em qualquer dos casos de ex-

clusão de crime, excede culposamente os limites da ne-
cessidade, responde pelo fato, se êste é punível, a título 
de culpa.
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 Excesso escusável
 Parágrafo único. Não é punível o excesso quando re-

sulta de escusável surprêsa ou perturbação de ânimo, em 
face da situação.

 Excesso doloso
 Art. 46. O juiz pode atenuar a pena ainda quando pu-

nível o fato por excesso doloso.

 Elementos não constitutivos do crime
 Art. 47. Deixam de ser elementos constitutivos do cri-

me:
 I - a qualidade de superior ou a de inferior, quando não 

conhecida do agente;
 II - a qualidade de superior ou a de inferior, a de oficial 

de dia, de serviço ou de quarto, ou a de sentinela, vigia, ou 
plantão, quando a ação é praticada em repulsa a agres-
são.

3 IMPUTABILIDADE PENAL. 

TÍTULO III
DA IMPUTABILIDADE PENAL

 Inimputáveis
 Art. 48. Não é imputável quem, no momento da ação 

ou da omissão, não possui a capacidade de entender o 
caráter ilícito do fato ou de determinar-se de acôrdo com 
êsse entendimento, em virtude de doença mental, de de-
senvolvimento mental incompleto ou retardado.

 Redução facultativa da pena
 Parágrafo único. Se a doença ou a deficiência mental 

não suprime, mas diminui consideràvelmente a capacida-
de de entendimento da ilicitude do fato ou a de autodeter-
minação, não fica excluída a imputabilidade, mas a pena 
pode ser atenuada, sem prejuízo do disposto no art. 113.

 Embriaguez
 Art. 49. Não é igualmente imputável o agente que, por 

embriaguez completa proveniente de caso fortuito ou fôrça 
maior, era, ao tempo da ação ou da omissão, inteiramente 
incapaz de entender o caráter criminoso do fato ou de de-
terminar-se de acordo com esse entendimento.

 Parágrafo único. A pena pode ser reduzida de um a 
dois terços, se o agente por embriaguez proveniente de 
caso fortuito ou fôrça maior, não possuía, ao tempo da 
ação ou da omissão, a plena capacidade de entender o 
caráter criminoso do fato ou de determinar-se de acordo 
com esse entendimento.

 Menores
 Art. 50. O menor de dezoito anos é inimputável, salvo 

se, já tendo completado dezesseis anos, revela suficiente 
desenvolvimento psíquico para entender o caráter ilícito 
do fato e determinar-se de acordo com este entendimento. 
Neste caso, a pena aplicável é diminuída de um terço até 
a metade.

 Equiparação a maiores
 Art. 51. Equiparam-se aos maiores de dezoito anos, 

ainda que não tenham atingido essa idade:
 a) os militares;
 b) os convocados, os que se apresentam à incorpo-

ração e os que, dispensados temporàriamente desta, dei-
xam de se apresentar, decorrido o prazo de licenciamento;

 c) os alunos de colégios ou outros estabelecimentos 
de ensino, sob direção e disciplina militares, que já tenham 
completado dezessete anos.

 Art. 52. Os menores de dezesseis anos, bem como os 
menores de dezoito e maiores de dezesseis inimputáveis, 
ficam sujeitos às medidas educativas, curativas ou discipli-
nares determinadas em legislação especial.

4 CONCURSO DE AGENTES

TÍTULO IV
DO CONCURSO DE AGENTES

 Co-autoria
 Art. 53. Quem, de qualquer modo, concorre para o 

crime incide nas penas a êste cominadas.

 Condições ou circunstâncias pessoais
 § 1º A punibilidade de qualquer dos concorrentes é 

independente da dos outros, determinando-se segundo a 
sua própria culpabilidade. Não se comunicam, outrossim, 
as condições ou circunstâncias de caráter pessoal, salvo 
quando elementares do crime.

 Agravação de pena
 § 2° A pena é agravada em relação ao agente que:
 I - promove ou organiza a cooperação no crime ou 

dirige a atividade dos demais agentes;
 II - coage outrem à execução material do crime;
 III - instiga ou determina a cometer o crime alguém 

sujeito à sua autoridade, ou não punível em virtude de con-
dição ou qualidade pessoal;

 IV - executa o crime, ou nêle participa, mediante paga 
ou promessa de recompensa.

 Atenuação de pena
 § 3º A pena é atenuada com relação ao agente, cuja 

participação no crime é de somenos importância.

 Cabeças
 § 4º Na prática de crime de autoria coletiva necessá-

ria, reputam-se cabeças os que dirigem, provocam, insti-
gam ou excitam a ação.

 § 5º Quando o crime é cometido por inferiores e um 
ou mais oficiais, são êstes considerados cabeças, assim 
como os inferiores que exercem função de oficial.

 Casos de impunibilidade
 Art. 54. O ajuste, a determinação ou instigação e o 

auxílio, salvo disposição em contrário, não são puníveis se 
o crime não chega, pelo menos, a ser tentado.
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1 PROCESSO PENAL MILITAR E SUA APLICA-
ÇÃO. 

DECRETO-LEI Nº 1.002, DE 21 DE OUTUBRO DE 
1969.

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da 
Aeronáutica Militar , usando das atribuições que lhes con-
fere o art. 3º do Ato Institucional nº 16, de 14 de outubro de 
1969, combinado com o § 1º do art. 2º do Ato Institucional 
n° 5, de 13 de dezembro de 1968, decretam:

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL MILITAR

LIVRO I

TÍTULO I

CAPÍTULO ÚNICO
DA LEI DE PROCESSO PENAL MILITAR E DA SUA 

APLICAÇÃO

Fontes de Direito Judiciário Militar
Art. 1º O processo penal militar reger-se-á pelas nor-

mas contidas neste Código, assim em tempo de paz como 
em tempo de guerra, salvo legislação especial que lhe fôr 
estritamente aplicável.

Divergência de normas
§ 1º Nos casos concretos, se houver divergência entre 

essas normas e as de convenção ou tratado de que o Bra-
sil seja signatário, prevalecerão as últimas.

Aplicação subsidiária
§ 2º Aplicam-se, subsidiariamente, as normas deste 

Código aos processos regulados em leis especiais.

Interpretação literal
Art. 2º A lei de processo penal militar deve ser interpre-

tada no sentido literal de suas expressões. Os termos téc-
nicos hão de ser entendidos em sua acepção especial, sal-
vo se evidentemente empregados com outra significação.

Interpretação extensiva ou restritiva
§ 1º Admitir-se-á a interpretação extensiva ou a inter-

pretação restritiva, quando for manifesto, no primeiro caso, 
que a expressão da lei é mais estrita e, no segundo, que é 
mais ampla, do que sua intenção.

Casos de inadmissibilidade de interpretação não 
literal

§ 2º Não é, porém, admissível qualquer dessas inter-
pretações, quando:

a) cercear a defesa pessoal do acusado;
b) prejudicar ou alterar o curso normal do processo, ou 

lhe desvirtuar a natureza;
c) desfigurar de plano os fundamentos da acusação 

que deram origem ao processo.

Suprimento dos casos omissos
Art. 3º Os casos omissos neste Código serão supridos:
a) pela legislação de processo penal comum, quando 

aplicável ao caso concreto e sem prejuízo da índole do 
processo penal militar;

b) pela jurisprudência;
c) pelos usos e costumes militares;
d) pelos princípios gerais de Direito;
e) pela analogia.

Aplicação no espaço e no tempo
Art. 4º Sem prejuízo de convenções, tratados e regras 

de direito internacional, aplicam-se as normas deste Có-
digo:

Tempo de paz
I - em tempo de paz:
a) em todo o território nacional;
b) fora do território nacional ou em lugar de extraterri-

torialidade brasileira, quando se tratar de crime que atente 
contra as instituições militares ou a segurança nacional, ain-
da que seja o agente processado ou tenha sido julgado pela 
justiça estrangeira;

c) fora do território nacional, em zona ou lugar sob ad-
ministração ou vigilância da fôrça militar brasileira, ou em 
ligação com esta, de fôrça militar estrangeira no cumpri-
mento de missão de caráter internacional ou extraterritorial;

d) a bordo de navios, ou quaisquer outras embarca-
ções, e de aeronaves, onde quer que se encontrem, ainda 
que de propriedade privada, desde que estejam sob co-
mando militar ou militarmente utilizados ou ocupados por 
ordem de autoridade militar competente;

e) a bordo de aeronaves e navios estrangeiros desde 
que em lugar sujeito à administração militar, e a infração 
atente contra as instituições militares ou a segurança na-
cional;

Tempo de guerra
II - em tempo de guerra:
a) aos mesmos casos previstos para o tempo de paz;
b) em zona, espaço ou lugar onde se realizem opera-

ções de fôrça militar brasileira, ou estrangeira que lhe seja 
aliada, ou cuja defesa, proteção ou vigilância interesse à 
segurança nacional, ou ao bom êxito daquelas operações;

c) em território estrangeiro militarmente ocupado.

Aplicação intertemporal
Art. 5º As normas deste Código aplicar-se-ão a partir 

da sua vigência, inclusive nos processos pendentes, res-
salvados os casos previstos no art. 711, e sem prejuízo da 
validade dos atos realizados sob a vigência da lei anterior.

Aplicação à Justiça Militar Estadual
Art. 6º Obedecerão às normas processuais previs-

tas neste Código, no que forem aplicáveis, salvo quanto 
à organização de Justiça, aos recursos e à execução de 
sentença, os processos da Justiça Militar Estadual, nos cri-
mes previstos na Lei Penal Militar a que responderem os 
oficiais e praças das Polícias e dos Corpos de Bombeiros, 
Militares.
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Os processos da Justiça Militar Estadual, nos crimes 
previstos na Lei Penal Militar a que responderem os ofi-
ciais e praças das Polícias e dos Corpos de Bombeiros, 
Militares obedecem às normas processuais previstas no 
Código de Processo Penal Militar.

2 POLÍCIA JUDICIÁRIA MILITAR. 

TÍTULO II

CAPÍTULO ÚNICO
DA POLÍCIA JUDICIÁRIA MILITAR

Exercício da polícia judiciária militar
Art. 7º A polícia judiciária militar é exercida nos termos 

do art. 8º, pelas seguintes autoridades, conforme as res-
pectivas jurisdições:

a) pelos ministros da Marinha, do Exército e da Aero-
náutica, em todo o território nacional e fora dele, em rela-
ção às fôrças e órgãos que constituem seus Ministérios, 
bem como a militares que, neste caráter, desempenhem 
missão oficial, permanente ou transitória, em país estran-
geiro;

b) pelo chefe do Estado-Maior das Fôrças Armadas, 
em relação a entidades que, por disposição legal, estejam 
sob sua jurisdição;

c) pelos chefes de Estado-Maior e pelo secretário-ge-
ral da Marinha, nos órgãos, fôrças e unidades que lhes são 
subordinados;

d) pelos comandantes de Exército e pelo comandan-
te-chefe da Esquadra, nos órgãos, fôrças e unidades com-
preendidos no âmbito da respectiva ação de comando;

e) pelos comandantes de Região Militar, Distrito Na-
val ou Zona Aérea, nos órgãos e unidades dos respectivos 
territórios;

f) pelo secretário do Ministério do Exército e pelo chefe 
de Gabinete do Ministério da Aeronáutica, nos órgãos e 
serviços que lhes são subordinados;

g) pelos diretores e chefes de órgãos, repartições, es-
tabelecimentos ou serviços previstos nas leis de organiza-
ção básica da Marinha, do Exército e da Aeronáutica;

h) pelos comandantes de fôrças, unidades ou navios;

Delegação do exercício
§ 1º Obedecidas as normas regulamentares de juris-

dição, hierarquia e comando, as atribuições enumeradas 
neste artigo poderão ser delegadas a oficiais da ativa, para 
fins especificados e por tempo limitado.

§ 2º Em se tratando de delegação para instauração de 
inquérito policial militar, deverá aquela recair em oficial de 
posto superior ao do indiciado, seja este oficial da ativa, da 
reserva, remunerada ou não, ou reformado.

§ 3º Não sendo possível a designação de oficial de 
posto superior ao do indiciado, poderá ser feita a de oficial 
do mesmo posto, desde que mais antigo.

§ 4º Se o indiciado é oficial da reserva ou reformado, 
não prevalece, para a delegação, a antiguidade de posto.

Designação de delegado e avocamento de inquéri-
to pelo ministro

§ 5º Se o posto e a antiguidade de oficial da ativa ex-
cluírem, de modo absoluto, a existência de outro oficial da 
ativa nas condições do § 3º, caberá ao ministro competen-
te a designação de oficial da reserva de posto mais eleva-
do para a instauração do inquérito policial militar; e, se este 
estiver iniciado, avocá-lo, para tomar essa providência.

Competência da polícia judiciária militar
Art. 8º Compete à Polícia judiciária militar:
a) apurar os crimes militares, bem como os que, por lei 

especial, estão sujeitos à jurisdição militar, e sua autoria;
b) prestar aos órgãos e juízes da Justiça Militar e aos 

membros do Ministério Público as informações necessá-
rias à instrução e julgamento dos processos, bem como 
realizar as diligências que por eles lhe forem requisitadas;

c) cumprir os mandados de prisão expedidos pela Jus-
tiça Militar;

d) representar a autoridades judiciárias militares acer-
ca da prisão preventiva e da insanidade mental do indicia-
do;

e) cumprir as determinações da Justiça Militar relativas 
aos presos sob sua guarda e responsabilidade, bem como 
as demais prescrições deste Código, nesse sentido;

f) solicitar das autoridades civis as informações e me-
didas que julgar úteis à elucidação das infrações penais, 
que esteja a seu cargo;

g) requisitar da polícia civil e das repartições técnicas 
civis as pesquisas e exames necessários ao complemento 
e subsídio de inquérito policial militar;

h) atender, com observância dos regulamentos milita-
res, a pedido de apresentação de militar ou funcionário de 
repartição militar à autoridade civil competente, desde que 
legal e fundamentado o pedido. 

A polícia judiciária militar é exercida por autoridades,-
nos órgãos, forças, unidades e entidades que sejam su-
bordinados a elas. Dentre as autoridades encontram-se: 
ministros da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, chefe 
do Estado-Maior das Forças Armadas, chefes de Estado-
-Maior e pelo secretário-geral da Marinha.

As competências da Polícia judiciária militar incluem:
• apurar os crimes militares;
• prestar aos órgãos e juízes da Justiça Militar e aos 

membros do Ministério Público as informações necessá-
rias à instrução e julgamento dos processos;

• cumprir os mandados de prisão expedidos pela Jus-
tiça Militar;

• cumprir as determinações da Justiça Militar relativas 
aos presos sob sua guarda e responsabilidade;

• requisitar da polícia civil e das repartições técnicas 
civis as pesquisas e exames necessários ao complemento 
e subsídio de inquérito policial militar;
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3 INQUÉRITO POLICIAL MILITAR.

TÍTULO III

CAPÍTULO ÚNICO
DO INQUÉRITO POLICIAL MILITAR

Finalidade do inquérito
Art. 9º O inquérito policial militar é a apuração sumária 

de fato, que, nos termos legais, configure crime militar, e 
de sua autoria. Tem o caráter de instrução provisória, cuja 
finalidade precípua é a de ministrar elementos necessários 
à propositura da ação penal.

Parágrafo único. São, porém, efetivamente instrutórios 
da ação penal os exames, perícias e avaliações realizados 
regularmente no curso do inquérito, por peritos idôneos e 
com obediência às formalidades previstas neste Código.

Modos por que pode ser iniciado
Art. 10. O inquérito é iniciado mediante portaria:
a) de ofício, pela autoridade militar em cujo âmbito 

de jurisdição ou comando haja ocorrido a infração penal, 
atendida a hierarquia do infrator;

b) por determinação ou delegação da autoridade mi-
litar superior, que, em caso de urgência, poderá ser feita 
por via telegráfica ou radiotelefônica e confirmada, poste-
riormente, por ofício;

c) em virtude de requisição do Ministério Público;
d) por decisão do Superior Tribunal Militar, nos termos 

do art. 25;
e) a requerimento da parte ofendida ou de quem le-

galmente a represente, ou em virtude de representação 
devidamente autorizada de quem tenha conhecimento de 
infração penal, cuja repressão caiba à Justiça Militar;

f) quando, de sindicância feita em âmbito de jurisdição 
militar, resulte indício da existência de infração penal militar.

Superioridade ou igualdade de posto do infrator
§ 1º Tendo o infrator posto superior ou igual ao do coman-

dante, diretor ou chefe de órgão ou serviço, em cujo âmbito de 
jurisdição militar haja ocorrido a infração penal, será feita a co-
municação do fato à autoridade superior competente, para que 
esta torne efetiva a delegação, nos termos do § 2° do art. 7º.

Providências antes do inquérito
§ 2º O aguardamento da delegação não obsta que 

o oficial responsável por comando, direção ou chefia, ou 
aquele que o substitua ou esteja de dia, de serviço ou de 
quarto, tome ou determine que sejam tomadas imediata-
mente as providências cabíveis, previstas no art. 12, uma 
vez que tenha conhecimento de infração penal que lhe in-
cumba reprimir ou evitar.

Infração de natureza não militar
§ 3º Se a infração penal não for, evidentemente, de na-

tureza militar, comunicará o fato à autoridade policial com-
petente, a quem fará apresentar o infrator. Em se tratando 
de civil, menor de dezoito anos, a apresentação será feita 
ao Juiz de Menores.

Oficial general como infrator
§ 4º Se o infrator for oficial general, será sempre co-

municado o fato ao ministro e ao chefe de Estado-Maior 
competentes, obedecidos os trâmites regulamentares.

Indícios contra oficial de posto superior ou mais 
antigo no curso do inquérito

§ 5º Se, no curso do inquérito, o seu encarregado ve-
rificar a existência de indícios contra oficial de posto supe-
rior ao seu, ou mais antigo, tomará as providências neces-
sárias para que as suas funções sejam delegadas a outro 
oficial, nos termos do § 2° do art. 7º.

Escrivão do inquérito
Art. 11. A designação de escrivão para o inquérito ca-

berá ao respectivo encarregado, se não tiver sido feita pela 
autoridade que lhe deu delegação para aquele fim, recain-
do em segundo ou primeiro-tenente, se o indiciado for ofi-
cial, e em sargento, subtenente ou suboficial, nos demais 
casos.

Compromisso legal
Parágrafo único. O escrivão prestará compromisso de 

manter o sigilo do inquérito e de cumprir fielmente as de-
terminações deste Código, no exercício da função.

Medidas preliminares ao inquérito
Art. 12. Logo que tiver conhecimento da prática de in-

fração penal militar, verificável na ocasião, a autoridade a 
que se refere o § 2º do art. 10 deverá, se possível:

a) dirigir-se ao local, providenciando para que se não 
alterem o estado e a situação das coisas, enquanto neces-
sário; (Vide Lei nº 6.174, de 1974)

b) apreender os instrumentos e todos os objetos que 
tenham relação com o fato;

c) efetuar a prisão do infrator, observado o disposto 
no art. 244;

d) colher todas as provas que sirvam para o esclareci-
mento do fato e suas circunstâncias.

Formação do inquérito
Art. 13. O encarregado do inquérito deverá, para a for-

mação deste:

Atribuição do seu encarregado
a) tomar as medidas previstas no art. 12, se ainda não 

o tiverem sido;
b) ouvir o ofendido;
c) ouvir o indiciado;
d) ouvir testemunhas;
e) proceder a reconhecimento de pessoas e coisas, e 

acareações;
f) determinar, se for o caso, que se proceda a exame 

de corpo de delito e a quaisquer outros exames e perícias;
g) determinar a avaliação e identificação da coisa sub-

traída, desviada, destruída ou danificada, ou da qual hou-
ve indébita apropriação;

h) proceder a buscas e apreensões, nos termos dos 
arts. 172 a 184 e 185 a 189;
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i) tomar as medidas necessárias destinadas à prote-
ção de testemunhas, peritos ou do ofendido, quando coac-
tos ou ameaçados de coação que lhes tolha a liberdade de 
depor, ou a independência para a realização de perícias 
ou exames.

Reconstituição dos fatos
Parágrafo único. Para verificar a possibilidade de 

haver sido a infração praticada de determinado modo, o 
encarregado do inquérito poderá proceder à reprodução 
simulada dos fatos, desde que esta não contrarie a mora-
lidade ou a ordem pública, nem atente contra a hierarquia 
ou a disciplina militar.

Assistência de procurador
Art. 14. Em se tratando da apuração de fato delituoso 

de excepcional importância ou de difícil elucidação, o en-
carregado do inquérito poderá solicitar do procurador-geral 
a indicação de procurador que lhe dê assistência.

Encarregado de inquérito. Requisitos
Art. 15. Será encarregado do inquérito, sempre que 

possível, oficial de posto não inferior ao de capitão ou ca-
pitão-tenente; e, em se tratando de infração penal contra 
a segurança nacional, sê-lo-á, sempre que possível, oficial 
superior, atendida, em cada caso, a sua hierarquia, se ofi-
cial o indiciado.

Sigilo do inquérito
Art. 16. O inquérito é sigiloso, mas seu encarregado 

pode permitir que dele tome conhecimento o advogado do 
indiciado.

Incomunicabilidade do indiciado. Prazo.
Art. 17. O encarregado do inquérito poderá manter in-

comunicável o indiciado, que estiver legalmente preso, por 
três dias no máximo.

Detenção de indiciado
Art. 18. Independentemente de flagrante delito, o in-

diciado poderá ficar detido, durante as investigações po-
liciais, até trinta dias, comunicando-se a detenção à auto-
ridade judiciária competente. Esse prazo poderá ser pror-
rogado, por mais vinte dias, pelo comandante da Região, 
Distrito Naval ou Zona Aérea, mediante solicitação funda-
mentada do encarregado do inquérito e por via hierárquica.

Prisão preventiva e menagem. Solicitação
Parágrafo único. Se entender necessário, o encarre-

gado do inquérito solicitará, dentro do mesmo prazo ou 
sua prorrogação, justificando-a, a decretação da prisão 
preventiva ou de menagem, do indiciado.

Inquirição durante o dia
Art. 19. As testemunhas e o indiciado, exceto caso de 

urgência inadiável, que constará da respectiva assentada, 
devem ser ouvidos durante o dia, em período que medeie 
entre as sete e as dezoito horas.

Inquirição. Assentada de início, interrupção e en-
cerramento

§ 1º O escrivão lavrará assentada do dia e hora do 
início das inquirições ou depoimentos; e, da mesma forma, 
do seu encerramento ou interrupções, no final daquele pe-
ríodo.

Inquirição. Limite de tempo
§ 2º A testemunha não será inquirida por mais de qua-

tro horas consecutivas, sendo-lhe facultado o descanso de 
meia hora, sempre que tiver de prestar declarações além 
daquele termo. O depoimento que não ficar concluído às 
dezoito horas será encerrado, para prosseguir no dia se-
guinte, em hora determinada pelo encarregado do inqué-
rito.

§ 3º Não sendo útil o dia seguinte, a inquirição poderá 
ser adiada para o primeiro dia que o for, salvo caso de 
urgência.

Prazos para terminação do inquérito
Art. 20. O inquérito deverá terminar dentro em vinte 

dias, se o indiciado estiver preso, contado esse prazo a 
partir do dia em que se executar a ordem de prisão; ou no 
prazo de quarenta dias, quando o indiciado estiver solto, 
contados a partir da data em que se instaurar o inquérito.

Prorrogação de prazo
§ 1º Este último prazo poderá ser prorrogado por mais 

vinte dias pela autoridade militar superior, desde que não 
estejam concluídos exames ou perícias já iniciados, ou 
haja necessidade de diligência, indispensáveis à elucida-
ção do fato. O pedido de prorrogação deve ser feito em 
tempo oportuno, de modo a ser atendido antes da termi-
nação do prazo.

Diligências não concluídas até o inquérito
§ 2º Não haverá mais prorrogação, além da prevista no 

§ 1º, salvo dificuldade insuperável, a juízo do ministro de 
Estado competente. Os laudos de perícias ou exames não 
concluídos nessa prorrogação, bem como os documentos 
colhidos depois dela, serão posteriormente remetidos ao 
juiz, para a juntada ao processo. Ainda, no seu relatório, 
poderá o encarregado do inquérito indicar, mencionando, 
se possível, o lugar onde se encontram as testemunhas 
que deixaram de ser ouvidas, por qualquer impedimento.

Dedução em favor dos prazos
3º São deduzidas dos prazos referidos neste artigo as 

interrupções pelo motivo previsto no § 5º do art. 10.

Reunião e ordem das peças de inquérito
Art. 21. Todas as peças do inquérito serão, por ordem 

cronológica, reunidas num só processado e dactilografa-
das, em espaço dois, com as folhas numeradas e rubrica-
das, pelo escrivão.

Juntada de documento
Parágrafo único. De cada documento junto, a que pre-

cederá despacho do encarregado do inquérito, o escrivão 
lavrará o respectivo termo, mencionando a data.
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Relatório
Art. 22. O inquérito será encerrado com minucioso re-

latório, em que o seu encarregado mencionará as diligên-
cias feitas, as pessoas ouvidas e os resultados obtidos, 
com indicação do dia, hora e lugar onde ocorreu o fato 
delituoso. Em conclusão, dirá se há infração disciplinar a 
punir ou indício de crime, pronunciando-se, neste último 
caso, justificadamente, sobre a conveniência da prisão 
preventiva do indiciado, nos termos legais.

Solução
§ 1º No caso de ter sido delegada a atribuição para a 

abertura do inquérito, o seu encarregado enviá-lo-á à au-
toridade de que recebeu a delegação, para que lhe homo-
logue ou não a solução, aplique penalidade, no caso de 
ter sido apurada infração disciplinar, ou determine novas 
diligências, se as julgar necessárias.

Advocação
§ 2º Discordando da solução dada ao inquérito, a au-

toridade que o delegou poderá avocá-lo e dar solução di-
ferente.

Remessa do inquérito à Auditoria da Circunscrição
Art. 23. Os autos do inquérito serão remetidos ao au-

ditor da Circunscrição Judiciária Militar onde ocorreu a in-
fração penal, acompanhados dos instrumentos desta, bem 
como dos objetos que interessem à sua prova.

Remessa a Auditorias Especializadas
§ 1º Na Circunscrição onde houver Auditorias Espe-

cializadas da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, aten-
der-se-á, para a remessa, à especialização de cada uma. 
Onde houver mais de uma na mesma sede, especializada 
ou não, a remessa será feita à primeira Auditoria, para a 
respectiva distribuição. Os incidentes ocorridos no curso 
do inquérito serão resolvidos pelo juiz a que couber tomar 
conhecimento do inquérito, por distribuição.

§ 2º Os autos de inquérito instaurado fora do território 
nacional serão remetidos à 1ª Auditoria da Circunscrição 
com sede na Capital da União, atendida, contudo, a espe-
cialização referida no § 1º.

Arquivamento de inquérito. Proibição
Art. 24. A autoridade militar não poderá mandar arqui-

var autos de inquérito, embora conclusivo da inexistência 
de crime ou de inimputabilidade do indiciado.

Instauração de novo inquérito
Art. 25. O arquivamento de inquérito não obsta a ins-

tauração de outro, se novas provas aparecerem em rela-
ção ao fato, ao indiciado ou a terceira pessoa, ressalvados 
o caso julgado e os casos de extinção da punibilidade.

§ 1º Verificando a hipótese contida neste artigo, o juiz 
remeterá os autos ao Ministério Público, para os fins do 
disposto no art. 10, letra c.

§ 2º O Ministério Público poderá requerer o arquiva-
mento dos autos, se entender inadequada a instauração 
do inquérito.

Devolução de autos de inquérito
Art. 26. Os autos de inquérito não poderão ser devolvi-

dos a autoridade policial militar, a não ser:
I — mediante requisição do Ministério Público, para 

diligências por ele consideradas imprescindíveis ao ofere-
cimento da denúncia;

II — por determinação do juiz, antes da denúncia, para 
o preenchimento de formalidades previstas neste Código, 
ou para complemento de prova que julgue necessária.

Parágrafo único. Em qualquer dos casos, o juiz mar-
cará prazo, não excedente de vinte dias, para a restituição 
dos autos.

Suficiência do auto de flagrante delito
Art. 27. Se, por si só, for suficiente para a elucidação 

do fato e sua autoria, o auto de flagrante delito constituirá 
o inquérito, dispensando outras diligências, salvo o exame 
de corpo de delito no crime que deixe vestígios, a iden-
tificação da coisa e a sua avaliação, quando o seu valor 
influir na aplicação da pena. A remessa dos autos, com 
breve relatório da autoridade policial militar, far-se-á sem 
demora ao juiz competente, nos termos do art. 20.

Dispensa de Inquérito
Art. 28. O inquérito poderá ser dispensado, sem prejuí-

zo de diligência requisitada pelo Ministério Público:
a) quando o fato e sua autoria já estiverem esclareci-

dos por documentos ou outras provas materiais;
b) nos crimes contra a honra, quando decorrerem de 

escrito ou publicação, cujo autor esteja identificado;
c) nos crimes previstos nos arts. 341 e 349 do Código 

Penal Militar.

O inquérito policial visa apurar fatos que configuram 
crime militar e identificar sua autoria. O inquérito pode ser 
iniciado mediante uma portaria:

a) de ofício, pela autoridade militar da jurisdição;
b) por determinação ou delegação da autoridade mili-

tar superior;
c) em virtude de requisição do Ministério Público;
d) por decisão do Superior Tribunal Militar;
e) a requerimento da parte ofendida ou de quem legal-

mente a represente;
f) quando, de sindicância feita em âmbito de jurisdi-

ção militar, resulte indício da existência de infração penal 
militar.

 4 AÇÃO PENAL MILITAR E SEU EXERCÍCIO. 

TÍTULO IV

CAPÍTULO ÚNICO

DA AÇÃO PENAL MILITAR E DO SEU EXERCÍCIO

Promoção da ação penal
Art. 29. A ação penal é pública e somente pode ser 

promovida por denúncia do Ministério Público Militar.
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